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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA 

Processo Administrativo nº 2023.039.2-016.10/10 

1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANCA, Estado da Paraiba, doravante denominada 

Prefeitura e/ou Contratante, com sede a Rua Antenor Navarro, nº 837, Centro Administrativo, Esperanca 

- PB, através da Comissão Especial de Licitacdo, designada pela Portaria 039/2023, torna publico aos 

interessados que fara realizar no dia 25/01/2024, as 11h00, no Auditério do Centro Administrativo, 

localizado no endereco acima indicado, licitação na modalidade Tomada de Pregos, processada sob o nº 

00010/2023, do tipo empreitada por menor preco global. A presente licitação sera regida pela Lei 

Federal 8.666/1993 alteradaLei Complementar 123/2006 alterada, e demais legislação aplicavel, bem 

como pelas condições estabelecidas neste instrumento. 

2. OBJETO 

A presente licitagdo tem por objeto a CONTRATAGAO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIGOS DE 

REFORMA DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DE LOGRADOURO/CAMPESTRE/BELO JARDIM, 

ATRAVES DA EMENDA/ANO 054/2023, ENTRE GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA E MUNICIPIO DE 

ESPERANCA-PB, do tipo menor preco global com regime de execução indireta por empreitada por preço 

unitario, conforme especificacoes estabelecidas no Projeto Basico anexo. 

2.1. As exigéncias constantes no presente instrumento convocatério visam o atendimento das 

disposições do que consta neste edital. 

3.  AQUISIGAO DO EDITAL 

3.1. Os interessados em adquirir copia do Edital e seus anexos, poderao fazé-lo diretamente no site 

www.esperanca.pb.gov.br ou, excepcionalmente, no Protocolo Central da Prefeitura Municipal, no 

endereco acima identificado, mediante apresentação de uma midia gravavel. 

4. DAS CONDICOES PARA PARTICIPACAO 

4.1. Poderão participar desta licitação os interessados que atendam a todas as exigéncias fixadas 

nesta Seção 4 do presente Edital. 

42. Os interessados em participar da presente licitação, deverão ser previamente registrados no 

Cadastro de Fornecedores/Prestadores de Servicos da Prefeitura Municipal de Esperanca - PB, até o 

terceiro dia antecedente a data designada para o recebimento das propostas, a fim de obter o respectivo 

Certificado de Registro Cadastral. 

42.1.  As empresas interessadas, ainda não cadastradas, que atenderem integralmente as condições 

exigidas pela Administracdo poderão fazé-lo até as 13h00 do dia 22/01/2024, mediante a solicitação 

através da Central de Atendimento da Prefeitura - esperanca.pb.certames@gmail.com obrigando- se 

a encaminhar a seguinte documentacao: 

4.2.1.1. Certidão Simplificada fornecida pela Junta Comercial correspondente, expedida no corrente 

Exercicio Social; 

4.2.1.2. Alvara de localização e funcionamento expedido pelo órgão responsavel da sede do licitante, 

dentro do prazo de validade. 

4.2.1.3. Certiddo atualizada de Registro e Quitacdo da empresa junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA, e/ou CAU, da Unidade da Federagéo sede do licitante. 

4.2.1.4. Certidao Consolidada emitida no portal do Tribunal de Contas da Unido, constando (i)Certidão



Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos, e, 

a regularidade da empresa no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). 

4.2.2. — A aceitação da Certidão exigida no item 4.2.1.4 está condicionada a não constatação de erro no 

resultado da consulta em qualquer das informações presentes em seu texto. 

423. O encaminhamento dos documentos exigidos no item 4.2.1 devera ocorrer exclusivamente pela 

Central de Atendimento da Prefeitura na internet: esperanca.pb.certames@gmail.com 

424.  Até o prazo de que trata o item 4.2.1 devera ter sido encaminhada pela empresa interessada 

toda a documentacdo exigida para registro no Cadastro de Fornecedores/Prestadores de Servicos da 

Prefeitura Municipal de Esperanca - PB. 

425. A Comissão poderá realizar diligéncias para verificar a autenticidade dos documentos 

apresentados pelo licitante para fins de cadastro. A impossibilidade de tal verificação importara no 

indeferimento do pedido de registro cadastral. 

42.6. Seraindeferido o pedido de registro cadastral do licitante que encaminhar documentacao fora 

do prazo, incorreta, incompleta, ilegivel, rasurada, cortada, não auténtica, vencida, pendente e/ou não 

passivel de verificagdo/validagéo via internet. 

427. A Comissao podera notificar a empresa interessada a apresentar os documentos originais para 

fins de verificacdo de sua autenticidade, nos termos da Lei Federal 13.726/2018; 

42.8. Se notificada a empresa se recusar e/ou não encaminhar no prazo normativo (item 4.2.1) os 

documentos exigidos, restará impedida de participar do certame em razão de não estar devidamente 

registrada no Cadastro de Fornecedores/Prestadores de Serviços da Prefeitura Municipal de Esperança 

- PB. 

429. O cadastro será realizado através da Central de Atendimento 

esperanca.pb.certames@gmail.com. 

4.2.10.  Erros no manuseio do sistema e/ou em razão de falhas de conexdo de dados são de inteira 

responsabilidade do licitante e ndo serdo aceitos como argumentos contra eventual indeferimento do 

pedido de cadastro. 

42.11. Naéo constitui obrigação legal da Comissão Especial de Licitação “ensinar, tirar dúvidas, 

indicar/encaminhar links” relativos a forma de obtencao de qualquer documento exigido para participar 

do presente certame, restando inteiramente a empresa interessada a obrigatoriedade de verificar quais 

os procedimentos devem ser seguidos para a obtenção dos referidos documentos. 

42.12. Não constitui obrigação legal da Comissão Especial de Licitação responder e-mails 

encaminhados a setores, comissoes, servidores e/ou secretarias solicitando o cadastro em completo 

desacordo as normas estabelecidas no presente instrumento convocatério. 

42.13. Caso a empresa interessada insista em encaminhar e-mails visando a obtencao do Certificado 

de Registro Cadastral em desacordo aos dispositivos normativos do presente instrumento convocatorio, 

tal ocorréncia sera informada aos 6rgaos de controle a fim de que tomem ciéncia de que a negativa do 

registro no Cadastro de Fornecedores/Prestadores de Servicos se deu em razão da reiterada tentativa da 

empresa de obter documento publico via flagrante burla das normas editalicias. 

42.14. A validade do Certificado de Registro Cadastral será de 60 (sessenta) dias corridos, e as 

respectivas certidoes que o acompanham tera sua validade conforme o prazo de cada uma 

individualmente. 

42.15. O encaminhamento dos documentos elencados no item 4.2.1 supre apenas a exigéncia de tais 

para fins de concessão do Certificado de Registro Cadastral pela Prefeitura Municipal, ndo desobrigando 

o licitante de inseri-los junto dos demais documentos de habilitação exigidos no item 7 deste Edital, 

quando assim exigidos. 

4.2.16. A Comissdo terá até as 17h00 do dia 22/01/2024 para encaminhar os Certificados de Registro 

Cadastral das empresas que obedecerem ao disposto no item 4.2.1 do presente Edital, salvo se por 

problemas técnicos e/ou razões de ordem administrativa não for possivel encaminhar tal documento. 

42.17. O Certificado de Registro Cadastral emitido pela Prefeitura Municipal devera ser assinado pelo 

representante legal da empresa no campo especifico, por se tratar de declarações de cunho obrigatério 

a ser firmado pelo proprietéario e/ou procurador da empresa, e deve ser apresentado pelo licitante com



firma reconhecida em Cartório, exceto quando o próprio representante legal e/ouprocurador estiver 

presente para a entrega dos envelopes, ocasião em que será feita a conferência da assinatura, conforme 

a Lei Federal 13.726/2018. 

42.18. O Certificado de Registro Cadastral emitido pela Prefeitura Municipal deverá constar junto com 

os demais documentos de habilitação exigidos no item 7 deste Edital. 

4.2.19. Para fins de cumprimento do item 4.2.1 do presente Edital não será aceito o registro cadastral 

do SICAF, considerando que a Prefeitura Municipal de Esperança não é abrangida pelo referido sistema, 

conforme disposição do parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 3.555/2000; 

43. Néo poderéo participar do certame as empresas: 

43.1.  Constituidas sob a forma de consorcio, uma vez que esta modalidade representa pratica 

potencialmente anticompetitiva e lesiva ao erario, incompativel com a contratagao de servicos complexos 

e desestimulada no diploma nacional que rege as Licitaces e Contratos com a Administração Publica, 

além de dificultar a justa responsabilizacdo das empresas consorciadas em casode descumprimento 

contratual; 

43.2.  Estrangeiras que não funcionem no pais; 

43.3. — Que estejam cumprindo suspensão temporéria de participacao em licitação e impedimento de 

contratar com o Municipio de Esperanca ou que por qualquer motivo tenha sido declarada inidonea para 

licitar ou contratar com a Administração Publica nos termos dos incisos Ill e IV do art. 87 da Lei Federal 

8.666/1993; 

43.4. Que estejam proibidas de contratar com a Administragao Publica, em razão de sanção restritiva 

de direito decorrente de infragao ambiental, nos termos do art. 72, $ 8°, inciso V, da Lei Federal 9.605/1998; 

43.5.  Que estejam cumprindo suspensão temporéria de participacao em licitacdo e impedimento de 

contratar com a Administracao Publica; ou tenham sido declaradas inidoneas para licitar ou contratar com 

a Administracao Publica nos termos dos incisos IV e V do art. 33 da Lei Federal 12.527/2011; 

43.6. Que tenham sido declaradas inidoneas na forma estipulada pelo art. 46 da Lei Federal 

8.443/1992; 

43.7. Que tenham sido declaradas inidéneas nos termos do art. 78-A, inciso V, da Lei Federal 

10.233/2007; 

43.8. — Que tenham sido proibidas de participar de licitações publicas e de celebrar contratos com o 

Poder Publico nos termos do art. 81, $ 3°, da Lei Federal 9.504/1997; 

43.9. — Empresa ou sócio que tenha sido condenado a pena de proibicdo de contratar com o Poder 

Publico, nos termos do art. 12 da Lei Federal 8.429/1992, com a redação dada pela Lei Federal 

12.120/2009; 

43.10. Que estejam em processo de faléncia, recuperacao judicial ou extrajudicial, concurso de 

credores, insolvéncia, em processo de dissolução ou liquidação; 

43.11.  Que tenha objeto social, atividade principal e/ou secundaria incompativel com o objetolicitado, 

de acordo com a tabela CNAE; 

43.12. Cujos diretores, socios, ou responsaveis técnicos, sejam servidores ou dirigentes da Prefeitura 

Municipal de Esperanca - PB; 

43.13. Que estejam impedidas de participar de licitagdes ou de firmar novos contratos com entes 

publicos em razão de deciséo judicial, ainda que oriunda de processo em curso, sem transito em julgado; 

43.14. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas do art. 9° da Lei Federal 

8.666/1993; 

4.4.14.1. Entende-se por “participacdo indireta” a que alude o art. 9° da Lei Federal 8.666/1993, a 

participacdo no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivolegal 

figure como sócio, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo 

a atuação no processo licitatorio; 

43.15. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econémico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, socios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnolégicos ou 

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econémico em



comum; 

4.3.16.  Que por si ou seus sócios sejam participantes do capital de outra firma que esteja participando 

desta licitação; 

43.17. Que tenham responsável técnico ou integrante da equipe técnica pertencente à outra empresa 

que esteja participando desta licitação, ocasido em que ambas as empresas serdo inabilitadas e/ou 

desclassificadas, conforme o caso; 

43.18. Cooperativa de mão de obra, conforme disposto no art. 5 da Lei Federal 12.690/2012; 

43.19. Que não estejam devidamente cadastradas na Prefeitura Municipal de Esperanca; 

43.20. Que não atenderem as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior a data 

da abertura da licitacao; 

43.21. Queencaminhem documentacéo para cadastro junto a Prefeitura em prazo distinto do disposto 

do § 2° do art. 22 da Lei Federal 8.666/1993 alterada. 

44. Não sera considerada a participacao de Licitante cujos envelopes sejam entregues em local e/ou 

horério diferentes do descrito no preambulo do presente Edital. 

45. Não sera permitida a participacao de Licitantes retardatarios. 

46. Néo sera considerada a participacao de Licitante cujos envelopes contendo a Proposta de 

Precos e os Documentos de Habilitagdo sejam entregues à Comissao Especial em data posterior ao dia 

marcado para o recebimento dos respectivos envelopes, ainda que encaminhados via postal em data 

anterior a realizacao do certame. 

5. DA REPRESENTAGAO E DO CREDENCIAMENTO 

5.1. Até as 11h00 da data indicada no preambulo deste Edital sera realizado o credenciamento do 

representante da Licitante, mediante apresentacao de documentos que comprovem esta situagao. 

5.2 Cada Licitante credenciara apenas um representante, que sera o único admitido a intervir nas 

etapas desta licitação e a responder por sua representada, para todos os atos e efeitos previstos neste 

Edital. 

5.3. Não será admitida a representação concomitante de um mesmo representante para mais de 

uma empresa Licitante. 

54. O titular da empresa Licitante deve fornecer copia da Cédula de Identidade ou outro documento 

de identificação oficial que contenha fotografia, acompanhada da(s) copia(s) do(s) ato(s) constitutivo(s) 

da empresa, sendo que em tais documentos devem constar poderes expressos para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorréncia de tal investidura. 

5.5. Caso o proponente queira se representar através de um Procurador, este devera portar, além 

de documento oficial que contenha fotografia, a Procuracdo por instrumento publico ou particular da 

qual constem os necessarios poderes para praticar todos os atos pertinentes ao certame, acompanhada 

do correspondente instrumento de constituição da empresa que comprove os poderes do mandante para 

a outorga. 

5.5.1.  Caso a Procuração seja particular e não esteja com firma reconhecida em cartério competente, 

a Comissao podera exigir a apresentacdo do documento original de identidade do signatario para fins de 

verificacdo da assinatura constante na Procuragdo, nos termos da Lei Federal 13.726/2018. Neste caso, a 

não apresentacao do documento para fins de conferéncia tornaré a procuração inapta. 

5.6. A ndo apresentação dos documentos para credenciamento e/ou procuração, ou a sua 

incorreção nao impedira a participacao da Licitante no certame, porém, impossibilitara o representantede 

se manifestar e responder pela empresa, não podendo rubricar documentos ou fazer qualquer observagao 

ou interferir no desenvolvimento dos trabalhos. 

5.7. Os documentos para representagao e credenciamento, que deverdo estar fora de qualquer dos 

Envelopes, deverdo ser apresentados em copias autenticadas por cartério competente ou publicação na 

imprensa oficial, ou, ainda, por copias não autenticadas, desde que sejam exibidos os originais para 

conferéncia pela Comissao Especial de Licitação, até o instante em que seja oficialmente declarada aberta 

a Sessão Publica; apos esse momento não será aceita documentação visando o credenciamento.



5.8. Iniciada a Sessão e antes da abertura dos envelopes, a Comissão verificará o efetivo 

credenciamento dos representantes das Licitantes que se fizerem presentes. 

5.9. Será indeferido o credenciamento sempre que não forem apresentados os documentos 

necessários à identificação do interessado ou demonstrada sua condição de representante legal do 

Licitante, e dos poderes específicos para prática dos atos do certame. 

5.10. A inobservancia dessas regras impedira ainda a Licitante de formular e manifestar a intencao de 

recorrer e de desistir e renunciar ao direito de interpor recursos. 

5.11. Os interessados em acompanhar as Sessões de abertura dos envelopes que não tenham sido 

credenciados, poderdo fazé-lo desde que comuniquem previamente a Comissao, através da Central de 

Atendimento da Prefeitura Municipal esperanca.pb.certames@gmail.com, a fim de que esta organize 

lugares extras, sefor o caso, para que não haja interferéncia no bom andamento dos trabalhos, e sejam 

respeitadas as diretrizes sanitarias constantes do Decreto Municipal 2.056/2021. 

6. FORMA DE APRESENTAGAO DOS ENVELOPES 

6.1. Os envelopes contendo respectivamente a documentacéo referente a habilitação e proposta de 

preco, deverdo ser entregues na data, horario e local indicados no preambulo deste Edital, devidamente 

fechados, contendo na face de cada qual os seguintes dizeres: 

TOMADA DE PRECOS N° 00010/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ESPERANCA/PB 

- DOCUMENTOS DE HABILITAGAO 

TOMADA DE PREGCOS N° 00010/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ESPERANCA/PB 

- PROPOSTA DE PRECOS - 
PROPONENTE: NOME / CNPJ / 

7. — DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

No Envelope “HABILITAÇÃO” devem constar os seguintes documentos: 

71. Prova atualizada de inscrição e de situação cadastral “Ativa” no CNPJ - Cadastro Nacional da 

Pessoa Juridica do Ministério da Economia, acompanhada da consulta do QSA - Quadro de Sécios e 

Administradores, emitido, de igual modo, pelo portal da RFB; 

7.2. Cédula de Identidade e CPF do titular e/ou sócio administrador, ou documento que ossubstituam, 

acompanhados de: 

7.2.1.  No caso de Empresario Individual: Inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva Sede, e todas as alteragdes subsequentes ou a respectiva Consolidacéao, 

devidamente registrada na Junta Comercial; 

7.2.2.  No caso de Sociedade Empresaria: Ato constitutivo em vigor e todas as alterações subsequentes, 

devidamente registrada na Junta Comercial, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, quando for o caso; 

7221 NO CASO DE CONSOLIDACAO CONTRATUAL, O MESMO DEVERA 

APRESENTAR A ALTERACAO A PARTIR DE SUA CONSOLIDAGCAO JUNTO COM O ATO 

CONSTITUTIVO INICIAL DE ABERTURA DA EMPRESA, devidamente registrada na Junta 

Comercial, acompanhado de documentos de eleicao de seus administradores, quando for o caso; 

7.2.3. — No caso de Sociedade Limitada Unipessoal: Ato constitutivo em vigor e todas as alterações 

subsequentes ou a respectiva Consolidação, devidamente registrada na Junta Comercial; 

73. Alvara de funcionamento valido expedido pelo órgão responsavel da sede do licitante; 

74.  Certificado de Registro Cadastral de que trata o item 4.2 deste Edital;



7.5. Regularidade para com a Fazenda Nacional - Certidão Conjunta Negativa de débitos relativosa 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da Unido, ou, se for o caso, Certidão Positiva com Efeitos de Negativa 

de Débitos emitida conjuntamente pela Receita Federal (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN); 

7.6. Regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão de Tributos Estaduais) emitido pelo órgão 

competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei; 

7.7. Regularidade com a Fazenda Municipal, emitida pelo 6rgao competente, da localidade de 

domicilio ou sede da empresa proponente, na forma da Lei, ndo sendo aceita Certidão Especifica de 

Inscricdo Mobiliaria; 

7.8.  Certificado de Regularidade do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Servico, expedido pela 

Caixa Econômica Federal; 

7.9. — Certidão Negativa de Débito Trabalhista, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

7.10.  Balanço Patrimonial do último Exercicio Social já exigivel, apresentado na forma da lei, 

devidamente registrado na Junta Comercial competente, acompanhado dos respectivos Termos de 

Abertura e de Encerramento (autenticado pela Junta Comercial competente) e/ou Termo de Autenticação 

fornecido pela Junta Comercial competente, vedada a sua substituicdo por balancetes oubalancos 

provisérios. São considerados aceitos na forma da lei, o Balanco Patrimonial que seja apresentado com 

as assinaturas do empresario e do técnico contabil responsavel. 

7.10.1. A obrigatoriedade da apresentacdo do Balanco Patrimonial exigido no item 7.10 se estende as 

empresas constituidas no exercicio em curso, que deverao apresentar tais documentos exatamente nos 

termos do item supracitado. 

7.10.2. Para a empresa com obrigatoriedade ou adesdo voluntaria ao SPED Contabil, o Balanco 

Patrimonial sera aceito se acompanhado do (i) Recibo de Transmisséo, (i) dos correspondentesTermos 

de Abertura e Encerramento integrantes da escrituracdo cuja autenticação se comprove pelo 

correspondente recibo de transmissdo, nos termos do Decreto 8.683/2016, (iii) e das respectivas 

Demonstrações Contéabeis, geradas a partir do proprio SPED, devidamente assinadas pelo representante 

legal da empresa e do técnico contabil responsavel. 

7.11.  Certidao Negativa de Faléncia vigente, expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

7.12.  Comprovante da empresa licitante, em que a mesma possui um capital social igual ou superior a 

R$. 30.000,00(Trinta mil reais), devendo a comprovacao ser feita relativamente a data da apresentacdo dos 

envelopes na forma da lei. 

7.13. . Comprovação de registro e quitação da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA, e/ou CAU, dentro do prazo de validade. 

7.14.  Comprovação de registro e quitagao dos responsaveis técnicos do licitante perante o Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, e/ou CAU, dentro do prazo de validade. 

7.14.1. Neste caso, devera ser comprovada a regularidade apenas dos responsaveis técnicos cujos 

acervos foram utilizados pelo licitante para comprovacao de capacidade técnico-profissional. 

7.15. Comprovação de capacidade técnico-profissional, feita através de atestado fornecido porpessoa 

juridica de direito publico ou privado, demonstrando que o Responsavel Técnico designado pelo licitante 

(devidamente regular junto a entidade profissional competente), possui experiéncia cumulativa na 

execução de servicos de complexidade tecnoldgica e operacional equivalente ou superior aos itens: 

a) Execução de concreto armado fck minimo de 15Mpa; 

b) Execução de alvenaria de bloco ceramico. 

7.15.1. O referido atestado só será aceito se acompanhado da correspondente Certiddo de Acervo 

Técnico - CAT emitido pelo conselho regional de fiscalização profissional competente. 

7.16. Comprovagao de que a empresa possui no seu quadro de pessoal Engenheiro Civil e/ou 

profissional equivalente legalmente habilitado, o qual serd o Responsavel Técnico da execução dos 

servicos. Tal comprovacdo podera ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes 

documentos, a critério do licitante: 

a) Copiaautenticada da Carteira de Trabalho e Previdéncia Social - CTPS assinada, ou da Ficha de Registro



do Empregado; 

b) Instrumento de contrato de prestação de serviços regido pela legislação civil comum, devidamente 

assinado pelas partes; 

c) Contrato social, alteração contratual ou equivalente na forma da lei, quando o responsável técnico for 

sócio da empresa. 

7.17. Atestado de Visita Técnica referente ao local onde sera executada a obra objeto do presente 

certame, emitido pelo Departamento de Engenharia, Arquitetura e Urbanismo da Prefeitura Municipal de 

Esperanca. A obtenção do referido atestado obedecera às seguintes regras: 

7.17.1. A visita técnica podera ser realizada por representante da empresa formalmente designado e 

devera ser agendada com um dia de antecedéncia (contando-se apenas os dias Uteis) através do nimero 

(83) 99643-3329, não sendo possivel agenda-la para sabados, domingos, feriados ou opréprio dia do 

certame, e devera ser realizada até o dia útil imediatamente anterior a licitação, no horario das 09h as 13 

horas; 

7.17.2. O interessado, que deve se identificar por qualquer meio legalmente aceito como credenciado 

pela empresa, devera se inteirar oficialmente dos servicos a executar, obter todas as informações 

necessarias para a elaboragéo da proposta e execução do contrato, conhecer a complexidade dos servigos 

e eventuais problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades 

decorrentes de sua execução; 

7.173. É de inteira responsabilidade da licitante a verificação “in loco” das dificuldades e 

dimensionamento dos dados necessarios a apresentacao da Proposta. A não verificação dessas dificuldades 

não podera ser invocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termoscontratuais que 

venham a ser estabelecidos; 

7.17.4. Nenhuma declaração apresentada pelo Licitante podera substituir para efeito de habilitaçãono 

presente certame a visita técnica exigida, uma vez que só é possivel conhecer as particularidades e 

complexidade da obra na integra por meio de tal verificagdo “in loco”. Tal exigéncia, portanto,apresenta-se 

como imprescindivel para assegurar que o Licitante não utilizara o desconhecimento de qualquer fato para 

apresentar questionamentos futuros que ensejem avencas técnicas ou financeiras com a Prefeitura 

Municipal de Esperanca. 

7.17.5. Todos os custos associados com a visita serdo de inteira responsabilidade da Licitante. 

7.18. Declaração firmada por representante legal da proponente, em atendimento ao disposto no art. 

27, inciso V, da Lei Federal 8.666/1993, combinado com o art. 7°, inciso XXXIII da Constituicao Federal, de 

que ndo emprega Menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a 

Menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; 

7.19. Declaração de que nao ha superveniéncia de fato impeditivo para a habilitação; 

7.20. Declaragéo atestando o atendimento das disposições legais aplicadas ao procedimento licitatorio, 

expressando o conhecimento e aceitação de todas as clausulas do presente instrumento convocatério e 

submissdo integral as suas condições, atestando a veracidade das informações prestadas e a autenticidade 

dos documentos apresentados, sob as penas da lei; 

7.21. Declaração atestando que não possui em seu quadro societario (socio, dirigente, acionista, 

controlador), e/ou corpo de colaboradores (gerente, responsavel técnico, funcionario ou terceirizado) 

servidor publico da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, sob 

qualquer regime de contratagdo/vinculo, que lhe preste qualquer tipo de servicos, inclusive consultoria, 

assisténcia técnica/administrativa e assemelhados; 

7.22. Declaração atestando que é de sua inteira responsabilidade a qualidade das obras, materiais e 

servicos executados, inclusive a promoção de readequagbes sempre que detectadas impropriedades que 

possam comprometer a consecução do objeto contratado; 

7.23. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (CEIS) a regularidade 

de seus representantes legais, comprovando que estão desimpedidos para contratar como Poder Publico, 

em atendimento ao disposto na Portaria CGU nº 516/2010; 

7.24. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (CEIS) a regularidade 

de seus responsaveis técnicos (na forma do item 7.14.1), comprovando que estdo desimpedidos para



contratar com o Poder Público, em atendimento ao disposto na Portaria CGU nº 516/2010; 

7.25. Comprovação de regularidade da empresa junto ao SICAF - Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores, comprovando que não está impedida ou suspensa de participar oucontratar 

com o Poder Público; 

7.25.1 - Declaração emitida pelo sistema do SICAF comprovando "NADA CONSTA” no campo 

ocorrências e impedimentos, dentro do prazo de validade do cadastro. 

7.26. Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, com data de emissão conforme item 

4.2.1.1, caso o licitante se enquadre como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e queira se 

beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido na forma do disposto na Lei Complementar123/2006. 

7.26.1. A apresentação da certidão mencionada no item anterior é facultativa e devera ser entregue 

tão-somente pelas licitantes efetivamente enquadradas que pretendam se beneficiar do regime legal 

diferenciado e que não tenham sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão do tratamento 

juridico diferenciado. 

7.26.2. A apresentagao do documento "Declaração de Enquadramento de Microempresa/Empresa de 

Pequeno Porte" não atendera à exigéncia do disposto no item 7.26, por se tratar de um requerimento 

enderecado a Junta Comercial, através do qual o empresario pede o enquadramento como ME ou EPP. 

Portanto, tal documento não sera vélido para fins de enquadramento no regime diferenciado concedido 

pela Lei Complementar 123/2006 e suas alteragdes, por não substituir, em nenhuma das hipéteses, a 

declaracéo ora exigida. 

8. DAS DISPOSICOES REFERENTES A DOCUMENTACAO DE HABILITACAO 

8.1. Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados: 

a) Em copia autenticada por Cartério competente; 

b) Por publicação original em órgão da imprensa oficial; 

c) Em copias ndo autenticadas, desde que sejam apresentados no ato os originais para conferéncia 

pela Comissão até as 11h00 do dia marcado para recebimento das propostas; 

d) Emvia emitida por site institucional do órgão publico emissor, através do qual seja possivel verificar 

a autenticidade do documento mediante a consulta das informações nele constantes; 

8.1.1. Havendo alguma restricdio na comprovacdo da regularidade fiscal e trabalhista da 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, sera assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogavel por igual periodo a critério da Administracdo, cujo termo inicial correspondera ao momento 

em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentagéo, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissdo de eventuais certidoes negativas oupositivas com 

efeito de certidao negativa. 

8.1.2. Uma vez incluido no processo licitatorio, nenhum documento sera devolvido; 

8.1.3.  Todos os documentos apresentados para habilitação deverdo estar em papel timbrado, em 

nome do licitante, contendo o nimero do CNPJ e com endereco respectivo, devendo ser observado o 

seguinte (condicdo valida, também, para pagamento dos servicos, se for o caso): 

8.1.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverdo estar com o nimero do CNPJ da matriz, 

ou; 

8.1.5. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverdo estar com o número do CNPJ da filial, 

exceto quanto a Certiddo Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio documento que é 

valido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante 

tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento 

comprobatério de autorizagdo para a centralizagdo, ou; 

8.1.6. Se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos servicos for a filial, os 

documentos deverão ser apresentados com o nimero de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

8.1.7.  Seréo dispensados da apresentacdo de documentos com o nimero do CNPJ da filial aqueles 

documentos que, pela propria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

8.1.8. — A falta de qualquer documento exigido, a auséncia das cópias devidamente autenticadas ou das



vias originais para autenticação pela Comissão ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a 

apresentação de documentos de habilitação fora do envelope especifico, tornará o respectivo licitante 

inabilitado. 

8.1.9. — A apresentação de certidão e/ou qualquer outro documento após o prazo de validade constante 

do próprio documento tornará o respectivo licitante inabilitado. 

8.1.10... Ocorrendo a inversão dos documentos no interior dos envelopes, ou seja, a inclusão da Proposta 

de Preços no Envelope dos Documentos de Habilitação, acarretará a inabilitação da Licitante do certame. 

8.1.11.  Nao serão aceitas copias ilegiveis, que não oferecam condições de leitura das informações nelas 

contidas; 

8.1.12. . Não serdo aceitos os documentos cujas datas estejam ilegiveis ou rasuradas; 

8.1.13. Não serdo autenticados documentos após o inicio da Sessão Publica de recebimento das 

propostas. 

8.1.14. As declarações de que tratam os itens 7.18, 7.19, 7.20, 7.21 e 7.22 deverão estar assinadas de 

forma manuscrita, não sendo aceitas quando apresentadas com assentamento de assinatura digital, uma 

vez que tal forma não detém código de verificagdo para consultar a sua autenticidade. 

8.1.15. A Comisséo reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 

houver duvida e/ou julgar necessario, nos termos da Lei Federal 13.726/2018; 

8.1.16. Se a documentacéo restar incompleta, incorreta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital 

ou de Lei, a Comissao considerara a Licitante inabilitada. 

8.1.17. Caso os documentos estejam numerados (manualmente ou via impressão computadorizada), 

a Comissao analisara previamente a existéncia de todas as folhas numeradas a fim de verificar eventual 

auséncia de documento, não havendo, portanto, presunção de que o nimero de folhas corresponde a 

quantidade exata apresentada. 

8.1.18. A Licitante é responsavel pela fidelidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitacdo. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 

inverdade das informações nele contidas implicara a inabilitação e/ou desclassificação da Licitante queo 

tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do Contrato, sem prejuizo das demais 

sanções cabiveis. 

8.1.19. De maneira cautelar, a Comissdo podera afastar de qualquer fase do certame a empresa contra 

a qual existam medidas restritivas expedidas pelos 6rgaos de controle, Poder Judiciario e/ou Tribunal de 

Contas, de todas as esferas e/ou instancias, ainda que proveniente de processo administrativo, 

investigativo e/ou judicial que não tenha transito em julgado; 

8.1.20. O afastamento podera ocorrer ainda quando verificada a existéncia de medida restritiva contra 

um de seus socios e/ou responsaveis técnicos, mesmo que proveniente de processo administrativo, 

investigativo e/ou judicial em curso; 

8.1.21. O ato da Comissdo podera ser afastado por decisdo administrativa e/ou judicial, e considerar- 

se-a corroborado quando da homologagéo do certame pela autoridade superior. 

8.1.22.  Ainda de maneira cautelar, a Comissao podera afastar de qualquer fase do certame as empresas 

cujos representantes legais e responsaveis técnicos sejam parentes de primeiro grau, uma vez 

caracterizado que conheciam previamente os valores e termos das propostas de um para com o outro, 

ferindo, portanto, o caracter competitivo do certame, deciséo esta que podera ser revogada pordecisao 

administrativa e/ou pela via judicial; 

8.1.23.  Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comisséo podera fixar-lhes o prazo de 08 (oito) 

dias úteis para a apresentação de novos documentos escoimados das causas referidas no ato inabilitatério 

(art. 48, $ 3°, da Lei Federal 8.666/1993). Neste caso, serão exigidos para reapresentacdo apenas os 

documentos desqualificados e não aceitos. 

9. DA PROPOSTA DE PRECO 

9.1. A Proposta de Precos, que deve referir-se a todo o especificado no objeto da presente licitagao,



deverá ser apresentada em uma via impressa, processada em computador, em papel timbrado (nome 

empresarial, CNPJ e endereço), redigida em língua portuguesa, em linguagem clara, devidamente datada 

e assinada conjuntamente na última folha pelo representante legal e pelo seu responsável técnico, e 

rubricada nas demais folhas por ambos, com os valores expressos em moeda corrente do país, sem 

rasuras, emendas e borrões, estando inserida em envelope fechado/lacrado, contendo obrigatoriamente: 

9.1.1.  Carta de Apresentação da Proposta de Preços, conforme modelo no Anexo I deste Edital. 

9.1.2. Planilha Or¢amentaria, preenchida nas colunas de precos unitarios (por item) e total, elaborada 

seguindo todas as especificações e sequéncias constantes em anexo a este Edital, contendo todos os 

itens e quantitativos de servigos a serem executados; 

9.1.3. Cronograma Fisico-financeiro, contendo as etapas de execução das diversas fases da obra, 

levando-se em consideracdo o prazo maximo de execucdo da obra que sera de 06 (seis) meses, e 

demonstrando: 

a) Pelo sistema de barras, a evolução fisica da execucao de cada item e/ou subitem de servicos; 

b) Percentagens entre o valor global de cada item e o valor correspondente ao periodo de execução do 

item, compatibilizados com o cronograma fisico; 

c) Valores mensais do faturamento previsto; 

d) Valores acumulados do faturamento previsto, ao longo da execução da obra. 

9.1.4. Quadro de composição do BDI (Bonificagao e Despesas Indiretas) utilizado; 

9.1.6.1. Os tributos IRPJ e CSLL não deverdo integrar o calculo do BDI, tampouco a planilha de custo 

direto, por se constituirem em tributos de natureza direta e personalistica, que oneram individualmente 

o Contratado, não devendo ser repassado a Prefeitura na qualidade de Contratante. 

9.2. A proposta deve conter: 

a)  Especificação clara e completa dos servicos oferecidos, sem conter alternativas de preço ou qualquer 

outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 

b) Preco global da proposta em algarismo e por extenso, que correspondera ao somatorio total da 

planilha orcamentéria. 

c) Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de apresentacao; 

9.3. Todas as especificagdes/informagdes/declaracdes contidas na proposta vinculam a Licitante 

proponente; 

9.4. A omissão de qualquer despesa necesséria a perfeita execucdo do objeto sera interpretada 

como não existente ou ja incluida no preco, não podendo a Licitante pleitear acréscimo após a 

apresentacao da proposta. 

9.5. A elaboração da Proposta e da planilha de custos e formação de preco deve ser feita com o 

rigor e cuidados necessarios para atendimento das exigéncias do certame, sob pena de desclassificacao 

da proposta. 

9.6. A licitante sera responsavel pelos quantitativos apresentados com base no Projeto Basico e 

especificagdes que integram a presente licitagao 

9.7. Com o recebimento da proposta, a Comisséo entendera que todo o projeto, prazos, 

especificagdes e local de execução dos servigos foram detalhadamente analisados pelo licitante e que 

todos os materiais e mão de obra foram considerados para a sua execução; 

9.8. A proposta devera referir-se a todo o especificado no objeto da presente licitação, e fazer 

menção expressa ao objeto deste certame; 

9.9. A apresentacdo da proposta por parte da licitante significa pleno conhecimento e integral 

concordancia com as clausulas e condições desta licitação e total sujeição a legislação pertinente; 

9.10. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispGe o Projeto Basico, assumindo o Licitante o compromisso de 

executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentase 

utensilios necesséarios, em quantidades e qualidades adequadas a perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituicao.



9.11. Os preços contratados serão considerados completos e suficientes para a execução objeto deste 

contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erroou má 

interpretação de parte da Licitante vencedora; 

9.12. É de inteira responsabilidade da licitante a verificação das dificuldades e dimensionamento 

dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação dessas dificuldades não poderá ser 

invocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser 

estabelecidos; 

9.13. É de inteira responsabilidade da licitante vencedora a qualidade das obras e dos serviços 

executados, bem como dos materiais empregados na execução, inclusive a promoção dereadequações 

necessárias, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução, uso e 

funcionalidade do objeto contratado. 

10. DO PROCEDIMENTO 

10.1. Para o recebimento dos envelopes e abertura da Sessão Publica poderá ser concedido uma 

tolerancia de 15 (quinze) minutos após o horério fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos 

envelopes, nenhum outro será aceito. 

10.2. Serão abertos os envelopes contendo a documentagéo relativa a Habilitação dos proponentes, 

e posteriormente procedida a sua apreciacao; 

10.3. Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos exigidos 

no item 7 deste Edital; 

104. Os envelopes contendo a proposta de preco serdo devolvidos fechados aos proponentes 

considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua denegacao; 

10.5. Serão abertos os envelopes contendo a proposta de preco dos proponentes habilitados, desde 

que transcorrido o prazo sem interposicdo de recurso, ou tenha havido desisténcia expressa, ou apos o 

julgamento dos recursos interpostos; 

10.6. Sera verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 9 deste 

Edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompativeis; 

10.7. Julgamento e classificagao das propostas serão de acordo com o estabelecido no item 11 deste 

Edital. 

11. CRITERIOS DE JULGAMENTO 

11.1. A auséncia de documento inabilitara a proponente com base no Item 7, impossibilitando a 

abertura do envelope de proposta de preços; 

1.2 Em caso de divergéncias de informações contidas em documentação impressa e na proposta 

especifica, prevalecerao as da proposta. 

11.3. Para o julgamento da proposta mais vantajosa, levar-se-4 em conta, como fator determinante, 

o menor preço global da proposta, desde que observadas as especificações e atendidos os requisitos 

estabelecidos neste ato convocatorio e os previstos na legislação pertinente. Ainda assim, não sera aceita 

proposta com preço unitario superior ao estimado para qualquer um dos itens indicados na respectiva 

Planilha Orcamentaria; 

114. Em conformidade com o disposto nos arts. 3° e 10, inciso II, alinea “a”, da Lei Federal8.666/1993, 

adotar-se-a critério de adjudicacdo por menor preco, representado pelo menor valor global, resultante 

do somatorio de todos os itens licitados, tendo em vista a inviabilidade de adjudicação por item, e em 

razéo da possibilidade de ganho de escala pelo somatério dos servigos contratados, bem assim em razao 

da necessidade de se atribuir responsabilidade pela execução dos servicos, na forma contratada, à 

empresa prestadora dos servigos, pelo que, a adjudicação por item, havendo adjudicadas diferentes, 

poderia trazer incerteza quanto a responsabilização por eventuais falhas na prestacdo dos servicos, 

comprometendo a consecugao dos objetivos desta licitação e a seguranca. 

11.5. Considera-se preco global da proposta a soma dos valores relativos ao custo total 

apresentado na planilha incluido o BDI;



11.6. A empresa licitante deverá apresentar preços compatíveis com os valores praticados no 

mercado, inclusive quanto aos insumos, salários e demais despesas operacionais; 

11.7. . Prevalecerá o preço unitário em caso de divergéncia entre este e o preço total. 

11.8.  Prevalecerá o preço expresso por extenso em caso de divergéncia entre este e o preço expresso 

por algarismos; 

11.9. . Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissões ou erros na proposta ou 

da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o processamento da licitaçãoe o 

entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos demais licitantes; 

11.10. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliaçãoda 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 

segurança da contratação; 

11.11. Na hipótese de se verificar que ocorreram erros de cálculo no orçamento estimado para a obra 

objeto do presente certame, para fins de tratamento isonômico para com os participantes classificados, 

fica a Comissão autorizada a cancelar, quando do julgamento das propostas, os itens queincorreram em 

tais falhas, desde que a inconsistência no cálculo acarrete divergência de interpretação no valor global 

das propostas, em face da dúvida quanto à contabilização ou não do item que restou prejudicado; 

11.12. Nahipótese do item 11.11 a Comissão deverá realizar tal julgamento consubstanciada em parecer 

técnico emitido pelo Departamento de Engenharia da Prefeitura. 

11.13. Sera desclassificada a proposta que: 

11.13.1. Não atender aos requisitos deste instrumento convocatorio; 

11.13.2. Não contenha a identificação e assinaturas na forma manuscrita do representante legal e do 

responsável técnico da empresa; não será aceita proposta de preços que contenha assinatura eletrônica 

impressa, uma vez que não possui código para verificação de sua autenticidade. 

11.133. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores aqueles fixados em 

instrumentos de carater normativo obrigatorio, tais como leis, medidas provisorias e convenções coletivas 

de trabalho vigentes, além de decis6es judiciais de repercussao geral; 

11.134. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratacao, apresente pregos unitarios 

simbdlicos, irrisérios ou de valor zero, incompativeis com os pregos dos insumos e salarios de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio da licitação não tenha estabelecido 

limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e equipamentos de propriedade do proprio 

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneracéo; 

11.135. Com valores unitarios que não venham a ser demonstrada sua viabilidade através de 

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade e composicao dos custos unitarios sejam compativeis com a execuçãodo 

objeto do contrato (art. 48, Il da Lei Federal 8.666/1993); 

11.13.6. Proposta com valores unitérios: simbolico, irrisorio, de valor zero, incompativel com os 

precos de mercado inclusive dos insumos e salérios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos; 

11.13.7. Não respeitar o preço global méaximo proposto pela Administracao; 

11.13.8. Deixar de cotar qualquer dos itens e/ou alterar quantidade constante da planilha de 

quantitativo de precos unitarios; 

11.13.9. Contiver em seu texto rasuras, emendas, borroes, entrelinhas, irregularidades ou defeito de 

linguagem capaz de gerar duvidas sobre o julgamento, assim como aquelas que enquadrem em qualquer 

das situagGes previstas no art. 48 da Lei Federal 8.666/1993; 

11.13.10.  Apresentar preco baseado em outra(s) proposta(s), inclusive com oferecimento de redução 

sobre a de menor valor; 

11.13.11.  Contiver preços excessivos ou manifestamente inexequiveis. O exame da inexequibilidade 

observara a formula prevista no art. 48, §§ 1° e 2° da Lei Federal 8.666/1993; 

11.13.11.1.  Considerar-se-a excessivo o preço global e/ou unitério fixado em valor superior aoorcado 

pelo Departamento de Engenharia, constante da planilha de orcamento anexa a este Edital;



11.13.11.2. Considerar-se-á inexequível a Proposta cujo valor global seja inferior a 70% (setenta por 

cento) do menor dos seguintes valores: 

a) Valororçado pela Prefeitura; 

b) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 

orçado pelo Departamento. 

11.14.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do $ 3º do art. 43 da Lei 

Federal 8.666/1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta; 

11.15. Quando o licitante apresentar preço final 30% (trinta por cento) inferior ao da média dos preços 

ofertados, será realizada diligência para o exame da proposta. 

11.16.  Sera facultado ao licitante o prazo de 02 (dois) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços 

constantes em sua proposta, conforme parâmetros do art. 48, inciso II, da Lei Federal 8.666/1993, sob pena 

de desclassificagao. 

11.17.  Para verificacdo da exequibilidade da proposta de preco, a Comissdo poderá exigir no prazo 

fixado no item 11.16 a apresentacao da Composição de Custo Unitario utilizado pelo Licitante. A não 

apresentacao da Composição de Custo Unitario requerida ensejara na desclassificação do proponente. 

11.18. Todos os pregos constantes da Proposta de Precos devem ser apresentadores em definitivo, não 

sendo aceitos quaisquer hipoteses que tornem os pregos inconclusos, tais como indicação de pregos 

estimados, reembolso de valores não discriminados ou menções de descontos ou acréscimos de pregos ou 

quaisquer outras vantagens em relacdo à proposta de pregos de outro Licitante. 

11.19. Erros no preenchimento da planilha não se constituem em motivos suficientes para a 

desclassificacdo da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do 

preco ofertado, atendidas as demais condições de aceitabilidade. 

11.20. Em nenhuma hipdtese podera ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao 

preco ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas 

apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma 

alteração do contetdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuizos aos demais 

licitantes. 

11.21. Se a proposta de preco ndo for aceitavel, a Comissdo de Licitação examinara a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.22. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comisséo de Licitacdo passar a subsequente, 

havera nova verificação da eventual ocorréncia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e45 da Lei 

Complementar 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

11.23. — Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-a por sorteio promovido 

pela Comissao Especial de Licitação, nos termos do art. 45, §2° da Lei Federal 8.666/1993,se ultrapassado 

o critério do art. 3°, 82º, T; 

11.24.  Como critério de desempate sera assegurado preferéncia de contratação para as Microempresa 

e Empresa de Pequeno Porte; 

11.25. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a proposta 

melhor classificada; 

a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada sera convocada para apresentar 

nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo maximo de 05 (cinco) dias uteis após solicitação da 

Comisséo, sob pena de precluséo do direito; caso ofereca proposta inferior & melhor classificada, passara a 

condição de primeira classificada do certame; 

b) Não ocorrendo interesse da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte na forma da alinea “a” 

deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipétese do item 

11.25 deste Edital, na ordem classificatoria, para o exercicio do mesmo direito; e, 

c) Nocasode empate dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que 

se encontrem no intervalo estabelecido no item 11.25 deste Edital, sera realizado sorteio entre elas para



que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

11.26.  Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 11.24 deste Edital, voltará à 

condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço originalmente 

apresentada; 

11.27. Odisposto nos itens 11.24 e 11.25 somente se aplicará quando a proposta de menor preço não 

tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

11.28.  As Microempresas e Empresa de Pequeno Porte, por ocasião da participação em certames 

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. Havendo alguma restrição na regularidade 

fiscal e trabalhista, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período a critério 

da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

11.29. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicara decadência do direito a 

contratação, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 

11.30. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciéncia aos licitantes para apresentação 

de recurso no prazo de 5 (cinco) dias uteis. Interposto o recurso, sera comunicado aos demais licitantes, 

que poderao impugna-lo no mesmo prazo. 

11.31.  Transcorrido o prazo recursal, sem interposicao de recurso, ou decididos os recursos interpostos, 

a Comissão de Licitagdo encaminhara o procedimento licitatorio para homologação do resultado do 

certame pela autoridade competente e adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor. 

11.32. A intimação do resultado final do julgamento das propostas sera feita mediante publicação na 

imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisao, 

caso em que a intimação sera feita por comunicagao direta aos interessados e lavrada em ata. 

11.33. — O resultado do certame sera divulgado na imprensa oficial. 

12. DAS IMPUGNAGOES E DOS RECURSOS 

12.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos envelopes, 

qualquer cidaddo podera solicitar esclarecimentos, providéncias ou impugnar este instrumento 

convocatorio, cuja peticdo devera ser dirigida ao Prefeito Municipal, por intermédio da Comisséo Especial 

de Licitacao. 

12.2. Ao licitante é facultado impugnar os termos do edital de licitação até o segundo dia util que 

antecede a abertura dos envelopes de Habilitação, concernente as falhas ou irregularidades que 

eventualmente possam viciar o edital, hipétese em que tal comunicação não tera efeito de recurso. 

12.3. As ocorréncias havidas durante o ato de abertura dos envelopes contendo os documentos de 

habilitação e as propostas de precos serdo registradas em ata, que sera assinada pelos membros da 

Comisséo de Licitacdo e pelos demais presentes; 

124. Das decisões da Comissao Especial de Licitagdo caberdo recursos, nos termos do art. 109 daLei 

Federal 8.666/1993. 

12.5. As decisões e os avisos da autoridade superior serão publicados na imprensa oficial. 

13. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O Contrato a ser firmado poderá ser alterado unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre 

as partes, nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal 8.666/1993, que regerá, de igual modo, a celebração 

de Termo Aditivo, vedada a modificação do objeto. 

14. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

14.1. O valor inicial do Contrato poderá ser aumentado ou suprimido conforme disposto no art. 65da



Lei Federal 8.666/1993 alterada; 

14.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condicoes licitadas, os acréscimos ou 

supressoes que se fizerem na obra, conforme art. 65, §1° da Lei Federal 8.666/1993 alterada; 

143. A Contratada fica obrigada a aceitar até o limite de 50% (cinquenta por cento) os acréscimos 

necessarios na obra, particularmente por se tratar de reforma de edificio; 

14.4. Nenhum acréscimo ou supresséo podera exceder o limite estabelecido no art. 65, 88 1° e 2°,da 

Lei Federal 8.666/1993, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

15. DOS REAJUSTES 

15.1. Os preços contratados séo fixos pelo periodo de um ano, exceto para os casos previstos no art. 

65, $$ 5° e 6°, da Lei Federal 8.666/1993. 

15.2. O prazo referido no item anterior tem início a partir da data de apresentação da proposta, que 

passa a ser a data-base (referência) para fins de reajuste anual. 

15.3. As condições referentes a reajuste de preços poderão ser alteradas em face da superveniéncia de 

normas federais ou municipais sobre a matéria. 

15.4. Ocorrendo o desequilibrio econdmico-financeiro do Contrato, podera ser restabelecida arelação 

que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do art. 65, inciso II, alinea “d”, da Lei Federal 8.666/1993, 

mediante comprovagao documental idônea e fundamentada e apresentagao de requerimento expresso da 

Contratada. 

15.5. As eventuais solicitagdes, observadas o dispositivo no item anterior, deverão fazer-se acompanhar 

de comprovação de superveniéncia do fato imprevisivel ou previsivel, porém de consequéncias 

incalculaveis, bem como de demonstragao analitica de seu impacto nos custos do Contrato. 

15.6. O reajuste dos precos sera anual de acordo com o indice Nacional de Custo de Construção, 

calculado pela Fundagéo Getúlio Vargas (FGV). 

15.6.1. Na hipétese de extincdo do indicador a que se refere o item anterior, utilizar-se-a o Indice 

Nacional de Precos ao Consumidor Amplo (IPCA). 

15.7. A não apresentagdo do requerimento de reajuste a época oportuna caracterizara renúncia, por 

parte da Contratada, ao direito de reajuste. 

15.8. A Contratada não fara jus ao reajuste de preco se der causar a prorrogacao de vigéncia que 

completar o periodo referido no item anterior. 

15.9. Em caso de aditamento contratual que incorra em incluséo de serviços não previstos inicialmente 

na planilha orcamentaria, os precos desses novos servigos serdo reduzidos na mesma proporção do 

desconto ofertado pela Contratada no certame, ou seja, sofrerdo reducao proporcional a diferenca 

percentual original entre os custos unitarios dos insumos e servicos cotados em sua proposta e aqueles 

constantes na planilha orçamentária da Prefeitura Municipal de Esperanca. 

15.9.1.  Nesse caso, o BDI a ser adotado não podera ser superior ao fixado neste Edital. 

16. DOS PRAZOS 

16.1. Adjudicado o objeto da presente licitação, a Prefeitura convocará o adjudicatéario para assinaro 

Contrato em até 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito a contratação, sem prejuizo dassanções 

previstas no art. 81 da Lei Federal 8.666/1993; 

16.2. A Prefeitura podera, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições 

estabelecidos neste Edital, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazé- 

lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos precos 

atualizados, de conformidade com o presente Edital, ou revogar a licitacdo, independentemente da 

cominagao prevista no art. 81 da Lei Federal 8.666/1993; 

16.3. O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitagao, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidéneo, fizer declaração falsa ou cometer



fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar 

com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem osmotivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato edas demais cominações legais; 

16.4. A recusa injustificada do licitante vencedor em receber a ordem de servio e/ou Nota de 

Empenho caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida; 

16.5. O prazo de vigéncia do contrato sera de 12 (doze) meses corridos, compreendido neste periodo 

o prazo de execução da obra, o possivel intervalo de tempo entre a assinatura do contrato e a emissão 

da ordem de servigos, o periodo de mobilização de maquinario, pessoal e insumos, e a apresentacao final 

dos documentos exigidos para o recebimento definitivo do objeto contratual, dentre outras razoes 

enquadradas como de caso fortuito e/ou força maior. 

16.6. O prazo para a execução e entrega do objeto da presente licitação é de 06 (seis) meses, e sera 

contado a partir da data da assinatura da ordem de servico. O inicio da execução do objeto deve ocorrer 

em até 10 (dez) dias corridos, contados da data da emissao da ordem de servigo. 

16.7. O prazo para a execugao do objeto ora licitado admite prorrogagéo nos casos previstos pela Lei 

Federal 8.666/1993, quando devidamente justificado mediante comprovacéo idonea e desde que onão 

cumprimento do cronograma fisico-financeiro não tenha sido provocado pela Contratada. 

17. DAFISCALIZAGAO 

17.1. A fiscalizagao do objeto do presente certame sera exercida por servidor ou comissão designada 

pela Prefeitura de Esperanca, legalmente habilitados e designados para desempenhar esta função, com 

poderes para praticar quaisquer atos que se destinem a preservar os direitos do Municipio, observando 

os dispositivos legais. 

17.2. A fiscalizacdo de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Licitante, inclusive aquela resultante de imperfeições técnicas, vicios ou emprego de material inadequado 

ou de qualidade inferior, e na ocorréncia destes, não implica corresponsabilidade do Municipio ou de 

seus agentes. 

18. DA RESPONSABILIDADE DA LICITANTE VENCEDORA 

Cabera a Licitante vencedora: 

18.1. Executar a obra, objeto deste contrato, segundo especificações do Projeto, cumprindo fielmente 

o Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas e atendendo as datas previstas no 

Cronograma Fisico-Financeiro; 

18.2. Afixar placa com a identificação do empreendimento durante o periodo de duração da obra 

para fins de controle social, transparéncia, e probidade na aplicação dos recursos publicos, contendo 

todos os dados relacionados a contratação, bem como informação sobre o canal para o registro de 

dentincias, reclamações e elogios, conforme previsto no "Manual de Uso da Marca do Governo Federal 

- Obras” da Secretaria de Comunicação Social da Presidéncia da Republica (quando for caso); 

182.1. A placa devera ser afixada no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da 

autorizacao da Contratante para o inicio dos trabalhos, sob pena de suspenséo da liberação dos recursos 

financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Federal 9.504/1997( quando for o caso). 

183. Inscrever a obra no Cadastro Nacional de Obras da Receita Federal. 

184. Fornecer toda a mao-de-obra, materiais (conforme Projeto e Memorial Descritivo), ferramentas, 

equipamentos, maquinarios necessarios a perfeita execução da obra de que trata o presente contrato; 

185. Responder pela qualidade, quantidade, perfeicao, seguranca e demais caracteristicas da obra, 

bem como a observação as normas técnicas; 

18.6. Manter limpo os locais da obra, fazendo remover o lixo e entulhos para fora dos locais de 

trabalho, em forma periddica, em conformidade com as normas ambientais; 

18.7. Entregar a obra completamente limpa, acabada, desembaracada de equipamentos, maquinas,



sobras de material e com todas as instalações em perfeito funcionamento; 

18.8. Remover da obra de forma imediata todo e qualquer material não aprovado pela fiscalizagao; 

18.9. Substituir qualquer material, quando em desacordo com as respectivas especificacoes; 

18.10.  Substituir os servicos que venham a ser recusados por não atender as especificações, sem que 

isto acarrete qualquer 6nus para a Contratante; 

18.11. Assumir perante a Contratante a responsabilidade por todos os servicos realizados; 

18.12. Reparar, corrigir ou efetuar substituicdo de material inadequado, sem qualquer 6nus à Contratante, 

em até 10 (dez) dias consecutivos, em face de toda e qualquer impugnação feita pela Contratante; na 

impossibilidade de tal reparação, a Licitante Vencedora indenizara o valor correspondente, acrescido de 

perdas e danos; 

18.13. Dispor de maquinas, equipamentos e equipe técnica em numero, qualificacdo e especificacdo 

adequados ao cumprimento do contrato; 

18.14. Assegurar o livre acesso por parte da fiscalização da Contratante a todas as partes da obra em 

andamento; 

18.15. Assegurar o livre acesso, a qualquer tempo, de servidores de qualquer órgão de controle externo 

aos locais de execução da obra, para fiscalizacdo ou auditoria; 

18.16. Arcar com as despesas com demolições e reparos de servicos mal executados ou errados, por sua 

culpa; 

18.17. Assegurar os empregados contra riscos de acidentes de trabalho; 

18.18. Fornecer aos funcionarios todos os equipamentos de protecao individual exigidos pelas normas 

regulamentadoras, notadamente capacetes e 6culos especiais de seguranca, protetores faciais, luvas e 

mangas de protecdo, botas de borracha e cintos de seguranca, entre outros, de conformidade com a 

natureza dos servigos e obras em execução; 

18.19. Assegurar durante a execução do contrato, a protecao e conservagao dos servicos executados, bem 

como fazer a sinalização e manter a vigilancia necessaria a seguranca de pessoas e dos bens moveis e 

imoveis, de forma a controlar a entrada e saida de materiais, maquinas, equipamentos e pessoas, bem como 

a manter a ordem e disciplina em todas as dependéncias das obras; 

18.20. Chamar a fiscalização com antecedéncia razoavel sempre que houver necessidade; 

18.21. Atribuir os servicos a profissionais legalmente habilitados e idoneos; 

18.22. Apresentar a Contratante a respectiva ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) registrada no 

CREA, do Responsavel Técnico pela obra, sem a qual esta não podera ser iniciada, juntamente com os dados 

de identificacdo de seu preposto, nos termos do art. 68 da Lei Federal 8.666/1993; 

18.23. O Engenheiro Civil e/ou profissional equivalente legalmente habilitado indicado como Responsavel 

Técnico sera responsavel pela execugao dos servigos, por se tratar do profissional qualificado para tanto. O 

não cumprimento desta exigéncia ensejara a rescisao contratual; 

18.24. Manter um mestre-geral na obra, que dirija os operérios e que possa, na auséncia do empreiteiro, 

responder pelos respectivos trabalhadores; 

18.25. O encarregado de obras de que trata o item anterior deverá atender somente a obra objeto deste 

certame; 

18.26. A Licitante vencedora não podera substituir os membros da equipe técnica, salvo casos de forca 

maior, e mediante prévia anuéncia da Contratante, apresentando para tal fim, o acervo do novo técnico a 

ser incluido na equipe, que devera ser igual ou superior ao anterior. Caso haja a substituicdo do responsavel 

técnico, a Licitante vencedora devera recolher, também, a ART referente a obra; 

18.27. Arcar com todas as despesas necessarias & consecução do objeto contratado; 

18.28. Arcar com encargos trabalhistas, fiscais, previdenciarios, comerciais, embalagens, fretes, tarifas, 

seguros, tributarios, descarga, transporte, material, mdo-de-obra, maquinarios, equipamentos,ferramentas, 

insumos necessarios, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre a 

execução resultante deste contrato, bem como os riscos atinentes a atividade; 

18.29. Na hipotese de qualquer reclamatdria trabalhista proposta contra a Contratante pelos empregados



da Licitante vencedora, esta deverá comparecer espontaneamente em juízo, reconhecendo sua verdadeira 

condição de empregadora e substituir a Contratante no processo até sentença final, respondendo pelos 

ônus diretos e/ou indiretos de eventual condenação. Esta responsabilidade não cessa após o término ou 

rescisão do presente contrato; 

18.30. Indenizar a terceiros e à Prefeitura Municipal de Esperança todo e qualquer prejuizo ou dano, 

decorrentes de dolo ou culpa, durante a execução do contrato, ou após o seu término, em conformidade 

com o art. 70 da Lei Federal 8.666/1993; 

18.31.  Informar imediatamente & Prefeitura Municipal de Esperança quando ocorrer alteração de sócio 

administrador, mudança de endereço comercial, telefone, e-mail, com vistas a possibilitar eventual 

recebimento de correspondências, comunicados, notificações dentre outros. 

18.32. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante toda a 

execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

18.33. — Apresentar, sempre que exigidos pela Contratante, quaisquer documentos constantes das 

disposições contidas no Decreto 3.048/1999 e Lei Federal 8.212/1991 atualizada, e demais legislação 

previdenciária, bem como, os demais documentos apresentados na licitação, caso o vencimento da 

documentação apresentada no certame, seja anterior ao término da vigência desta contratação; 

18.34. — Em caso de eventual necessidade de aditamento de prazo, deverá protocolar junto ao Gestor do 

Contrato a respectiva solicitação, no máximo 30 (trinta) dias corridos antes do término do prazo constante 

do cronograma físico-financeiro; 

18.35.  Registrar diariamente, no Diário de Obras e/ou Serviços, os serviços executados e em andamento, 

entrada e saída de equipamentos, se for o caso, efetivo de pessoal, condições climáticas, visitas ao canteiro 

de serviços e toda e qualquer ocorrência que mereça ser registrada, devendo ser entregue à Contratante 

quando da medição final e entrega das obras; 

18.36. — Prestar esclarecimentos à Contratante e/ou qualquer órgão de controle externo sobre eventuais 

atos ou fatos noticiados que a envolvam independentemente de solicitação; 

18.37. — Apresentar mensalmente a fiscalização da Contratante, a relação de operários empregados na 

execução do contrato, com os correspondentes comprovantes de pagamento dos encargos sociais, 

previdenciários e trabalhistas. 

18.38. — Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste 

certame, sem prévia autorização da Contratante; 

18.39.  Atender as normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os seguros 

exigidos em lei, na condição de única e responsável por acidentes e danos que eventualmente causara 

pessoas físicas e jurídicas direta ou indiretamente envolvidas nos serviços e obras objeto do contrato. 

19. DO PAGAMENTO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

19.1. As despesas decorrentes do objeto da presente licitagdo correrdo por conta da seguinte 

EMENDA 054/2023 - GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA 

(CONTRAPARTIDA): 
02.0000 - EXECUTIVO; , 
02.016 - SECRETARIA DE SAÚDE; 
10.301.1017.1017 - CONST. REFOR. E AMPLIAGAO DAS UBS; 
14.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAGOES - FONTE 500; 
14.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALACOES - FONTE 601; 
14.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALACOES - FONTE 531; 

dotação proprias do municipio e Estadual: 

19.2. A licitante devera apresentar Nota Fiscal para liquidacdo e pagamento da despesa pelaPrefeitura 

de Esperanca, e manter as condições iniciais de habilitação. 

19.3. Os pagamentos serão de acordo com o cronograma fisico-financeiro e serão efetuados até 30



dias após a execução de cada serviço atestado, conforme a medição realizada pelo fiscal da obra. 

19.4. O pagamento somente será efetivado à vista da respectiva documentação fiscal; 

19.5. Previamente ao pagamento, serão verificadas as condições de habilitação e qualificação da 

Contratada, especialmente quanto à regularidade fiscal, que poderá ser feita em sites oficiais, podendoseu 

resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento; 

19.6. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante vencedora providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação 

do documento fiscal, não acarretando ônus para a Contratante. 

19.7. A Prefeitura de Esperança poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes às 

multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora nos termos deste certame. 

19.8. Nenhum pagamento sera efetuado & licitante vencedora enquanto pendente de liquidacao 

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito & alteração dos precos, ou de compensação 

financeira por atraso de pagamento. 

19.9. Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributaria prevista na legislagao aplicavel; 

19.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

123/2006, ndo sofrera a retencao tributéria quanto aos impostos e contribui¢es abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficard condicionado a apresentacdo de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei 

Complementar; 

19.11. O pagamento sera efetuado mediante ordem bancéaria e/ou cheque nominativo, ou por meio de 

transferéncia para conta corrente de titularidade da Contratada, sendo vedada transferéncia para terceiros, 

ainda que autorizada pela licitante; 

19.12.  Sera considerada data do pagamento o dia em que constar no comprovante da transferéncia na 

conta bancéria da Contratada. 

20. SANGOES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

20.1. A recusa injustificada do adjudicatorio em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas, o que ndo se aplica aos licitantes 

remanescentes. 

20.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a multa de mora, na formaestabelecida 

a seguir: 

a) 0,3% (trés décimo por cento), por dia de atraso até o trigésimo dia; 

b) 10% (dez por cento) após ultrapassado o prazo da alinea anterior. 

c) As multas, a que se refere este item, incidem sobre o valor do contrato, e serdo descontados dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura, ou quando for o caso, cobrados judicialmente. 

20.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Prefeitura podera aplicar as seguintes sanções: 

a) Adverténcia; 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 

c) Suspensão temporéria de participacdo em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura,no 

prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracdo Publica, facultada a 

defesa prévia no prazo de 10 (dez) dias. 

g 204. As sanções previstas nas alineas e "d", do item 20.3 poderão ser aplicadas conjuntamente 

com a da alinea "b", facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) diasuteis. 

20.5. Ocorrendo a inexecução de que trata o item 20.1, reserva-se a Prefeitura o direito de optar 

sucessivamente pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de dlassificacao,



comunicando, em seguida, à Procuradoria Jurídica do Poder Executivo Municipal para as providências 

cabíveis. 

20.6. A Segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas 

condições estabelecidas neste Edital. 

21. DARESCISAO 

21.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 

a 80 da Lei Federal 8.666/1993. 

21.2. Os casos de rescisao contratual serao formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 

o contraditério e a ampla defesa. 

21.3. A rescisão do Contrato podera ser: 

21.3.1. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria; 

21.3.2.  Determinada por ato unilateral da Prefeitura, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do 

artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a licitante vencedora com a antecedéncia minima de 10 (dez) 

dias; 

21.3.3. Amigavel, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste certame, desde que haja 

conveniéncia para a Prefeitura, e com antecedéncia minima de 90 (noventa) dias, sem interrupção do curso 

normal da execução do Contrato; 

214. A rescisão administrativa ou amigavel sera precedida de autorizagao escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

21.5. A rescisao contratual observara as demais disposicoes complementares constantes no Contrato 

a ser firmado entre a Prefeitura e a empresa vencedora do certame. 

22. RECEBIMENTO DO OBJETO DE LICITACAO 

22.1. O objeto contratual será recebido provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento 

e fiscalização que for designado pela Contratante para tanto, mediante termo circunstanciado, o qual será 

assinado pelas partes, nas condições previstas no projeto básico. 

22.2. Definitivamente, a Prefeitura designara Comissão, que lavrara termo circunstanciado, assinado 

pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto 

aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei Federal 8.666/1993; 

23. DISPOSIGCOES GERAIS 

23.1. Esclarecimentos relativos a presente licitacdo e as condições para atendimento das obrigações 

necessarias ao cumprimento de seu objeto, somente serdo prestados quando solicitados formalmente 

através da Central de Atendimento da Prefeitura - esperanca.pb.certames@gmail.com. 

232. Na hipotese de se verificar a impossibilidade de utilização da Central de Atendimento da 

Prefeitura de Esperanca na internet, excepcionalmente sera recepcionado o pedido de informagaoe/ou 

esclarecimentos através do endereco eletronico esperanca.pb.certames@gmail.com. 

233. Não serão fornecidos esclarecimentos por telefone, por ndo ser possivel comprova-los em seu 

interior teor para fins de instrugao processual nos autos do procedimento licitatorio, tampouco exigir dos 

demais licitantes o enquadramento em informações eventualmente repassadas por telefone. 

234. Na hipétese de não haver expediente no dia de abertura da presente licitação, ficara esta 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horario, anteriormente estabelecidos; 

235. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento dos 

documentos de habilitagéo e classificação, este prazo sera reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, 

a alteração não afetar a formulagéo das propostas por parte de licitantes potencialmente aptos a participar 

do certame;



23.6. Poderão ser publicadas erratas, adendos e/ou outros esclarecimentos com vistas a prestar aos 

licitantes informações complementares para o perfeito entendimento das disposições contidas no presente 

Edital. 

23.7 No julgamento da documentação e das propostas a Comissao Especial de Licitação poderd, a seu 

critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados; 

238. É facultado & Comissão de Licitação em qualquer fase do processo licitatério, promover diligéncia 

destinada a esclarecer ou complementar a instrucdo do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento; 

239. As observações e/ou ressalvas eventualmente apresentadas na Sessdo Publica de entrega dos 

envelopes serdo consideradas tão somente se arguidas pelos representantes legais devidamente 

credenciados no ato e que sejam consignadas na correspondente Ata, ndo sendo, portanto, consideradas 

manifestaces verbais cujos autores não solicitem expressamente o seu lancamento na ata dos trabalhos 

da Comissao; 

23.10. A apresentação da proposta implica para a Licitante a observancia dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições 

deste Edital, sendo responsavel pela legitimidade das informações e dos documentosapresentados em 

qualquer fase da licitagao; 

23.11.  Nenhuma indenizacdo sera devida as Licitantes pela elaboracdo ou pela apresentacdo de 

documentação referente ao presente Edital; 

23.12. A Licitante inabilitada devera retirar sua proposta, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data 

de intimação do ato. Decorrido este prazo, sem que a proposta seja retirada, a PrefeituraMunicipal 

de Esperanca providenciara a sua destruicao; 

23.13. — Os recursos eventualmente interpostos serão dirigidos ao Chefe do Poder Executivo do 

Municipio, aos cuidados da Comissao Especial de Licitacao; 

23.14. — O resultado da licitação sera publicado na imprensa oficial e no portal da Prefeitura Municipal de 

Esperanca: www.esperanca.pb.gov.br/public/portal/publicacoes/editais. 

23.15.  Alicitacdo podera ser revogada por razões de interesse publico decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anula-la por 

ilegalidade, de oficio ou mediante provocacao de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei Federal 8.666/1993, 

nao cabendo aos licitantes direito a indenização. 

23.16. A Prefeitura de Esperanga, por conveniéncia administrativa ou técnica, se reserva o direito de 

paralisar, a qualquer tempo, a execucao dos servicos, cientificando oficialmente à Licitante Contratada tal 

decisdo. 

23.17. A homologação do resultado deste certame não implicara direito a contratação. 

23.18. — A nulidade do procedimento licitatorio induz a anulação da Nota de Empenho, sem prejuizo do 

disposto no paragrafo único do art. 59 da Lei Federal 8.666/1993. 

23.19. . É vedado a qualquer Licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatorio mediantea 

utilizacdo de recursos ou de meios meramente proletarios, sujeitando-se o autor as sanções legais e 

administrativas previstas no art. 93 da Lei Federal 8.666/1993; 

23.20. Havendo indicios de conluio entre as empresas licitantes ou de qualquer outro ato de ma-fé, a 

Prefeitura Municipal de Esperanca comunicara os fatos verificados aos 6rgaos de controle e autoridades 

competentes, para as devidas providéncias; 

23.21. A Prefeitura Municipal de Esperanca podera cancelar de pleno direito a Nota de Empenho que 

vier a ser emitida em decorréncia desta licitação, bem como rescindir o respectivo Contrato, 

independentemente de interpelacao judicial ou extrajudicial, desde que motivado o ato e assegurados a 

licitante vencedora o contraditério e a ampla defesa quando esta: 

a) Venha a ser atingida por protesto de titulo, execução fiscal ou outros fatos que comprometam a sua 

capacidade econémico-financeira; 

b) Forenvolvida em escandalo publico e notério; 

c) Quebrar sigilo profissional;



d) Utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, informações não divulgadas ao público e as quais tenha 

acesso por força de suas atribuições contratuais e que contrariem as condições estabelecidas pela Prefeitura 

Municipal de Esperança; e 

e) Nahipótese de ser anulada a adjudicação em virtude de qualquer dispositivo legal que a autorize. 

23.22. Não serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos, ou retificações aos documentos, após sua 

apresentação por parte dos licitantes; 

23.23. Farão parte integrante da Nota de Empenho, independentemente de transcrição, as condições 

previstas neste Edital e na proposta do Licitante que vier a ser consagrada vencedora deste certame; 

23.24. As omissões e dúvidas decorrentes do presente certame serão dirimidas à luz do contido na Lei 

Federal 8.666/1993; 

23.25. As questões decorrentes da aplicação deste Edital, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serdo processadas e julgadas no Foro da Comarca de Esperança, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

23.26. — A Sessão Publica do presente certame sera realizada em conformidade com as diretrizes sanitarias 

constantes do Decreto Municipal nº 2.056/2021, e podera ser adiada por razões de conveniéncia 

administrativa, ocasião em que tal adiamento devera ser veiculado na imprensa oficial. 

Esperanca - PB, 28 de Dezembro de 2023. 

NOBSON PEDRO DE ALMEIDA 

Prefeito



ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA 

Processo Administrativo nº 2023.039.2-016.10/10/Tomada de Preços 00010/2023 

ANEXO I - CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

PAPEL TIMBRADO DA 

EMPRESANOME 

PROPONENTE CNPJ 

PROPONENTE 

ENDEREÇO PROPONENTE 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Licitação: TOMADA DE PREÇOS 00010/2023 

Órgão Realizador/Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA - PB 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DAS 

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE LOGRADOURO/CAMPESTRE/BELO JARDIM, ATRAVÉS DA 

EMENDA/ANO 054/2023, ENTRE GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA E MUNICÍPIO DE 

ESPERANÇA-PB. 

Regime de execução: INDIRETO POR EMPREITADA GLOBAL POR PREÇO UNITÁRIO 

Valor global da proposta: R$ (em algarismos e por extenso) 

Prazo de execução da obra: 06 (seis) meses 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos a partir da presente data 

Declarações: 

Declaramos que no preço global proposto estão incluídos todos os benefícios e os custos 

diretos eindiretos que forem exigidos para execução do objeto licitado, assim entendidos, não 

só as despesas diretas, com a aquisição de materiais e pagamento da mão de obra, como 

também, as despesas indiretas, dentre elas: transporte de pessoal, alimentação, despesas 

financeiras, serviços de terceiros, aluguel e aquisição de máquinas; equipamentos, ferramentas, 

veículos e transportes; impostos, taxas e emolumentos, taxas de administração, seguros, 

contribuições devidas à Previdência Social, encargos sociais e trabalhistas incidentes sobre a 

prestação do serviço, lucro, obrigações fiscais (principais ou acessórias), fretes, bem como 

quaisquer outras diretas e indiretas, quaisquer que sejam as suas naturezas, incidentes sobre 
05 serviços; 

Declaramos que nos comprometemos a proceder a adequada destinação dos resíduos de 

construção civil provenientes da obra, e somos os responsáveis diretos e exclusivos pela 

observância das normas e procedimentos de preservação ambiental municipal, estadual e 

federal na execução dos serviços. 

Local e Data. 

- Representante Legal 

-Assinatura 
. Nome 

- Responsavel Tecnico Nº RG e/ou 

-Assinatura CPF 

Nome 
Nº Registro 

Profissional



À ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA 

Processo Administrativo nº 2023.039.2-016.10/10/Tomada de Preços 00010/2023 

ANEXO II - MINUT. 
CONTRA 

CONTRATO ( Nº/ANO ) 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURAMUNICIPAL DE ESPERANCA 

& 

PARA EXECUGCAO DOS SERVICOS NOS 

TERMOS ECONDICOES ABAIXO: 

Pelo presente instrumento publico de Contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ESPERANCA, com sede na Rua Antenor Navarro, n° 837, Centro Administrativo, Esperanca - PB, 

CNPJ 08.993.909/0001-08, neste ato representada pelo Prefeito Nobson Pedro de Almeida, 

brasileiro,portador do CPF ......., doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a 

empresa ; 
CNPJ ..., com sede na ..., Nº......, bairro .... . - ., Neste ato representado por B 

portador 

do CPF ..., doravante simplesmente CONTRATADA, tém, entre si, acordado os termos deste 

Contrato, objeto da Tomada de Precos nº 00010/2023, sujeitando-se as partes as clausulas e 

condições a seguir estipuladas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Paragrafo Primeiro. Constitui objeto do presente instrumento a CONTRATAGAO DE EMPRESA 

PARA EXECUCAO DE SERVICOS DE REFORMA DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DE 

LOGRADOURO/CAMPESTRE/BELO JARDIM, ATRAVES DA EMENDA/ANO 054/2023, ENTRE 

GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA E MUNICIPIO DE ESPERANCA-PB, do tipo menor preco 

global com regime de execucdo indireta por empreitada por preço unitario, conforme 

quantidades e especificacdo constantes no Projeto Basico, bem como da Proposta de Pregos da 

CONTRATADA (Proposta, Planilha Orcamentaria e respectivo Cronograma Fisico-financeiro), que 

se vinculam a este instrumento, independentemente de transcrigdo. 

Paragrafo Segundo. Fazem parte do presente Contrato, como se transcritos fossem, as 

disposições contidas no Processo Administrativo nº 2023.039.2-016.10/10, e quaisquer 

documentos juntados ao presente instrumento para esclarecer e/ou ratificar seus termos. 

CLAUSULA SEGUNDA - REGIME JURIDICO 

Paragrafo Primeiro. O presente Contrato rege-se pela Lei Federal 8.666/1993, a Lei 

Complementar 123/2006, e legislacdo pertinente, consideradas as alterações posteriores das 

referidas normas. 

Paragrafo Segundo. Aplicam-se subsidiariamente a este instrumento os demais principios que 

regem a Administracao Publica, os preceitos da teoria geral dos Contratos, disposições de direito 

privado, quando pertinentes, Código de Defesa do Consumidor, se for o caso, e ainda normas 

relativas as boas praticas da Engenharia, notadamente reconhecidas pelos órgãos de controle e 

fiscalização, bem como os dispositivos legais constantes deste Contrato.



CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS 

Parágrafo Primeiro. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, 

compreendido neste período o prazo de execução da obra, o possível intervalo de tempo entre a 

assinatura do contrato e a emissão da ordem de serviços, o período de mobilização de 

maquinário, pessoal e insumos, e a apresentação final dos documentos exigidos para o 

recebimento definitivo do objeto contratual, dentre outras razões enquadradas como de caso 

fortuito e/ou força maior. 

Parágrafo Segundo. O objeto deste Contrato deverá ser executado no prazo de 06 (seis) meses 

e será contado a partir da data da assinatura da ordem de serviço. O início da execução do objeto 

deve ocorrer em até 10 (dez) dias corridos, contados da data da emissão da ordem de serviço. À 

execução deve obedecer rigorosamente ao cronograma apresentado na proposta da 

CONTRATADA. 

Paragrafo Terceiro. A inobservância do prazo de execução estipulado neste Contrato ocasionará 

a aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

Parágrafo Quarto. O prazo para a execução do objeto admite prorrogação nos casos previstos 

pela Lei Federal 8.666/1993, quando devidamente justificado mediante comprovação idônea e 

desde queo não cumprimento do cronograma físico-financeiro não tenha sido provocado pela 

Contratada. 

CLÁUSULA QUARTA - PREÇOS 
Parágrafo Primeiro. Os preços para a execução do objeto deste Contrato são os apresentados 

na Proposta da CONTRATADA, os quais totalizam o valor de R$, 

Parágrafo Segundo. Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, a contar da data 

de apresentação da proposta de preços, exceto para os casos previstos no art. 65, §§ 5º e 6º, da 

Lei Federal 8.666/1993. 

Parágrafo Terceiro. Para fins de reajuste anual, a data base tomará o mês da apresentação da 

proposta como referência, e as condições referentes a reajuste de preços poderão ser alteradas 

em face da superveniência de normas federais ou municipais sobre a matéria. 

Paragrafo Quarto. A CONTRATADA não fará jus ao reajuste de preços se der causar ao não 

cumprimento do cronograma físico-financeiro de execução da obra. 

Parágrafo Quinto. O reajuste dos preços anual será de acordo com o INCC - Índice Nacional de 

Custo de Construção, e na hipótese de sua extinção utilizar-se-á o IPCA - Índice Nacional de 

Preçosao Consumidor Amplo. 

Parágrafo Sexto. O pedido de reajuste anual deve ser tempestivo, não sendo aceito se genérico, 

semo correspondente indice acumulado e se ausente a planilha de preços pretendida com os 

valores em conformidade com o que resta a executar da obra. 

Parágrafo Sétimo. A não apresentação do requerimento de reajuste à época oportuna 

caracterizará renúncia, por parte da CONTRATADA, ao direito de reajuste. 

Parágrafo Oitavo. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, poderá ser 

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do art. 65, inciso II, 

alinea "d”, da Lei Federal 8.666/1993, mediante comprovação documental idonea e fundamentada 

e apresentacao de requerimento expresso da CONTRATADA. 

Paragrafo Nono. Em caso de aditamento contratual que incorra em incluséo de servicos não 

previstos inicialmente na planilha orgamentaria, os preços desses novos servigos serão reduzidos 

na mesma proporcao do desconto ofertado pela CONTRATADA no certame, ou seja, sofrerdo 

redução proporcional a diferenca percentual original entre os custos unitarios dos insumos e 

servicos cotados em sua proposta e aqueles constantes na planilha orcamentaria da 

CONTRATANTE. 

Paragrafo Décimo. Nesse caso disposto no paragrafo anterior, o BDI a ser adotado não podera 

ser superior ao fixado neste Edital. 

Paragrafo Décimo Primeiro. As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão 

por conta da seguinte dotação proprias do Municipio e Estadual:



EMENDA 054/2023 - GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 

(CONTRAPARTIDA): 
02.0000 - EXECUTIVO; , 
02.016 - SECRETARIA DE SAÚDE; 
10.301.1017.1017 - CONST. REFOR. E AMPLIAÇÃO DAS UBS; 
4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES - FONTE 500; 
4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALACOES - FONTE 601; 
4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALACOES - FONTE 531. 

CLAUSULA QUINTA - MEDICOES, CONDIGOES E FORMA DE PAGAMENTO 

Paragrafo Primeiro. A CONTRATANTE, através de agentes fiscalizadores, realizara medigao dos 

trabalhos executados, emitindo o correspondente Boletim de Medição. 

Paragrafo Segundo. Os servicos executados constardo nos Boletins de Medição emitidos pela 

fiscalizagdo, permitindo à CONTRATADA encaminhar & CONTRATANTE, mediante protocolo, a 

Fatura/Nota Fiscal, a qual deve estar anexada copia da planilha respectiva. 

Paragrafo Terceiro. Os pagamentos serão de acordo com o cronograma fisico-financeiro e serão 

efetuados até 30 dias após a execução de cada servigo atestado, conforme a medição realizada 

pelo fiscal da obra. 

Paragrafo Quarto. Em hipotese alguma serão efetivados pagamentos antecipados ou sem a 

existéncia do correspondente Boletim de Medicao. 

Paragrafo Quinto. A CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobranca ou o desconto 

da(s) duplicata(s) emitida(s) através de rede bancaria ou com terceiros, permitindo-se, tao- 

somente, cobranga(s) em carteira simples, ou seja, diretamente na CONTRATANTE. 

Paragrafo Sexto. A CONTRATANTE poderá descontar dos pagamentos importancias que, a 

qualquer titulo, Ihes sejam devidas pela CONTRATADA, por forca deste Contrato. 

Paragrafo Sétimo. Caso a execução não esteja em conformidade com as especificagdes técnicas 

e demais exigéncias fixadas neste Contrato, a CONTRATANTE fica, desde ja, autorizada a reter o 

pagamento em sua integralidade, até que sejam processadas as alteracbes e retificações 

determinadas, aplicando-se à CONTRATADA a multa prevista no Paragrafo Sétimo da Clausula 

Décima Segunda. 

Paragrafo Oitavo. Durante o periodo de retenção, não correrao juros ou atualizagdes monetarias 

de natureza qualquer, sem prejuizo de outras penalidades previstas neste. 

Paragrafo Nono. Nenhum pagamento sera efetuado a CONTRATADA antes de paga ou relevada 

qualquer multa que lhe tenha sido aplicada e/ou sem que antes tenha sido comprovado o 

recolhimento da ART (Anotacao de Responsabilidade Técnica) e do registro da obra no Cadastro 

Nacional de Obras. 

Paragrafo Décimo. Previamente ao pagamento, a CONTRATANTE verificara condições de 

habilitaçãoe qualificação da CONTRATADA, especialmente quanto a regularidade fiscal, que 

podera ser feita em sites oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

processo de pagamento. 
Paragrafo Décimo Primeiro. O pagamento da primeira medição fica condicionado a entrega, 

por parte da CONTRATADA, dos documentos de Licenca da Obra (CREA, Prefeitura, etc). 

Paragrafo Décimo Segundo. A CONTRATADA devera apresentar junto com a Fatura/Nota Fiscal, 

o comprovante de regularidade junto a Previdéncia Social, acompanhada do Certificado de 

Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econémica Federal. 

Paragrafo Décimo Terceiro. O pagamento da ultima parcela pela CONTRATANTE ficara 

condicionado a apresentacéo da respectiva Certidao Negativa de Débito da CONTRATADA alusiva 

a regularidade da obra perante os órgãos federais e de fiscalização competentes, com as 

correspondentes baixas e quitação junto aos respectivos 6rgaos. 

Paragrafo Décimo Quarto. Por ocasião do pagamento, será efetuada a retencdo tributaria 

prevista na legislacdo aplicavel, quando couber.



CLÁUSULA SEXTA - MARCAS, PATENTES E LICENÇAS 

Parágrafo Primeiro. A CONTRATADA é a única responsável por eventuais infrações ao direito de 

usode marcas, patentes ou licenças, responsabilizando-se pelo pagamento de royalties que forem 

devidos a terceiros, obrigando-se, igualmente, a obter para a CONTRATANTE o direito de 

continuar no uso dos produtos objeto de direito de terceiros, arcando com todas as despesas 

decorrentes das providências que forem tomadas para tanto. 

CLÁUSULA SÉTIMA - TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
Parágrafo Primeiro. A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em 

parte, nem poderá subcontratar os serviços relativos ao seu objeto, sem expresso consentimento 

da CONTRATANTE, dado por escrito, sob pena da rescisão do ajuste. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

Parágrafo Primeiro. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

L Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante 

todaa execução do Contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

I Executar a obra, objeto deste Contrato, segundo especificacbes do Projeto, 

cumprindo fielmente o Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, atendendo 

as datas previstas no Cronograma Fisico-Financeiro, e arcando com todas as despesas necessarias 

à consecução do objeto contratado; 

I Afixar placa com a identificação do empreendimento durante o periodo de duracao 

da obra para fins de controle social, transparéncia, e probidade na aplicação dos recursos 

publicos, contendo todos os dados relacionados a contratacdo, bem como informagao sobre o 

canal para o registro de denuncias, reclamacées e elogios, conforme previsto no "Manual de Uso 

da Marca do Governo Federal - Obras” da Secretaria de Comunicacdo Social da Presidéncia da 

Republica; 

. A placa devera ser afixada no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir 

da autorizacdo da CONTRATANTE para o inicio dos trabalhos, sob pena de suspensao da liberacao 

dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Federal 9.504/1997. 

V. Assumir perante a CONTRATANTE a responsabilidade por todos os servigos 

realizados; 

VI Inscrever a obra no Cadastro Nacional de Obras da Receita Federal. 

VIL Atribuir os servigos a profissionais legalmente habilitados e idéneos; 

VIL Informar imediatamente @ CONTRATANTE quando ocorrer alteração de socio 

administrador, endereco comercial, telefone, e-mail, com vistas a possibilitar eventual 

recebimento de correspondéncias, comunicados, notificacées dentre outros. 

X Apresentar a CONTRATANTE a respectiva ART (Anotacdo de Responsabilidade 

Técnica) registrada no CREA e/ou CAU, do Engenheiro Civil e/ou profissional equivalente 

legalmente habilitado responsavel técnico pela obra, sem a qual esta não podera ser iniciada, 

juntamente com os dados de identificagdo de seu preposto, nos termos do art. 68 da Lei Federal 

8.666/1993; 

X Apresentar, sempre que exigidos pela CONTRATANTE, quaisquer documentos 

constantes das disposições contidas no Decreto 3.048/1999 e Lei Federal 8.212/1991 atualizada, 

e demais legislação previdenciária, bem como, os demais documentos apresentados na licitação, 

caso o vencimento da documentação apresentada no certame, seja anterior ao término da 

vigência desta contratação; 

XL Em caso de eventual necessidade de aditamento de prazo, a CONTRATADA devera 

protocolar junto a CONTRATANTE a respectiva solicitagdo, no maximo 30 (trinta) dias 

consecutivos antes do encerramento do prazo contratual; 

xl Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto 

desteContrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;



x Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE e/ou qualquer órgão de controle externo 

sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam independentemente de ordem judicial; 

xIV. Permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, 

bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis. 

XV, Apresentar mensalmente & fiscalizacggo da CONTRATANTE, a relação de 

operériosempregados na execução do Contrato, com os correspondentes comprovantes de 

pagamento dos encargos sociais, previdenciérios e trabalhistas. 

M. Assegurar o livre acesso, a qualquer tempo, de servidores de qualquer órgão de 

controle externo aos locais de execução da obra, para fiscalização ou auditoria; 

XVIL Atender as normas sobre seguranca e saúde no trabalho e providenciar os seguros 

exigidos em lei, na condição de única e responsavel por acidentes e danos que eventualmente 

causar a pessoas fisicas e juridicas direta ou indiretamente envolvidas nos servicos e obras objeto 

doContrato; 

XVIL Fornecer aos funcionarios todos os equipamentos de proteção individual exigidos 

pelas normas regulamentadoras, notadamente capacetes e óculos especiais de seguranca, 

protetores faciais, luvas e mangas de proteção, botas de borracha e cintos de seguranca, entre 

outros, de conformidade com a natureza dos servicos e obras em execução; 

XIX. Fornecer toda a méo-de-obra, materiais (conforme Projeto e Memorial Descritivo), 

ferramentas, equipamentos, maquinarios necessarios a perfeita execução da obra de que trata o 

presente Contrato; 

XX Responder pela qualidade, quantidade, perfeicao, seguranca e demais caracteristicas 

da obra, bem como a observação as normas técnicas; 

XXL Reparar, corrigir ou efetuar substituicao de material inadequado, sem qualquer ônus 

à CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias consecutivos, em face de toda e qualquer impugnacéo 

feita pela CONTRATANTE; na impossibilidade de tal reparação, a CONTRATADA indenizaré o valor 

correspondente, acrescido de perdas e danos; 

XXIL Assegurar os empregados contra riscos de acidentes de trabalho; 

XXIL Indenizar terceiros e a CONTRATANTE todo e qualquer prejuizo ou dano, 

decorrentes de dolo ou culpa, durante a execução do Contrato, ou ap6s o seu término, em 

conformidade com o art.70 da Lei Federal 8.666/1993; 

XXIV. Não substituir os membros da equipe técnica, salvo casos de força maior, e mediante 

prévia anuéncia da CONTRATANTE, apresentando para tal fim, o acervo do novo técnico a ser 

incluido na equipe, que devera ser igual ou superior ao anterior. Caso haja a substituicdo do 

responsavel técnico, a CONTRATADA devera recolher, também, a ART referente a obra; 

XXV. Manter um mestre-geral na obra, que dirija os operarios e que possa, na auséncia 

do empreiteiro, responder pelos respectivos trabalhadores; o encarregado de obras devera 

atender somente a obra objeto deste Contrato; 

XXVL Arcar com as despesas com demolições e reparos de servicos mal executados ou 

errados, por sua culpa; 

XXVIL Remover da obra em forma imediata todo e qualquer material ndo aprovado pela 

fiscalizagao; 

XXVIL Chamar a fiscalizagdo com antecedéncia razoavel sempre que houver necessidade; 

XXIX. Substituir qualquer material, quando em desacordo com as respectivas 

especificacoes; 

XXX. Dispor de maquinas, equipamentos e equipe técnica em número, qualificação e 

especificacdo adequados ao cumprimento do Contrato; 

XXXL Substituir os serviços que venham a ser recusados por não atender as especificagoes, 

sem que isto acarrete qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

XXXIL Registrar diariamente, no Diério de Obras e/ou Servicos, os servicos executados e



em andamento, entrada e saída de equipamentos, se for o caso, efetivo de pessoal, condições 

climáticas, visitas ao canteiro de serviços e toda e qualquer ocorrência que mereça ser registrada, 

devendo ser entregue à CONTRATANTE quando da medição final e entrega das obras; 

XXXIL Assegurar durante a execução do Contrato, a proteção e conservação dos servigos 

executados, bem como fazer a sinalizacdo e manter a vigildncia necessaria a seguranca de pessoas 

e 

dos bens moveis e imoveis, de forma a controlar a entrada e saida de materiais, maquinas, 

equipamentos e pessoas, bem como a manter a ordem e disciplina em todas as dependéncias da 

obra. 

XXXIV. Manter limpo os locais da obra, fazendo remover o lixo e entulhos para fora dos 

locais de trabalho, em forma periódica, em conformidade com as normas ambientais; 

XXXV. Entregar a obra completamente limpa, acabada, desembaracada de equipamentos, 

maquinas, sobras de material e com todas as instalações em perfeito funcionamento; 

XXXVL Arcar com encargos trabalhistas, fiscais, previdenciarios, comerciais, embalagens, 

fretes, tarifas, seguros, tributarios, descarga, transporte, material, mao-de-obra, maquinarios, 

equipamentos, ferramentas, insumos necessarios, responsabilidade civil e demais despesas 

incidentes ou que venham a incidir sobre a execução resultante deste Contrato, bem como os 

riscosatinentes à atividade; 

Paragrafo Segundo. Durante e após a vigéncia deste Contrato, a CONTRATADA obriga-se a 

mantera CONTRATANTE a margem de quaisquer ações judiciais, reivindicagdes ou reclamacoes, 

seja a que titulo for. 

Paragrafo Terceiro. A CONTRATADA é a Unica e exclusiva empregadora e responsavel por 

quaisqueronus que a CONTRATANTE venha a arcar em qualquer época, decorrente de ações 

judiciais, procedimentos administrativos extrajudiciais, reivindicações ou reclamações trabalhistas. 

Paragrafo Quarto. Na hipotese de qualquer reclamatoria trabalhista proposta contra a 

CONTRATANTE pelos empregados da CONTRATADA, esta devera comparecer espontaneamente 

em juizo, reconhecendo sua verdadeira condição de empregadora e substituira CONTRATANTE 

no processo até sentenca final, respondendo pelos 6nus diretos e/ou indiretos de eventual 

condenagéo. Esta responsabilidade não cessa apos o término ou rescisdo do presente Contrato. 

Paragrafo Quinto. A CONTRATADA é responsavel direta e exclusivamente pela observéancia das 

normas e procedimentos de preservação ambiental municipal, estadual e federal, quando da 

execução do objeto do presente Contrato. 

Paragrafo Sexto. A CONTRATADA é responsavel direta e exclusivamente pela qualidade das 

obras, materiais e servicos executados contratados por forga do presente instrumento, inclusive 

quanto à promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam 

comprometer a consecução do objeto contratado. 

Paragrafo Sétimo. A CONTRATADA é responsavel direta e exclusivamente pela execução do 

objeto deste Contrato e, consequentemente, responde civil e criminalmente por todos os danos, 

perdas e prejuizos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no 

exercicio de suas atividades, venha, direta ou indiretamente, causar à CONTRATANTE ou a 

terceiros. 

Paragrafo Oitavo. A CONTRATADA é responsavel pela análise e estudo de todos os documentos 

fornecidos pela CONTRATANTE para a execução dos servigos, ndo se admitido, em nenhuma 

hipotese, a alegação de ignorancia, defeito ou insuficiéncia de tais documentos. 

Paragrafo Nono. A CONTRATADA é a única e exclusiva responsavel pelos encargos e despesas 

de natureza trabalhista e previdenciaria dos empregados que vierem a prestar servicos 

relacionados como objeto deste Contrato, respondendo por quaisquer ônus deles decorrentes, 

inclusive aquelesrelativos as contribuicdes devidas as entidades de classe da categoria. 

Paragrafo Décimo. A CONTRATADA é responsavel por quaisquer diferencas, erros ou omissdes 

na execução do objeto, não podendo alegar desconhecimento de alguma norma legal da qual 

não tenhatomado ciéncia.



Parágrafo Décimo Primeiro. Todo pessoal que trabalhe ou transite dentro dos limites da área 

de obras ou serviços, deverá usar, de modo bem visível, crachá de identificação, fornecido pela 

CONTRATADA; 

Paragrafo Décimo Segundo. AÀ CONTRATADA deverá manter dentro dos limites da area das 

obras ou servicos, a protecao e seguranca de todas as pessoas que nela trabalhem ou transitem. 

Paragrafo Décimo Terceiro. O Engenheiro Civil e/ou profissional equivalente legalmente 

habilitado indicado como Responsavel Técnico assume acompanhar diariamente os servicos, por 

se tratar do profissional qualificado para tanto. O ndo cumprimento desta exigéncia ensejara a 

rescisao contratual; 

CLAUSULA NONA - ACOMPANHAMENTO DA EXECUCAO E DAS OBRIGAGOES DA 

CONTRATANTE: 

Paragrafo Primeiro. A fiscalizacdo da obra e dos servigos contratados sera efetuada por técnicos 

daCONTRATANTE, que deverão dispor de amplo acesso as informações, obras e servicos que 

julgaremnecessarios. 

Paragrafo Segundo. Para fins de acompanhamento, poderéo ser realizadas reuniões periddicas, 

na medida em que as necessidades do desenvolvimento dos trabalhos assim exigirem. 

Paragrafo Terceiro. A CONTRATANTE podera efetuar a verificacdo da qualidade dos servigos, 

bem com o cumprimento das especificacdes técnicas, mediante a realizacdo de testes, ensaios e 

controle de qualidade, a qualquer tempo, durante a vigéncia do Contrato, com base nas normas 

técnicas vigentes, bem como exercer as prerrogativas asseguradas pelo Codigo de Defesa do 

Consumidor. 

Paragrafo Quarto. Obras e servicos incompletos, defeituosos ou em desacordo com o Projeto e 

o Memorial Descritivo deverão ser refeitos imediatamente, ndo cabendo à CONTRATADA o direito 

à indenizagao, ficando a mesma sujeita as sanções previstas neste Contrato. 

Paragrafo Quinto. Constituem ainda obrigações da CONTRATANTE: 

L Fiscalizar, orientar, impugnar, dirimir dúvidas emergentes da execução do objeto 

contratado. 

1 Receber a obra contratada, lavrar termo de recebimento provisório. Se o objeto 

contratado não estiver de acordo com as especificações, rejeitá-lo-á no todo ou em parte, do 

contrário, após a análise de compatibilidade entre o contratado e o efetivamente entregue, será 

lavrado o Termo de Recebimento Definitivo. 

. Efetuar o pagamento nos prazos condições e preços pactuados do presente Contrato. 

v. Fornecer a Ordem de Inicio da obra, bem como o layout das placas. 

V. O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA da responsabilidade pela 

perfeição, qualidade, quantidade, durabilidade, seguranca, compatibilidade com o fim a que se 

destina e demaispeculiaridades da obra. 

VL Cumprir fielmente os termos do presente Contrato. 

VIL Manter o equilibrio financeiro do Contrato. 

CLAUSULA DECIMA - RECEBIMENTO DO OBJETO 

Paragrafo Primeiro. A CONTRATANTE, por meio do Departamento de Engenharia, Arquitetura e 

Urbanismo, designara servidor ou Comissão, para acompanhar, fiscalizar e atestar o cumprimento 

do objeto do Contrato, que fardo o recebimento nos termos do art. 73, inciso I, alineas "a" e "b", 

da Lei Federal 8.666/1993, da seguinte forma: 

L Provisoriamente, pelo responsável pela fiscalização, mediante termo circunstanciado, 

em até 15 (quinze) dias consecutivos, contados do aviso de conclusão de cada etapa da obra, 

feito por escrito, pela CONTRATADA, para efeito de posterior verificação da conformidade com o 

solicitado neste Contrato; 

1L Definitivamente, pela Comissdo designada, mediante termo circunstanciado, após o



decurso de prazo de observação, em até 60 (sessenta) dias consecutivos contados após o 

recebimentoprovisório. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA TÉCNICA E REPARAÇÕES 

Parágrafo Primeiro. Após o recebimento definitivo do objeto contratual, por parte da 

CONTRATANTE, a empresa CONTRATADA ficará, ainda, responsável pelo prazo de 60 (sessenta) 

meses, contados da data de firmamento do Termo de Recebimento Definitivo, por quaisquer 

defeitos, inda que resultantes dos materiais empregados, quer sejam eles de natureza técnica ou 

operacional, obrigando-se, às suas expensas, às reparações e/ou substituições ou se fizerem 

necessárias para o perfeito cumprimento do contratado. 

Paragrafo Segundo. A CONTRATADA deverá efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, 

defeitosou imperfeições que se apresentem nesse período, independentemente de qualquer 

pagamento da CONTRATANTE, sem prejuízo das demais cominações legais impostas por força 

da legislação civil comum e dos comandos normativos do Código de Defesa do Consumidor. 

Parágrafo Terceiro. Se a CONTRATADA não executar os reparos e/ou substituições, nos prazos 

que lhe forem determinados pela CONTRATANTE, esta, se assim lhe convier, poderá mandar 

executá-los por conta e risco daquela, por outras empresas, cobrando-lhe os respectivos custos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE, caracteriza 

o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a às penalidades legalmente 

estabelecidas, o que não se aplica aos licitantes remanescentes. 

Parágrafo Segundo. O atraso injustificado na execução sujeitará o Contrato a multa de mora, na 

forma estabelecida a seguir: 

L 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o trigésimo dia; e 

1 10% (dez por cento) após ultrapassado o prazo constante do inciso anterior. 

Parágrafo Terceiro. As multas a que se refere o Parágrafo Segundo desta Cláusula incidem sobre 

o valor do Contrato e serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela 

CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

Parágrafo Quarto. Pela inexecução total ou parcial do Contrato a CONTRATANTE poderá aplicar 

as seguintes sanções: 

L Advertência; 

1L Multa de 10% (dez por cento) do valor do Contrato; 

. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

CONTRATANTE por período não superior a dois (2) anos; e 

v. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragao Publica. 

Paragrafo Quinto. As sanções previstas nos incisos 1, Il e IV poderão ser aplicadas conjuntamente 

com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de dez (10) dias Uteis. 

Paragrafo Sexto. A aplicacdo das penalidades previstas nesta Clausula é de competéncia 

exclusivado Prefeito Municipal. 

Paragrafo Sétimo. Respeitados os procedimentos e célculos decorrentes deste Contrato e do 

Edital, incidira Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do quantitativo total do item 

que a CONTRATADA venha a entregar em desacordo com as especificaces técnicas. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - RESCISAO 

Paragrafo Primeiro. A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação 

das penalidades anteriormente enunciadas, ensejara também a sua rescisao, desde que ocorram 

quaisquer dos motivos enumerados no art. 78, da Lei Federal 8.666/1993. 

Paragrafo Segundo. A rescisdo do Contrato podera se dar sob qualquer das formas delineadas 

no art. 79, da Lei Federal 8.666/1993.



Parágrafo Terceiro. Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos inc. I a 

XI, do art. 78, da Lei Federal 8.666/1993, a CONTRATADA sujeitar-se-a, ainda, ao pagamento de 

multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

Paragrafo Quarto. A CONTRATANTE podera rescindir unilateralmente o Contrato de pleno 

direito, independentemente de qualquer interposicéo judicial ou extrajudicial e do pagamento 

de qualquerindenizagéo pelos motivos: 

L O não cumprimento, o cumprimento irregular ou lento, das cláusulas contratuais, 

especificações, projetos e prazos estabelecidos; 

1 A subcontratação de todos dos servicos e cesséo total ou parcial do Contrato; 

M. A subcontratação parcial, sem a anuência da CONTRATANTE; 

v. Quando restar comprovada a impossibilidade da conclusão da obra, no prazo 

estipulado, porculpa exclusiva da CONTRATADA; 

V. A paralisacao da obra, sem justa causa e prévia comunicação a CONTRATANTE; 

VI A associagao da CONTRATADA com outrem, bem como a fusao, cisao ou incorporagao, 

naoadmitida no presente edital; 

VIL O descumprimento das determinacées emanadas da fiscalizacdo, assim como as 

de seussuperiores; 

VIIL O cometimento reiterado de faltas na execucao das obras, anotadas n forma do $ 1° 

do art.67 da lei federal 8.666/1993; 

X A decretacdo de faléncia ou a instauragao de insolvéncia civil; 

X. A dissolucdo da sociedade ou falecimento do proprietario/representante legal da 

CONTRATADA; 

XL A alteração social ou a modificacdo da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudiquea execução do Contrato; 

XIL Razões de interesse publico, na forma prevista na Lei federal 8.666/1993; 

XII. A ocorréncia de caso fortuito ou de forca maior, regularmente comprovada, 

impeditiva daexecução do Contrato. 

Paragrafo Quinto. Decretada a rescisão contratual, pelos motivos delineados nos incisos 

anteriores,a CONTRATADA ficara sujeita a aplicação das sanções previstas neste Contrato, com 

exceção do caso previsto nos incisos XII e XIII do paragrafo anterior. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DISPOSICOES GERAIS 
Paragrafo Primeiro. A publicação resumida deste Contrato na imprensa oficial, que é condição 

paraa sua eficacia, nos termos da Lei Federal 8.666/1993, sera providenciada pela CONTRATANTE 

até o quinto dia util do més seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) 

dias daquela data. 

Paragrafo Segundo. A CONTRATANTE reserva-se no direito de paralisar ou suspender a qualquer 

tempo a execução dos servigos contratados, mediante pagamento único e exclusivo daqueles ja 

executados. 

Paragrafo Terceiro. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e qualquer 

servico que não atender às especificacbes, ou que sejam considerados inadequados pela 

fiscalizagao. 

Paragrafo Quarto. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 

CONTRATADA ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execucao dos 

servigos contratados, isentando a CONTRATANTE de toda e qualquer reclamagéo que possa surgir 

emdecorréncia dos serviços executados. 

Paragrafo Quinto. A CONTRATADA será única responsavel para com seus empregados e 

auxiliares, no que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdéncia social, seguro 

de acidentes dotrabalho ou quaisquer outros encargos previstos em lei, em especial no que diz



respeito às normas desegurança do trabalho, prevista na Legislação Federal, sendo que o seu 

descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da CONTRATANTE ou rescisão 

contratual com a aplicaçãodas sanções cabiveis. 

Parágrafo Sexto. Fica expressamente vedada a subcontratação, sem prévia expressa e 

escrita autorização da CONTRATADA. 

Parágrafo Sétimo. A CONTRATADA, por imperativo de ordem e segurança, obriga-se a prover 

de sinalização do local onde sera executada a obra, colocando nos respectivos as placas e 

tapumes, a partir do dia em que os trabalhos forem iniciados, bem como placa indicativa da obra, 

de acordo como texto e padrão a serem apresentados a CONTRATANTE para prévia aprovacao, 

bem como munir de seguranca a obra até o recebimento desta, sem 6nus algum para a 

CONTRATANTE. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - TOLERANCIA 
Paragrafo Primeiro. Se qualquer das partes contratantes, em beneficio da outra, permitir, 

mesmo por omissdes, a inobservancia no todo ou em parte, de qualquer das clausulas e condicoes 

deste Contrato e/ou do Edital do Processo Administrativo 2023.039.2-016.10/10, tal fato não 

podera liberar,desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos termos e 

condições, os quais permanecerdo inalterados, como se nenhuma tolerancia houvesse ocorrido. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - FORO 
Paragrafo Primeiro. As partes se obrigam, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento de todas 

as clausulas e condições do presente Contrato e elegem para dirimir todas e quaisquer 

controvérsias oriundas deste o Foro da Comarca de Esperanca, Estado da Paraiba, com rentncia 

expressa aqualquer outro, por mais privilegiado que seja, no que se refere a qualquer ação ou 

medida judicial originaria ou referente a este instrumento contratual. 

Paragrafo Segundo. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes 

legais, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e juridico 

efeito, perante as testemunhas abaixo assinaladas, a tudo presentes. 

Esperanca - PB, ..... de de 2023. 

ASSINATURAS: PELO CONTRATANTE / PELO CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: NOME/CPF



ESPERANCA 
Governo do Estado da Paraiba 

Prefeitura Municipal de Esperanca 

Obra: Bancos BDL Encargos Sociais 
[ Desomerano” 
embutido nos 

SINAPI - 10/2023 - pregos unitário 
REFORMA: UBS - LOGRADOURO / UBS - CAMPESTRE / UBS - BELO JARDIM Paraiva 25,3% dos insumos de 

ORSE - 10/2023- Sergipe mio de obra, de 
acordo com as 

Planilha Orçamentária Sintética Total - Unidades Basicas de Saúde da Familia 

‘Valor Unit Item | Cédigo | Banco |Descrição Und Quant. Valor Unit | m BD Total 

1 SERVICOS PRELIMINARES R$ 12.864,45 

L1 51 ORSE |PLACADE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, INSTALADA me 6,00 R$ 34268|RS — 42938|RS 2.576,28 

12 97644 | SINAPI |REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO me 17,64 R$  726| RS 9,10 R$ 160,52 

REMOGAO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METALICA E CERAMICA, DE . ¢ 565 2; . .909, 13 97647 | SINAPI |-~ ‘AL, SEM REAPROVEIT 0. ¥ 65,03 RS 70| R$ 3,38| RS 1.909,80 

14 9111 ORSE |REMOÇÃO DE COBOGO OU BLOCO DE VIDRO - REV 02 me 129,36 R$ 1263| RS 1583 RS 2.047.77 
[REMOCAO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORMA 

5 5 e 565 5,82 2 .119, 1 97650 | SINAPI AL.SEM ROVEITAMENTO. ¥ 65,03 RS 82| R$ 7,29| R$ 4.119,07 

[REMOGCAO DE ESQUADRIA METALICA, COM OU SEM 
. 2 ¢ 5. 5 24, , 16 494 ORSE ROVEITAMENTO ¥ 15,66 RS 19,18| RS 4,03 | R$ 376,31 

V 97663 | SINAPL |REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. | ¢ 100 RS 957 RS 11,99| RS 112 
[DEMOLICAO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

E 3 .95 X . -186, 18 97631 | SINAPI ROVEITAMENTO, AF 09/2023 ¥ 108,9: R$ 869| RS 10,89 [ RS 1.186,47 

[REMOGAO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA MANUAL, SEM : N N 19 97641 | SINAPI ROVEITAMENTO, AF 09/2023 ¥ 169,48 RS R$ 2,81| R$ 476,24 

2 ESQUADRIAS |RS 52.246,95 | 
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p 10236 ORSE 

GRADE DE FERRO PADRAO ESCOLA, ALTURA 1,50M, COM MONTANTES 

[EM PERFIL "U" DE CHAPA UDC 75 X 38 X 2,65 MM (DUPLO) A CADA 2.65M, 

IBARRAS VERTICAIS DE SEÇÃO CHATA DE 1 1/2" X3/16" E BARRA CHATA 

[DE 1 1/2" X 3/16" (DUPLA) HORIZONTAIS - REV 03 12/2021 

67,80 R$ 443,74 R$ 556,01 R$ 37.697.48 

p ) 9290 ORSE 

[PORTAO DE FERRO DE ABRIR, QUADRO EM TUBO DE AO GALV.1 1/2", 

IBARRA QUADRADA 1/2" NA VERTICAL E BARRA CHATA DE 1 X 3/16" NA 

[HORIZONTAL, INCLUSIVE DOBRADIAS E E FERROLHO 

10,29 R$ 352,26 R$ 441,38 R$ 4.541,80 

90822 SINAPI 

[PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 

[FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

un 11,00 R$ 352,79 R$ 442,05 R$ 4.862,55 

91307 SINAPI 

[FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA, 

[ACABAMENTO PADRAO POPULAR, COM EXECUCAO DE FURO - 

[FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_12/2019 

un 3,00 R$ 78,77 R$ 98,70 R$ 296,10 

90820 SINAPI 

[PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADICAS - 

[FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_12/2019 

un 6,00 RS 324,31 R$ 406,36 R$ 2.438,16 

94569 SINAPI 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E 

[FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 

[FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

3,00 R$ 641,36 R$ 803,62 R$ 2.410,86 

PINTURA R$ 28.781,18 

96132 SINAPI 

[APLICACAO MANUAL DE MASSA ACRILICA EM PANOS DE FACHADA SEM 

[PRESENCA DE VAOS, DE EDIFICIOS DE MULTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS 

[DEMAOS 

515,14 R$ 17,05 R$ 21,36 R$ 11.003,28 

88489 SINAPI 
IPINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM 
IPAREDES, DUAS DEMAOS. AF_04/2023 

696,90 R$ 8,69 R$ 10,89 R$ 7.589,19 

3.3 88488 SINAPI 
[PINTURA LÁTEX ACRILICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 
ÍDUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

254,38 R$ 1043 R$ 13,07 R$ 3.324,75 

34 95623 SINAPI 

[APLICACAO MANUAL DE TINTA LATEX ACRILICA EM PANOS SEM 

[PRESENGA DE VAOS DE EDIFICIOS DE MULTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS 

[DEMAOS. AF_11/2016 

29040 R$ 8,91 R$ 11,16 R$ 3.240,86 

3.5 100753 SINAPI 

[PINTURA COM TINTA ACRILICA DE ACABAMENTO PULVERIZADA SOBRE 

SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 

[DEMAOS). AF 01/2020 

123,10 R$ 17,14 R$ 21,48 R$ 2.644,19 

3.6 102193 SINAPI 
ILIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICACAO DE FUNDO OU PINTURA. 

[AF_01/2021 
63,42 R$ 1,57 R$ 1,97 R$ 124,94 

3.7 102218 SINAPI 
[PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTETICO 

[FOSCO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF 01/2021 
53,34 R$ 12,78 R$ 16,01 R$ 853,97 
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COBERTA 43.701,63 

SINAPI 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERCAS PARA 

TELHADOS DE ATE 2 AGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERAMICA OU 

[DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

414,56 R$ 61,02 R$ 76,46 R$ 31.697.41 

94227 SINAPI 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24, 

[IDESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
94,70 R$ 60,01 R$ 7.120,49 

4.3 12625 ORSE 
IRETELHAMENTO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA TIPO CANAL 

COMUM, ITABAIANA OU SIMILAR. 
272,70 R$ 10,55 R$ 13,22 3.605,15 

4.4 3964 ORSE 
IMUNIZACAO DE SUPERFICIES DE MADEIRA COM APLICACAO DE 01 

[DEMAO DE JIMO CUPIM INCOLOR OU SIMILAR 
77.82 R$ 13,11 R$ 16,43 1.278,58 

REVESTIMENTO 119.014,80 

103329 SINAPI 

[ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

[HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

[ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021 

71.84 R$ 73,16 R$ 91,67 R$ 6.585,76 

87536 SINAPI 

[EMBOCO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 

1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM FACES 

INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, 

[ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF 06/2014 

24845 R$ 32,29 R$ 40,46 R$ 10.052,29 

89170 SINAPI 

REVESTIMENTO CERAMICO PARA PAREDES INTERNAS, MEIA PAREDE, 
OU PAREDE INTEIRA, PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 20X20 CM, 
PARA EDIFICACOES HABITACIONAIS UNIFAMILIAR (CASAS) E 
[EDIFICACOES PUBLICAS PADRAO. AF_11/2014 

608,54 R$ 62,83 R$ 78,73 R$ 47.909,96 

87244 SINAPI 

[REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES EXTERNAS EM PASTILHAS 

[DE PORCELANA 5 X 5 CM (PLACAS DE 30 X 30 CM), ALINHADAS A PRUMO. 

AF_02/2023 

R$ 214,90 R$ R$ 46.352,68 

96109 SINAPI 
[FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS. 
AF 08/2023 PS 

4217 R$ 8.114,11 

PISO 34.210,26 

6.1 89171 SINAPI 

[REVESTIMENTO CERAMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

[EXTRA DE DIMENSOES 35X35 CM, PARA EDIFICACAO HABITACIONAL 

[UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAGAO PUBLICA PADRAO. AF_11/2014 

141,40 R$ 57,00 R$ 71,42 R$ 10.098,79 
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[EXECUCAO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

6.2 92397 | SINAPI |RETANGULAR CORNATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 36638 RS 6581 | RS — 2411147 
AF_12/2015 

7 INSTALACOES ELETRICAS - UBS LOGRADOURO R$ 18.466,01 

91940 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MEDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA 
7.1 SINAPI |EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_03/2023 68,00 RS 1283 [ RS 16,08 | R$ 1.093,44 

CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO 
72 92865 | SINAPI |EINSTALAÇÃO. AF 03/2023 23,00 R$ 1148 |RS 14,38 | R$ 330,74 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), METALICA, 
73 92867 | SINAPI [INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_03/2023 12,00 RS 1148 RS 14,38 | R$ 
74 9043 ORSE__|CABECOTE DE ALUMINIO DE | 112" 1,00 RS 1599 [ RS 20,04 | RS 

[BUCHA COM ARRUELA EM LIGA ESPECIAL ZAMAK P/ELETRODUTO 
75 344 ORSE |25MM, D=1" 3,00 RS 163 [ RS 2,04 | R$ 6.12 

ORSE/INS 5 an 76 ao1a UMo |FITAISOLANTE (ROLO 20M) 3/4" - FORNECIMENTO s.00 RS 1050|RS 1316 | R$ 65,80 

LUVA DE EMENDA PARA ELETRODUTO, AÇO GALVANIZADO, DN 25 MM 
77 13364 ORSE |(1) APARENTE, INSTALADA EM TETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 1,00 RS 2016|RS 25.26| R$ 25.26 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 1,5 MM, ANTI-CHAMA 450/750 V, 
91924 | SINAPI |PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAGAO. RS 2,67 

78 AF_12/2015 327,50 R$ 3,35 | R$ 1.097,13 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM2, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAGAO. 

79 91933 | SINAPI |AF 03/2023 31,56 RS 1518 [ RS 19,02 | R$ 600,27 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 16 MM2, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
7.10 31355 | SINAPI [PARA DISTRIBUICAO - FORNECIMENTO E INSTALAGAO. AF 1212015 0.20 RS 16,62 [ RS 2082 | RS 4,16 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 MM, ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINATIS - FORNECIMENTO E INSTALAGAO. 

7.11 91926 | SINAPI |AF 03/2023 49,14 R$ 395[Rs 4,95 | R$ 243,24 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM2, ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

7.12 91928 | SINAPI |AF 03/2023 644,55 R$ 6I8[R$ 774 | RS 4.988,82 

SINAPI/IN |CAIXA DE PASSAGEM ELETRICA DE PAREDE, DE EMBUTIR, EM PVC, COM 
7.13 39811 | SUMO |TAMPA APARAFUSADA, DIMENSOES 150 X 150 X *75* MM 1,00 RS 5055|RS 6334 | RS 63,34 
7.14 3401 ORSE__|INTERRUPTOR 01 SECAO SIMPLES, 8,00 RS 722 | RS 9,05 | RS 72,40 
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7.15 3402 ORSE _|[INTERRUPTOR 02 SECOES SIMPLES 2,00 RS 1197 [ RS 15,00 [ R$ 30,00 
7.16 9517 ORSE |PLACA 4"X2" COM FURO 5,00 RS 519 6.5 R$ 32,50 

[ESPELHO / PLACA DE 1 POSTO 4" X 2", PARA INSTALACAO DE TOMADAS E 
SINAPI/IN [INTERRUPTORES 

7.17 38092 | SUMO 50,00 R$ 212 2,66| R$ 133,00 

SINAPI/IN [ESPELHO / PLACA DE 2 POSTOS 4" X 2", PARA INSTALACAO DE TOMADAS 
7.18 38093 | SUMO |EINTERRUPTORES 3,00 RS 220 2,76) R$ 8,28 

SINAPLIN [INTERRUPTOR SIMPLES + TOMADA 2P+T 10A, 250V, CONJUNTO 
7.19 38077 | SUMO |MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULOS) 1,00 R$ 1415 17,73 R$ 17,73 
7.20 478 ORSE |TOMADA 2P +T, ABNT, DE EMBUTIR, 10 A, COM PLACA EM PVC 50,00 RS 2036 2551 R$ 1.275,50 

03653 | smapr |DISTUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
7.21 [FORNECIMENTO E INSTALAGAO. AF_10/2020 1,00 RS 1087 13,62 R$ 13,62 

[DISTUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
7.22 93634 | SINAPL |FORNECIMENTO E INSTALAGAO. AF_10/2020 5,00 RS 1134 14.21| R$ 71,05 

[DISTUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
7.23 93662 | SINAPI [FORNECIMENTO E INSTALAGAO. AF_10/2020 4,00 RS 5621 7043| R$ 281,72 

[DISTUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
7.24 93666 | SINAPI [FORNECIMENTO E INSTALAGAO. AF_10/2020 1,00 RS 6646 8327| R$ 83,27 
7.25 7997 ORSE__|DISJUNTOR BIPOLAR DR 63 A - DISPOSITIVO RESIDUAL DIFERENCIAL, TIP 1,00 R$ 209.90 263| RS 263,00 

[DISTUNTOR BIPOLAR 70 A, PADRAO DIN (LINHA BRANCA), CURVA DE 
SINAPI/ [DISPARO C, CORRENTE DE INTERRUPGAO SKA, REF.: SIEMENS 55X1 OU 

7.26 3692 | INSUMO |SIMILAR. 1,00 R$ 77.30 96,86 R$ 96,86 
SINAPI/ [DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 275 V, 

7.27 30472 | INSUMO |CORRENTE MAXIMA DE *90* KA (TIPO AC) 2,00 RS 16834 210,93| R$ 421,86 
SINAPI/ 

7.28 2688 | INSUMO |ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 25 MM 3649 RS 2,66 333| R$ 121,51 
SINAPI/ 

7.20 2689 | INSUMO |ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 20 MM 26020 |R$ 246 3,08| R$ 801,42 
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 

7.30 98111 | SINAPI [POLIETILENO, DIAMETRO INTERNO =03 M. AF_12/2020 1,00 RS 4358 54,61| RS 54,61 
7.31 9379 ORSE |HASTE COBREADA COPPERWELD P/ATERRAMENTO D= 5/8" X 2,40M 1,00 RS 41,09 51,49 R$ 51,49 

CHUMBADOR DE ACO GALVANIZADO, 1" X 600 MM, PARA POSTES DE 
7.32 39746 | SINAPI |ACO COMBASE, INCLUSO PORCA E ARRUELA 1,00 RS 9179 115,01 RS 115,01 

SINAPI/IN 
7.33 1165 SUMO _|CAP OU TAMPAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 1 1/2" 1,00 RS 2142 26,84 RS 26,84 

SINAPI/IN [TUBO ACO CARBONO COM COSTURA, NBR 5580, CLASSE L, DN = 25 MM, E 
7.34 21001 | SUMO |=2,65 MM, 2,02 KG/M - VARA=6M 2,00 RS 23,67 29,66 RS 59,32 
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CAIXA INTERNA/EXTERNA DE MEDICAO PARA 4 MEDIDORES 
SINAPI/IN [MONOFASICOS, COM VISOR, EM CHAPA DE ACO 18 USG (PADRAO DA 

7.35 39686 | SUMO [CONCESSIONARIA LOCAL) UND 1,00 RS 413,61 51825 RS 518,25 

SINAPI/IN [QUADRO DE DISTRIBUICAO, EM PVC, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO 
7.36 39806 | SUMO |TERRA/NEUTRO, PARA 18 DISTUNTORES NEMA OU 24 DISJUNTORES DIN | UND 13,00 RS 319,59 40045 RS 5.205,85 

8 IMPERMEABILIZAÇÃO R$ 10.327,29 
IMPERMEABILIZACAO DE SUPERFICIE COM EMULSAO ASFÁLTICA, 2 

. 55 n e 51, X , .130, 8.1 98557 | SINAPL |\ 2 s AF 092023 ¥ 151,70 RS  4804| RS 60,19 | R$ 9.130,94 

IMPERMEABILIZACAO DE SUPERFICIE COM ARGAMASSA POLIMERICA / 
.2 555 : . e X : ,02 .196,35 8 98 SINAPL |\ 1o\ (BRANA ACRITICA, 3 DEMÃOS. AF 062018 ¥ 30,66 RS 3114|/RS 39,02 | R$ 1.196,3 

9 EQUIPAMENTOS RS 1332,04 
CAIXA D'AGUA / RESERVATORIO EM POLIESTER REFORCADO COM FIBRA 2 2 9.1 11869 | SINAPL |5 vIDRO, 1500 LITROS, COM TAMPA UND 1,00 RS 1.063,08| R$  1.332,04| RS 1.332,04 

10 SERVICOS COMPLEMENTARES RS 3.917,35 
10.1 2450 | ORSE _|LIMPEZA GERAL F 1369.70 [RS 228[ RS 2,86 RS 3.917.35 

Total Geral | RS 324.861,96| 

ENGENHEIRO CIVIL 

— Matheus Fernandes da Silva 
REG. NAC 161820454.8 — —— 

Diretor Executivo do Departamento de Engenhana, Arquitetura e Urbanismo 

CREA nº 161820454-8 
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H 
ESPERANCA 

Governo do Estado da Paraiba 

Prefeitura Municipal de Esperanca 

Encargos 
Obra: Bancos B.DJ. So 

Desonerado: 
lembutido nos 

SINAPI - 10/2023 - preços unitário 
REFORMA PSF BELO JARDIM Paraiba 253% dos insumos 

ORSE - 10/2023- Sergipe de mao de 
obra, de acordo 
com as base 

Planilha Orçamentária Sintética 

Item Codigo Banco |Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit Total 
com BDI 

1 SERVICOS PRELIMINARES R$ — 669568 
11 51 ORSE — [PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, INSTALADA m 6,00 R$ 342,68 R$ — 429368|R$ 25/6,08 
12 4942 ORSE — [REMOÇÃO DE ESQUADRIA METÁLICA, COM OU SEM REAPROVEITAMENTO me 10,20 RS 19.18| R$ 24,03[ RS 245,11 

REMOGAO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METALICA E CERAMICA, DE FORMA " 13 97647 SINAPI [MANUAL SEM REAPROVETANENTO m 250,78 R$ 2,70| R$ 338[ R$ 847,64 

REMOCAO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM : 15 97650 SINAPI |REAPROVEITAMENTO. m 250,78 R$ 5,82| R$ 7,29) R$ — 182819 

16 97663 SINAPI_|REMOGAO DE LOUGAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. und 1,00 R$ 9.57| R$ 11,99| R$ 11,99 
"” 97631 sinapi [DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO, me 108,95 R$ 869] Rs 1089| R$ 118647 

|AF. 09/2023 

5 ESQUADRIAS R$ 13.373,32 
GRADE DE FERRO PADRAO ESCOLA, ALTURA 1,50M, COM MONTANTES EM PERFIC"U 
DE CHAPA UDC 75 X 38 X 2,65 MM (DUPLO) A CADA 2.65M, BARRAS VERTICAIS DE 

51 10236 ORSE  |SECAO CHATA DE 1 1/2" X 3/16" E BARRA CHATA DE 1 1/2" X 3/16" (DUPLA) m 14,80 R$ 44374\ R$  556,01| R$ 822895 
HORIZONTAIS - REV 03_12/2021 
PORTAO DE FERRO DE ABRIR, QUADRO EM TUBO DE AO GALV 1 112", BARRA 

52 9290 ORSE  |QUADRADA 1/2" NA VERTICAL E BARRA CHATA DE 1 X 3/16" NA HORIZONTAL, me 714 R$ 35226 R$  441,38| R$ 3151,45 
INCLUSIVE DOBRADIAS E E FERROLHO 
PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MEDIA), 80X210CM, 

53 90822 SINAP! _|ESPESSURA DE 3 5CM, INCLUSO DOBRADICAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. un 200 R$ 35279 RS 44205/ R$ = 88410 
FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA, ACABAMENTO 

54 91307 SINAPI [PADRÃO POPULAR, COM EXECUGAO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAGAO. un 3,00 R$ 78,77| R$ 98,70| R$ — 296,10 
|AF 12/2019 
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PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MEDIA), 6OX210CW, 
55 90820 SINAPI [ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIGAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. un 2,00 R$ 40636 RS — 81272 

AF_1212019 RS 324,31 

6 PINTURA RS — 9770,04 
[APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRILICA EM PANOS DE FACHADA SEM PRESENÇA, " 

61 96132 SINAP!_|pE VAOS, DE EDIFICIOS DE MULTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMAOS m mmT |RS TOS|RS  2136|R$ 379717 
PINTURA LATEX ACRILICA PREMIUM, APLICACAO MANUAL EM PAREDES, DUAS " 63 88489 TNSA AAAA m 23139 |RS 869 Rs — 10,89| R$ 251978 

o P smaPr [PINTURALÁTEX ACRILICA PRENIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS DEWACS. | | p 10133 |Rs —1oalRs  1307| Rs 240038 

PINTURA COM TINTA ACRILICA DE ACABAMENTO PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES| | , 
65 100753 SINAP! IMETÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020 m 44.40 R$ MWM4IRS 2148/ RS 95371 

7 COBERTA R$ 12.462,24 
TRANA DE MADETRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERGAS PARA TELHADOS 

71 92539 SINAPI |DE ATE 2 AGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERAMICA OU DE CONCRETO, m 10031 |R8  6102|R$ — 7646|R$ 7669,86 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF. 07/2019 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33 72 94227 SINAPL [S S0 TRANSPORTE VERTICAL m 46,10 R$ 6001|RS  7519| R$ 346626 

73 12625 ORSE |[RETELHAMENTO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA TIPO CANAL COMUM, me 10031 |Rs  1085| RS  1322| RS 132612 
ITABAIANA OU SIMILAR Ú Ú ' : 

0 REVESTIMENTO R$ 63.002,42 
[ALVENARIA DE VEDAGAO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 

81 103329 SINAPI [9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO | m? 14,43 R$ 7316|R$  O167|R$ 132280 
MANUAL. AF_12/2021 
EMBOCO, PARA RECEBIMENTO DE CERAMICA, EM ARGAMASSA TRAGO 128, 
PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, : 

82 87536 SINAP! IpARA AMBIENTE COM AREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM m 12743 |R$ — 3229|R$ 4046/ RS 515566 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF. 06/2014. 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS, MEIA PAREDE, OU PAREDE 
INTEIRA, PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 20X20 CM, PARA EDIFICAÇÕES : 

83 89170 SINAP! IHABITACIONAIS UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÕES PÚBLICAS PADRÃO. m 29814 |R$ G283\ R$ — 7673|/R$ 2347256 
AF_1112014 
REVESTIMENTO CERAMICO PARA PAREDES EXTERNAS EM PASTILFAS DE 

84 87244 SINAPI |55RCELANA 5 X 5 CM (PLACAS DE 30 X 30 CM), ALINHADAS A PRUMO. AF_02/2023 mê 85,61 R$ 21490/R$ 26927| R$ 2305140 

9 FISO R$ 14207,39] 
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REVESTIMENTO CERAMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
91 89171 SINAPI  [DIMENSOES 35X35 CM, PARA EDIFICACAO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E mê 83,23 R$ 57,00| R$ 71,42| R$ — 5.944,29 

EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014 

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR 2 
92 92397 SINAPI NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_12/2015 m 125,56 R$ 52,52] R$ 65,81) RE — 8.263,10 

10 IMPERMEABILIZAÇÃO R$ 9.130,94 

91 98557 SINAPI IMPERMEABILIZACAO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. me 151,70 R$ 48,04| R$ 60,19 R$ — 9130,94 
|JAF. 09/2023 

u SERVIÇOS COMPLEMENTARES R$ 140140 

111 2450 ORSE  [LIMPEZA GERAL mê 490,00 R$ 2,28| R$ 2,86 R$  1401,40 

Esperança, 27 de dezembro de 2023 

B 
ENGENHEIRO CIVIL 

REG. NAC 161820454-8 
Matheus Fernandes da Silva 

Diretor Executivo do Departamento de Engenharia, Arquitetura e Urbanismo 
CREA nº 1618204548 
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— PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA [ OBRA: REFORMA VBS BELO JARDIM 
m [Tz ETA 

LocAL: PsF SETOR DE PROJETOS E ENGENHARIA Ec 

MEMORIA DE CALCULO 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

T |FEA DE OBRA EN CHAPA DE ACO GALVANTADO, WSTALADA, 

FREFETORA WONCIPALDE ESPERANÇA 
Reteêros Comprmento (m | s (m) oot Tom m) 
AMBIENTE 

P da o5ra 300 20 ) 500 
oA e 

T JFENOÇÃO DE ESQUADRIAWETÁLCA COM OU SEW REAPROVETANENTO. 

PREFETORA NONCIPALDE ESPERANÇA 
Reteêros Egue m) | aam oot 
AMBIENTE 

Ponão- Entrada. T Em EX 1 1020 
TTA 1020 

E TFENOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERAMICA, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

FREFENORA WONCPALDE ESPERANÇA 
Referência T T T 
AMBIENTE T Í [ 

[rereso 25078 
oA 25078 

a JFENOÇÃO DE TRANADE MADEIRAPARA COBERTURA DE FORMAMANTUAL, SEW REAPROVENTÁMENTO, 

FREFENORA WONCIPALDE ESPERANÇA 
Reteêrcs 

AMBIENTE T T T 
|Telhado [ [ ] i 250,78 

oA 10037 

[ TE TFENOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVETTAMENTO. 

PREFENORA WONCIPALDE ESPERANÇA 
Reteêrca T Quentdade () 
Ve samário [Sands Obsene T T T 

oA 7 

[ e TOEOIIC RO DE ARGANASSAS DE FORRA WANUAL, SEW REAPROVEITANENTO. A G078 

PREFEURAWUNC ALDE ESPERANÇA 
Refeêros Descoro () | Permeto (m) Fm Áres o) 
AMBIENTE 

Essdefspem —  fiemor 230 EE E E 
eceror 240 EX 1 100 

Seadevea — neror 080 Ex 1 910 
feceror 000 ) 1 300 

Famica nror 080 120 1 030 
comecor 080 EX 1 EX 

EanceRaeção — neror 000 000 1 000 
ss deCuetos — neror 080 T80 1 0 

[eor 900 5 1 525 
Comtbraad -1 neror 080 1200 1 1120 

Exm 000 Ex 1 Ex 
oo Má m fneror a0 200 1 E 

[comecor 080 Ex 1 250 
Fmordeos nenor 080 EX 1 530 

[comecor 080 220 1 140 
E7 lnenor 080 o 0 520 

(comecor 080 150 1 070 

I oA 085 

- GRADE DE FERRO PADRÃO ESCOLA, ALTURA 1,S0W, COM WONTANTES EM PERFIL U DE CHAPAUDC 75 X 38 X 2,55 MM (DUPLO] À CROAZ 65 BARRAS VERTICAS DE SEÇÃO CRATADE T 
12" X 316" E BARRA CHATADE 1112 X 316" (DUPLA) HORIZONTAIS - REV 03 122021 

PREFETORA WOUNCIPALDE ESPERANÇA 
Refeêros Comprment (m || Quart. () Tota ) 

= 480 ) 1480 
oA 1480 
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"” PFORTRO DE FERRO DE ABRIR, QUADRO EW TUBO DE RO GALVT 77 BARRA QUADRADA /7 NA VERTICAL E BARRA CHATA DE 1 X 371671A HORIZONTAL, CLUSIVE DOBRADIAS E E 
FERROLHO 

PREFETURA WOUNCIPALDE ESPERANÇA 
Refeêrcs Legus m) — | Comprmeno m | — auent o) sy 

= Em 210 ) 7o 
ToTAGSS T 

= JFORTADE MADERAPARAPNNTURA SEWFOCA [LEVE OU WEDIA SOXZTOCM, ESPESSURA DE 3,5CML INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E MSTALAÇÃO. 

PREFETURAWUICAL DE ESPERANÇA 
Refeêros Comprmento m) | — Atus m) — | auentdade ) 
AMBIENTE 

[amorartado 0% 2% 100 
= 0% EX 100 

TTA EM 

E JFECRADURADE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, COM EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO ENNSTALAÇÃO. AF 122075 

PREFEMURAMUNICFPALDE ESPERANÇA, 
Refeêrcs Quentdade (um) 
AMBIENTE 

[Sa de Espera 00 
[Conmut Médes 100 
[Sa o osen 100 

TTAA 300 

ss PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA SEMLOCA (LEVE OU MÉDIA), OX210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_122015 

FREFEMURANMUNICPALDE ESPERANÇA 
Refeêros Comprmento m) | — An m) — | ausntdade ) 
AMBIENTE 
e & 210 20 

TTA 200 

PINTURA 

=) TRPLICAGAG MANUAL DE WASSA ACRILICA EM PANOS DE FACHADA SEM PRESENÇADE VÃOS, DE EDFICIoS DE WULTIPLGS PAVIMENTOS, DUAS DENÃOS 

PREFEMURAWUNCI ALDE ESPERANÇA 
Reteêrcia Desconto () | Permeto (m) FTm e ) 
AMBIENTE 
Recepção 120 ET n [ 

Saa de Espera, Ex 1650 120 1785 
Almosarfado 120 Ex 0 o3 

DM 120 000 120 050 
Sãa de Obsenação 120 T 35 0 2130 
Adm. Gerência 120 1.0 120 10 

[Sala de Agentes 120 6.0 120 1900 
[consutéri Médico. 120 255 120 1512 

Consutário Médico - 1 120 200 0 1440 

TTAA T 

& JFNTURATATSX ACRILK AP REWUN, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEWAGS. AF 04202 

PREFEITORANMUNICIPALDE ESPERANÇA 
Reteênca Tnescorto ) tsd — | Peimenim | e Fres ) 
ANBIENTE 
Recenção s Em 10 ETA 12 1382 

Saiade Obseragio — nteror 215 100 1735 20 2041 
Administração e Gerência [ meror 2 10 1190 120 076 

Ssiadengemes — — |iveror 550 10 00 20 1726 
ConsutóroMédco |— J neror 2 10 1200 12 1200 
Gonsitio g 1 fneror 215 120 1200 1ão 1345 

Consutório Odortaíógics — J neror 215 10 708 120 2005 
Consutóro Médico- 11 — |iveror 550 10 1255 20 1278 

Ses decustos — neror 215 10 1180 12 EEA 
Amoetado — — neror 10 190 EX 2 1588 

DM s 12 10 e 280 1560 
Sc — nm o 120 050 1 1545 

Fachada 645 10 2077 12 2050 
oA EE 

= PR ORA LA TEX ACRIDCA PREWUN, APUCAÇÃO NANUAL EN TETO, DUAS DEWADS AF 0472025 

PREFEMTURAMUNCIPAL DE ESPERANÇA 
Reiwine Descomo () | comprmento (m | — lamgua m) Fes 1 
AVBIENTE 

Sl deEspera 650 
Recepção 2372 

S de Obsenação 827 
G - Sãs de Observação a7 
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E 
204 
275 
275 
750 
600 
200 
900 
320 
220 

ot Médeo 1 900 
Consutário Ocortaiges 700 

Consutário Médico - 1 900 
WG~ Con Nédico 285 
Sea de Curatvos. 225 
Amorartado 232 

DM 228 
Esa de Vecra, E 

Famica 780 

oA i 

[ JENTURA COM TINTA ACRILICA DE ACABAMENTO PULVERIZADA SOBRE SUPERFICIES METALICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEWAGS) AF 0172020 

PREFEMURAWUNCI AL DE ESPERANÇA 
Referência Perimetro (m) Altura (m) Quantidade Area () 
AMBIENTE T 
Recepção E T 18 200 n ET 

WI B a0 

[TRAMA D WADERA CORFGS TA POR RIPRS, CABROS E TERÇAS PARA TELRADOS DE ATE 2 AGURS PARA TELHADE ENCAIXE DE CERAMICA OU DE CONCRETO, ICLUSO TRAVSPORTE 
o [VERTICAL AF 07/2019 

PREFEMURAWUNCI ALDE ESPERANÇA 
Refeêros Comprment (m | — Largur (m) Área ) 
AMBIENTE T 

Teraco 1 | 25078 
TTA 00 

72 [caLHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚNMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

PREFENORA WOUNCIPALDE ESPERANÇA 
Refeêrcs Perimeto () 
AMBIENTE 

Teraco 1 a60 
TA 4610 

E JFETELHAMENTO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA TIPO CANAL COMUN, ITABAIANA OU SIMILAR. 

PREFETURA WUNICIPALDE ESPERANÇA 
Reteêrcia Comprmento (m | — Largura(m) ) 
AMBIENTE 

Tenaco 1 I 25078 
ToTAL> 10021 

" RCVeARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERRICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE SX19X19 CM (ESPESSURAS CM) E ARGAMASSADE ASSENTAMENTO COM PREPARO WANUAL AF. 12202 

PREFENORA WOUNCIPALDE ESPERANÇA 
Refeêros Descoro () | Permeto (m) F(m ) 
AMBIENTE 

Nureta a0 EFA 1 E 

ToTAL> T 

= EWE0C0, PARA RECEBIMENTO DE CERANICA EM ARGANASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO WANUAL, AP LICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AWBEENTE COM AREA] 
(MAIOR QUE 1012, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TAUSCAS. AF 062014 

PREFETURAWUNCI AL DE ESPERANÇA 
Refeêrcs Descoro (mm) | Permeto (m) Fm e ) 
AMBIENTE 

Essdefspem —  fnemor 230 EE o 1410 
evtor 240 EX 1 100 

Eecevame —  |neror 080 Ex 1 Ex 
eceror 000 EXx 1 E 

Famica nror 080 120 1 030 
comecor 080 EX 1 EX 

EasceReeção — neror 000 080 1 000 
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SeedeCuanos — nemr 050 im0 T o 
feneror 00 52 o 525 

Comera Vg1 fneror 050 200 I 120 
[conecor 000 Ex o são 

o Vg 1 fnteror 050 200 10 120 
Coreaor 80 Ex T 250 

EE neror 050 o0 0 530 
[conecor 80 2 o T 

ET neror 050 o 10 520 
[conecor 980 1& 1 a70 

ey EX EF) E Tass 
oA e 

[REVESTIVENTO CERÁNMICO PARA PAREDES FITERWAS, MEIR PAREDE, OU PAREDE WITEIRA, PLACAS TIPO ESWALTAGA EXTRA DE 20X20 O, PARA EDIFICAÇÕES HABITACIONAIS 
s2 |UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÕES PÚBLICAS PADRÃO. AF. 11/2014 

FREFETURANUNCFALDEESPERANÇA 
Reteência Descamo () | Peimemim | — aam Fres 1 
ANBIENTE 
Recepção 2020 ETA 150 a70 

St d Espera 200 050 50 2115 
Amariads 120 0 150 785 

DM 120 000 50 780 
S & et 120 735 150 2483 
Adm Gerência 120 1100 150 1530 

[saia de Agentes 120 1600 150 2280 
[ consutório Médico 120 1200 50 1680 

Consutário Médico - 1 120 1255 150 17.83 
Sela de Vacra 215 o a0 2755 

Sk de Curafvos. 215 180 20 2355 
Consutário Odortaégis 215 1708 Ec 2000 

ot ENm 

E [FEVESTIMENTO CERÁNICO PARA PAREDES EXTERIAS EM PASTIDAS DE FORCELANA 5 5 CW (PLACAS DE 30 X 30 CW), ALTIFAGAS APRUNO. AF 02202 

FREFETURAMUNCFALDEESPERANÇA 
Reteência Descomo () | Peimemim | — Ausm) Fs 1 
ANBENTE 
Fachada a80 E 1& T2 

[ =y 550 2036 120 4275 
Í ToTAL o 

[REVESTINENTO CERAMICO PARA FISO COM PLACAS TIPO ESWALTAD A EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PUBLICA 
Ex (PADRÃO. AF 1112014 

PREFEMTURAMUNCIPAL DE ESPERANÇA 
Refeência Compimen (m | — Largura (m) Fre () 
ANBIENTE 

Saia de Espera. 1650 
Sela de Vecina 585 

Farmácia 780 
Saia de Recepção. 2107 

Consutóro Védco 500 
Consutório Médico - 1 900 

Saia de Curatvos. 55 
Amosarfads 232 
o 224 

I ToTALS>> = 

EA JEXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL O 20 X 10 W ESPESSURA6 CM ÁF 1272075 

PREFEITORANMUNICIPALDE ESPERANÇA 
Refeência Compiment (m | — Largura () FÁrea () 
ANBIENTE 
Envads 1255 

I ToTALS> T 

PREFEMTURAMUNCIPAL DE ESPERANÇA 
Refeência Descorto ()| Perimeto(m) Atra (m) Frea () 
ANBIENTE 

Ssia de Espera neror 240 1650 10 1410 
Exm 240 300 100 100 

Seia de Vasna eror 080 5 100 10 
[xteror 000 500 100 300 

Farmécia eror 080 E 100 1040 
[Coredar 050 440 10 360 

Fsc Reenção [imeror 050 7080 100 080 
Si de Curaívos — — finteror 050 180 10 1110 

[exteror 050 525 100 525 
Consutório Nédico. interor 0850 1200 10 1120 

(comedor 000 EE 100 530 
Consutáro Nédco- 11 — ntror 0850 1200 100 1120 

(comedor 050 EE 100 250 
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T — eem E e o EE 
[conecor om0 22 o0 180 

ET lnero om0 e o0 520 
[conecor om0 15 o0 o70 

TE 0 EX 120 a275 
ToTAL sim 

Tm 

FREFETURANUNCFACOEESPERNNÇA 
Retaêrca | Fres ) 
ANBENTE 

[c | T I 35000 
[ | [ I TE E 

| 

Esperanga, 27 de dezembro de 2023 

do ENGENHERO GV 
REG MG 101820054 

Matheus Fernandes da Silva 

Diretor Executivo do Departamento de Engenharia, Arquitetura e Urbanismo. 

CREA 221615204545 



Governo do Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Esperança 

Encargos 
Obra: Bancos BDl Sociais 

Desonerado: 
SINAPI - 10/2023 - embutido nos i pregos unitário 

REFORMA PSF CAMPESTRE ORSE - 10/2023- Sergipe 25,3% dos insumos 
de mão de 
obra, de acordo 
com as bases. | 

Planilha Orcamentaria Sintética 

Item Código Banco |Descrição Und Quant. Valor unit | ValorUnit Total com BDI 
T SERVIÇOS PRELIVINARES R$ 520382 

T2 97644 SINAPI TREMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. mê 504 RS 7,26] R$ 910 R$ — 4586 
13 4942 ORSE _|REMOGAO DE ESQUADRIA METALICA, COM OU SEM REAPROVEITAMENTO REV_01-09 mê 546 R$ 1018 Rs 2403 R$ 13120 

REMOGAO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METALICA E CERAMICA, DE FORMA " 14 97647 SINAPE RENA EM REAPROVEITAMENTO m 2%643 |R 2,70| R$ 338| R$ 79913 
T5 o111 ORSE _|REMOGAO DE COBOGO OU BLOCO DE VIDRO - REV 02 mê 1610 [R 1263| RS 1583| Rs 20782 

REMOCAO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM " 16 97650 EE NS e m 23643 |R 5,82| R$ 720| R$ 172357 
"” — siapr [REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORVA MANUAL, SEW REAPROVEITAMENTO. - 16062 |Rs 221| R$ 28R 762 

5 ESQUADRIAS R$ 27.752,83 
PORTÃO DE FERRO DE ABRIR, QUADRO EM TUBO DE AO GALV 1 177", BARRA 

51 9290 ORSE  [QUADRADA 1/2" NA VERTICAL E BARRA CHATA DE 1 X 3/16" NA HORIZONTAL, mº 315 R$ 3526| RS — 44138|R$ 139035 
INCLUSIVE DOBRADIAS E E FERROLHO 
GRADE DE FERRO PADRÃO ESCOLA, ALTURA T,50M, COM MONTANTES EM PERFIL "U” 
DE CHAPA UDC 75 X 38 X 2,65 MM (DUPLO) A CADA 2.65M, BARRAS VERTICAIS DE 52 10236 ORSE [SEÇÃO CHATA DE 1 1/2º X 416 E BARRA CHATA DE 1 1/2º X 3/16" (DUPLA) m 38,50 R$ 44374|R$ 556,01| R$ 2140639 
HORIZONTAIS - REV 03 12/2021 
PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MEDIA), B0X210CM, 

53 90822 SINAP!_|ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIGAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. u 300 RS 79| RS 4205| R$ 132615 
FORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MEDIA), 60X2T0CW, — 

54 90820 SINAPI [ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. un 300 R$ 40636| RS 121908 
AF_1212019 R$ 32431 
JANELA DE ALUMINIO TIPO MAXIMAR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS 

55 94569 SINAPI [EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E mê 300 RS 641,36 RS 80362| RS 241086 
INSTALAGAO. AF_12/2019 
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6 PINTURA R$ 1082483 
[APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRILICA EM PANOS DE FACHADA SEM PRESENÇA " 

61 96132 SINAP!_|DE VA0S, DE EDIFÍCIOS DE MULTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS f 21080 |RS 1705 RS 5 2136 R$ 450258 
[APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LATEX ACRILICA EM PANOS SEM PRESENÇA 

62 95623 SINAPI [DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMAOS m 14520 |R 891| Rs 1116 RS 162043 
AF_11/2016 
PINTURA [ATEX ACRILICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS " 63 88489 SINAPI [AA NE AA m 30556 | RS 869| Rs 1089 RS 332755 
PINTURA COM TINTA ACRILICA DE ACABAMENTO PULVERIZADA SOBRE 

65 100753 | SINAPI |SUPERFICIES METALICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 m 3950 |Rs 1714/RS  2148| RS 84846 
DEMÃOS). AF_01/2020 

66 702193 — | SINAPI [LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA AF_01/2001 mE %2 — |RS T57| R$ TO7| RS 7528 
PÍNTURA TINTA DE ACABAMENTO (FIGMENTADA) ESMALTE SINTETICO FOSCO EM " 67 102218 | st [MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF 01/2021 m 28614 |R8 1278| R$  1601| RS 45052 

7 COBERTA R$ 21.20743 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERCAS PARA TELHADOS 

71 92539 SINAPI |DE ATE 2 AGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, m 23643 |Rs 6102| RS 7646| RS 1807744 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF 07/2019 
CALHA EM CHAPA DE AGO GALVATIZADO NUMERG 24, DESENVOLVIMENTO DE 33 72 94227 SNP [ o v M 2500 |R8 6001|R§  7519| R§ 187975 
RETELHAMENTO EM COBERTURA COM TELHA CERAWICA TIPO CANAL COMUN, : 73 12625 ORSE RNE e A m 9457 |R8 1055| R 1322| R$ 125024 

5 REVESTIMENTO R$ 39.252,58 
[ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 

81 103329 | SINAPI [9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO | m? 4240 |R$ 7316/ RS 9167|Rs 388681 
MANUAL AF_12/2021 
EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERAMICA, EM ARGAMASSA TRACO 1278, 
PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, 2 

82 87536 SINAP! |pARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM m 88,60 R$ & 3229|]R$  4046| RS 358476 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF 0612014 
REVESTIMEITO TERANICO FARAPAREDES TITERIAS; METTPAREDE; UU PAREDE, 
INTEIRA, PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 20X20 CM, PARA EDIFICAÇÕES 2 

83 89170 SINAP! | ABITACIONAIS UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÕES PUBLICAS PADRÃO. m 125,21 R$ 6283| R$  7873| RS 985739 
ME 110044 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES EXTERNAS EM PASTILHAS DE : 

84 87244 SINAPI |poRCELANA 5 X 5 CM (PLACAS DE 30 X 30 CM), ALINHADAS A PRUMO. AF_02/2023 m 5129 R$ 2149 RS 26927| R$ 1380951 
85 96109 . [ SINAPI [FORROEMPLACASDE GESSO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS. AF..08/2028 PS mE 15356  [RS 4217 [R5  528[R 80M 

s FISO. R$ 15.858,81] 
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REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO ' COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
94 89171 SINAPI | DIMENSOES 35X35 CM, PARA EDIFICACAO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E mê 58,17 R$ 57,00 | R$ 7142| R$ 4.154,50 

EDIFICACAO PUBLICA PADRAO. AF_11/2014 
EXECUCAO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR 

95 92397 SINAPI NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF 1212015 mê 177,85 R$ 52,52]| R$ 65,81| R$ 11.704,31 

14 SERVICOS COMPLEMENTARES R$ 1.694,69 

131 2450 ORSE  [LIMPEZA GERAL mê 592,55 R$ 2,28| R$ 286| R$ — 1.694,69 

Esperança, 27 de dezembro de 2023 

ee 
ENGENHEIRO CIVIL 

REG. NAC 161820454-8 
Matheus Fernandes da Silva 

Diretor Executivo do Departumento de Engenharia, Arquitetura e Urbanismo 
CREA nº 161820454-8 
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- PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANGA |oBRA: [REFORMA UBS CAMPESTRE 
! 5 [CIDADE: Esperanga 

LocAL: UBSF CAWPESTRE 'SETOR DE PROJETOS E ENGENHARIA [DATA BASE: — [10/2025 

'MEMORIA DE CALCULO 

'SERVICOS PRELIMINARES 

T JFENOÇÃO DE FORTAS, DE FORMAMANUAL, SEW REAPROVEITÁNENTO, 

PREFENURAWUNCIALDE ESPERANÇA 
Reteêros Cargors (m) e ) ET Tas ) 
AMBIENTE 

Gala de Vecina. 050 210 ) E 
Amorartado T 080 210 0 18 
= [ 050 210 1 18 

TTA Em 

T JFENOÇÃO DE ESQUADRIAWETÁLICA, CON GU SEW REAPROVEITAMENTO REV. 01 03202 

PREFENURAWUNCIPAL DE ESPERANÇA. 
Reieines [T ) GEn T 
ANBIENTE 

Porão - Envada T Em EX w0 sa 
TTA sa 

m JFENSÇÃO DE TELRAS DE FIBROCIENTO, METAUCA E CERÁNICA, DE FORNA NANUAL, SENREAPROVEITAMENTO. 

PREFENTURAMUNICIPALDE ESPERANÇA. 
Ty T T T o ) 

AMBIENTE I Í Í 
[reneso EX 

TTA EN 

E JFENOÇÃO DE TRANADE MADEIRAPARA COBERTURA DE FORMAMATUAL, SEW REAPROVENTAÁNENTO. 

FPREFENTURAMUNICIPALDE ESPERANÇA. 
Reteêros 

AMBIENTE T T T 
[reraso T T [ [ EX 

oA 2457 

TE JFENOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.AF 092025 

FREFETORA WONCIPALDE ESPERANÇA 
Reteêrcs Desconto (m | Pemeto m) ES 
AMBIENTE 

lárea Tu T 1008 
TTA o 

[ 7 JFENOÇÃO DE COBOGO OU BLOCO DEVIDRO - REV 0Z 

PREFENORA WONCIPALDE ESPERANÇA 
Reteência Camprments (m | — Atra(m) Gt () Tota () 
AMBIENTE 

Entada | 2850 EX 1 5% 
[ Facnada T Ex EX 200 | 
É TOTADSS. um ) 

ESQUADRIAS 

[FORTAO DE FERRO DE ABRIR, QUADRO EM TUBO DE AD GALV.1 12", BARRA QUADRADA 7 
(FERROLHO 

TR VERTICAL E BARRA CRATADE TX 776" NA TORIZONTAI ” TCIUSVEDOBRADIAS E E 

PREFEMTURAMUNCIPAL DE ESPERANÇA 
Refeência Lergura m) — | Comprmen m) ||— Quant () Áres m2) 

fEntada 150 210 %0 s 
ToTAG> s 

[GRADE DE FERRO PADRAG ESCOLA, ALTURA 1,50M, COM MONTANTES EM PERFIL "U" DE CHAPA UDC 75 X 38 X 2,65 W (DUPLO) A CADA 2.65M, BARRAS VERTICAS DE SEÇÃO CHATADE 1 
52 112" X /16" E BARRA CHATA DE 1 2" X 316" (DUPLA) HORZONTAIS - REV 03 /12/2021 

PREFENTURAMUNICIPALDE ESPERANÇA 
Reteência Comprimento m) | — Quant (ud) Tota () 
ANBIENTE 

Entada 3850 %0 3850 
I TTA 2650 — 
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EA JFORTADE MADERAPARA PINTURA, SEMPOCA (LEVE OU MÉDIA), SOXZ10CM, ESPESSURA DE 3 5CH, INCLUSO DOBRADIÇAS . FORNECMENTO E NSTALAÇÃO. 

PREFEMURAMUNICFALDE ESPERANÇA, 
Refeêrcs Comprmemo m) | — Atusim) — | Guariade i) 
AMBIENTE 

[aimonarfado 0% 20 a0 
= 030 20 100 
[sia da femeia 0% 270 100 

ToTAG 300 

5 PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMIOCA (LEVE OU MÉDIA), SOX210CM, ESPESSURA DE 3,5CH, INCLUSO DOBRADIGAS - FORNECMENTO E INSTALAÇÃO. AF 1212019 

PREFETURAWUICF AL DE ESPERAIGA 
Refeêrcs Comprmemto m) | — Atusim) — | ausndade(um) 
AMBIENTE 
Sameros o 20 EX 

TTAA 30 

sa LianeLA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 122013 

FREFETORA WONCIALDE ESPERANÇA 
Reteêrcia Lagua m) — | comprmeno m | — auant tura) o) 
AMBIENTE 
Fachada = 1 200 EE 

TTAA a50 

& JAFOCAÇÃO MANUAL DE WASSA ACRILICAEW PANOS DE FACHADA SEW PRESENÇADE VÃOS, DE EDIFÍCIOS DE WULTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DENÃOS 

PREFETURA WUNICIPALDE ESPERANÇA 
Refeêrca Desconto () | Permeto(m) F m) e ) 
AMBIENTE 
Comedores. 750 EX 30 0470 
udtirn Ex TM 150 2133 

e Enfermagem 1 188 eA 150 1725 
Consutário Médeo 38 000 150 1551 

Amorafiado 04 70 200 2070 
Ambuistório 03 1. 150 161 

Feia de Agertes E 0.2 150 1320 
Saeia de haiação E 785 150 1010 
Saia de Obsemvação 188 1.2 150 1500 

Saa de Enfermagem -2 188 2 150 1670 
TTAA 2000 

& JEFUOCAÇÃO MANUAL DE THTA LATEX ACRICA EM PANOS SEN PRESENÇADE VÃOS DE EDIFICIOS DE MULTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DENÃOS, AF 1172076 

PREFETURA WUNCIPALDE ESPERANÇA 
Refeêrcs | escomto im [Lados Peimeto m) F(m Área () 
AMBIENTE 
Almosartado 100 Ex w0 am 

Gala de Vecina, 100 200 150 — 1890 
Tec Do Enfermagem, 100 02 150 — 1380 
Seia da Enferneira 100 ) 150 — 1932 

Sãs 100 EE 150 — 1380 
= 100 20 150 — 1320 
Recepção 100 EX 150 — s235 

TTAA 15 

= JFNTURATATSX ACRILK APREWUN, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEWAGS. AF 04202 

PREFETORA WONCIPALDE ESPERANÇA 
Refeêrcs ) Lo Perimets m) Fm ee () 
AMBIENTE 
Audtir neno s — 100 TM sL 25 

(comecor s — 100 150 £ i 
ee deEnemegem- 1 |nteror 198 — 100 1282 NZ 

(comecor s — 100 2 £ 
Comitiiaadss[ieror 06| 100 1056 181 1508 

(comecor s — 100 250 8 a27 
Fmoadess = s — 100 ) o] — 2076 

(comecor 00| — 100 0w 15[ oo 
ey neror 06| 100 128 18 1e1 

(comecor s — 100 EX 18 80 
Sance mem — fieco 98] — 100 012 18 1320 

[ s — 100 2.00 18102 
ETET — nteror 188 100 7.85 181 1010 

(comecor s — 100 170 a8 207 
Saa 5 bt [imeror 1868| — 100 11z 181 1500 

(comecor s — 100 270 857 
SecdeEnemegemo2 — nteror 98] — 100 1240 18 1676 

comecor s — 100 o0 P a2 
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Recenção Teorecor T EMm T m 0S ENT 
Facneda + Pan Extema - | | o0l 100 esas | 18| a0 

oA 0556 

[ JENTURA CONTINTA ACRILICA DE ACABAMENTO PULVERIZADA SOBRE SUPERFICIES METALICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEWAGS) AF.01/2020, 

FREFENURANONCPALDE ESPERANÇA 
Referência Perimetro (m) Altura (m) Quantidade Area () 
AMBIENTE 
Recepção [commãos. 250 F) 7 EF) 

asios 100 3200 7 3200 
Porão - Errada. 250 300 7 750 

[ TTA 3950 
[ 

oo TEKAWENTO DE WADEIRA PARA APLICAGAO DE FUNDO OU PINTURA, AF_ 012621 

FREFETURAMUNCIPAL DE ESPERANGA 
Reteência Fm ma(m | At ím [Guanisce Áres o) 
ANBIENTE 
Auctório Poras 2 080 20 T E 
Copa = 200 080 20 7 Ex 

Estricação = 200 080 20 T EE 
Ambulstério = 200 080 210 7 336 
Famácia = 200 080 20 T EE 

Consutóro Odontaágics |. |Poras 200 020 20 7 Ex 
Seladeveca — — Potas 200 080 20 T EE 

Sa de Enfemagem - — fPortas. 200 080 20 7 Ex 
Consutório Médico — — Poras 200 020 20 T EE 

Almorartado = 200 080 210 7 EE 
Fsedengemes — — fPortas 200 080 20 T EE 
Ssindemaisção — — |Poras 200 020 20 7 Ex 

Sk de Obsemação — Poras 200 080 20 T EE 
Seia de Entermagem- 1l — [Ponas 200 080 20 7 Ex 

Consutário Odartatógico - 1. |Portas 200 00 20 T EE 
we = 200 050 20 E 756 

WG Acsssvel _[Fonas 200 050 20 T 378 
oA 022 

& JFNTURATINTA DE ACABANENTO (FISNENTADA ESWALTE SINTÉTICO FOSCO EM WADEIRA, 2 DENÃOS. AF 0172027 

FREFENURAWONCFALOE ESPERANGA 
Reteência Fm mu (m | At ím [Quanisse Áres o) 
AMBIENTE 
Aucério EMm 200 080 2% 7 E 
Copa = 200 080 20 T Ex 

Eserica = 200 080 20 T EE 
Ambulstério = 200 080 210 T 336 
Famácia = 200 080 20 T EE 

Consutóro Odontaógics |. [pores 200 020 20 T Ex 
Seladevecia [Poras 200 080 20 T EE 

Sa de Enfemagem - |Fores 200 080 20 T Ex 
Consutório Médico — — Poras 200 0% 20 T EE 

Almorartado = 200 080 210 T 336 
Fsedengenes [pores 200 080 210 T EE 
Sstede nsieção — — [Ponas. 20 a0 210 7 336 
Sea de Obsemação — Poras 200 080 210 T EE 

Sea de Erfemagem- |..— [Portas 20 080 210 T 33 
Consutário Odantoágico - 1. [Ponas 200 080 210 T EE 

we = 20 050 210 3 ] 
WG Acsssvel _[Fonas 200 080 2 7 a75 

oA EX 

[TRAMA DEMADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CABROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATE 2 AGUAS PARA TELHADE ENCADE DE CERÁNICA OU DE CONCRETO, NCLUSO TRAVSPORTE 
m [VERTICAL AF 07/2019 

FREFENURANONCPALOE ESPERANÇA 
Reteêrcia Comprmens m | — Largur (m) Área () 
AMBIENTE T 

[Tensdo 1 [ EX 
oA ET 

12 [caLHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚNMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

FREFENURANONCPALOE ESPERANÇA 
Reteência Permeto m) 
ANBIENTE 

mTenedo 1 2500 
TTAA 2500 

E JFETELHAMENTO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA TIPO CANAL COMUM, ITABAIANA OU SIMILAR. 
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PREFEITURAMUNICIPALDE ESPERANÇA 
Refeênca. Comprmento (m) | — Larguratm) o) 
AMBIENTE, 

ITensdo 1 | 22043 
oA 457 

Ex JFIVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÁMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE SXTSXT3 CM (ESPESSURAS CH E ARGAMASSADE ASSENTAMENTO COM PREPARO WAUAL AF 122027 

PREFEMURAWUNCI AL DE ESPERANÇA 
Refeêros Descoto(m) | Pemenim | — aam e ) 
AMBIENTE. 
ta 250 5550 £ s240 

[ ToTAL>>> = 

fEMSOÇO, PARA RECEBINENTO DE CERÁMICA, EM ARGANASSA TRAÇO 1-2:, PREPARO NANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM FACES TERIAS DE PAREDES, PARA AVBENTE CON ARER] 
& |MAIOR QUE 1012, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF 082014 

PREFEMURAWUNCI AL DE ESPERANÇA 
Reterines Descoto () | _Parimet (m) | — aam e ) 
AMBIENTE. 

ureta 250 7700 2 sano 
I oA ss60 
I 

REVESTIRENTO CERÁMICO PARA PAREDES NTERTAS, MEIA PAREDE OU PAREDE NITEIRA, PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE Z0X20 i, PARA EDIFICAÇÕES HABITACIONAS 
” (UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÕES PÚBLICAS PADRÃO. AF_ 112014 

PREFENURA WUNCIPALDE ESPERANÇA 
Refeêrs Descoto m) | Peimeroim | — aam e ) 
AMBIENTE. 
Famaca neno 209 780 20 — 2072 

ot Ocort <1 [mrr Em 7207 o0 — 3588 
SeiadeVecia — nenor Em 1209 ol — 3570 
e veror ) 524 00| — 1404 

Comsutiro 0% 1 Jnteror m 7079 sl — 2700 
Sudtirn nero ) 704 G| — 2526 

Ambulstério lneno 20 139 £ — 1407 
Eeia de Erter. lneno ) 287 150| — 1803 
Corsutiro éc —  Tnteror 240 1004 15/ — 1350 
Sela de Agertes — — fnteror 20 1012 Tl — 1308 
sl de siição — [imeror ) 789 1/ — 1058 
Faa de Obsemação — meror ) EXRF] 150| — 1548 
SeiegeEver l fneror ) 250 150| oo 

Recepção nerer A 020 1520 — 5355 
oA g 

[A JFEVESTIMENTO CERAMICO PARA PAREDES EXTERNAS EM PASTIHAS DE PORCELANA 5X 5 CW (PLACAS DE 30 30 CM), ALINHADAS APRUNG.AF U202 

PREFETORA NUNICIPALDE ESPERANÇA 
Refeênca. Descoto(m) | Pemeoim | — aam ) 
ANBIENTE 
Fachade 22 3033 15 — 5120 

[ oA EE 

" FoRRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS. AF. 08/2023 PS 

PREFEMTURAMUNCIPAL DE ESPERANÇA 
Desoar () | Permevo(m) Atra m) Áres ) 

3007 
1773 
505 
171 
500 
301 
04 
058 
54 
706 
202 

Sai de Agentes 620 
Saia de naiação 216 

Ssia de Observação 770 
Consutório Odontotégio - 1 704 

Ssia de Enfermagem 1 908 
[we - Consutório Odort. - 1 240 

180 
WE - Acesshel 240 

ToTAL>> i 
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Ex JFEVESTINENTO CERÁNMICO PARA FISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PUBLICA 

PREFETURA WUNICIPALDE ESPERANÇA 
Reteêrcia Comprments m | — Largurs (] Área ) 
AMBIENTE 

Sala de Agertes 020 
Saia de halação ExT) 

Si de Obsemvação Tz 
Consutário Odortaiógics 1 704 

we 240 
aa d Entermagem 1 a70 

Coredor 7855 
I ToTALSS = 

EA J5ECUÇÃO DEFASSETO EN PISO INTERTRAVADO, CON BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURAS CML ÁF. 12/2075 

PREFETURA WUNICIPALDE ESPERANÇA 
Reteêrcia Tagua m) — | comprimenorm) | ves o) 
AMBIENTE 

(Pavumeno da entada T T7 
ToTAL>> T 

o1 [NFEA ceraL 

PREFEMURAWUNCI AL DE ESPERANÇA 
Reterines T T Área () 
AMBIENTE 

e ts | T I T 50255 
I ToTATS sE 

il 
eENSENTERO c - 

6 NAC 16 
Jhtl}eu: Férmandes da 1 

Diretor Esecutio do Departamento de Engenharia, Arquitetura e Urbanismo 
CREAnº 1618204548 
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É 
ESPERAÂNÇA 

Governo do Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Esperança 

Encargos Bancos BDI. OBRA: Sociai 
Desonerado: 

SINAPI - 10/2023 - embutido nos 
Paraiva pregos REFORMA PSF LOGRADOURO 253% ORSE - 10/2023- ? unitário dos 
Sergipe insumos de 

1não de obra, 
Planilha Orcamentaria Sintética 

Valor Uni 
Item Código Banco Und Quant. Valor U ”l'"B'i)"]" com Total 

1 SERVICOS PRELIMINARES RS 96495 
12 9764 SINAPI — [REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO FS 12.60 RS 726 RS 910/RS — 11466 

REMOCAO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METALICA E CERÂMICA, DE FORMA : N N 7 13 97647 APl [NE ,, SEM REAPROVEITAMENTO n 7.82 RS 270| R$ 338|RS — 2630 
u E ORSE — |REMOÇÃO DE COBOGO OU BLOCO DE VIDRO - REV 02 FS 126 ES [ RS 15.83| R$ 1995 

REMOCAO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA. DE FORMA MANUAL, SEM " " " > 15 97650 SNAPL [REAPROVEITAMENTO. n 71.82 RS 582| RS 729 RS — 56731 

5 ESQUADRIAS R$ 1L12081 
GRADE DE FERRO PADRAO ESCOLA. ALTURA 1.50M. COM MONTANTES EM PERFIL "U” 
[DE CHAPA UDC 75 X 38 X 2,65 MM (DUPLO) A CADA 2.65M, BARRAS VERTICAIS DE 2 7 2 

* 10236 ORSE — |SEÇÃO CHATADE 1 1/2" X 3/16' E BARRA CHATA DE 1 1/2" X 3/16" (DUPLA) HORIZONTAIS | ™ 1430 RS #BTHERS  S60I/RS 806215 
REV 03 120001 
PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA (LEVE OU MEDIA), S0X210CM, 2 - A 2 2 2652 

” 2082 SINAPI  |ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. i 600 RS IR M205|RS 265230 
PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA (LEVE OU MEDIA), 60X210CM, 

521 90820 SINAPI  [ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADICAS - FORNECIMENTO E INSTALACAO. . 1.00 R$32431 |RS — 40636/RS — 40636 
[ AF 12/2019 

S FINTURA R$ — 818631 
[APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRILICA EM PANOS DE FACHADA SEM PRESENÇA DE 2 P H ? 2 2 2 

6! 96132 SINAPI |vãos, DE EDIFICIOS DE MULTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMAOS ” 12657 |®S 17.05| RS 26| RS 270334 
APLICACAO MANUAL DE TINTA LATEX ACRILICA EM PANOS SEM PRESENCA DE VAOS 2 2 A ? 2 2 

s2 95623 SINAPI | DE EDIFICIOS DE MULTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMAOS. AF 11/2016 i 120 |8S 81| RS ILIG|RS 162043 
PINTURA LATEX ACRILICA PREMIUM, APLICACAO MANUAL EM PAREDES, DUAS : 63 88489 SINAPT [ AÉ 013003 n 1995 |RS 869| RS 1089/RS 174186 

" . sam — [PNNTURA LATEX ACRILICA PRENIUM, APIICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS " e s 1043| Rs ..— 
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[PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO PULVERIZADA SOBRE SUPERFICIES V T : 2 2 2.02 
63 100753 SINAPL | [ETALICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF. 01/2020 ” 3920 RS 1714 RS 2148| RS s2 
66 102193 SINAPI _|LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. AF_012021 FS 2520 RS 157| RS 197| RS 49,04 

[PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTETICO FOSCO EM : 22 : 25 2 67 102218 SINAPL | ETR A 2DEMÃOS. AF 01/2021 nº 25,20 RS 1278| RS 1601 RS 403,45 

7 COBERTA RS 10.031.96 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERCAS PARA TELHADOS DE 

71 92539 SINAPI  [ATE 2 AGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERAMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO FS TI 82 RS 61.02| RS 7646| RS — 595012 
I TRANSPORTE VERTICAL. AF 072019 
CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, 2 22 2 72 94227 SINAPL | 1150 TRANSPORTE VERTICAL M 2,60 RS 60,01| RS 7519/RS 177448 
RETELHAMENTO EM COBER TURA COM TELHA CERAMICA TIPO CANAL COMUM, 262 : 2 n 2 74 12625 ORSE — |TABAIANA OU SIMILAR nº TI 82 RS 1055| RS 1322/RS — 100878 
IMUNIZAÇÃO DE SUPERFICIES DE MADEIRA COM APLICAÇÃO DE 01 DEMÃO DE JIMO " 75 3964 ORSE — |CUPIM INCOLOR OU SIMILAR nº TI 82 RS 13.11| RS 1643/RS 127858 

3 REVESTIMENTO RS 26.874.63 
[ALVENARIA DE VEDACAO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 

81 103329 SINAPI  [9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO FS 15,01 RS 73,16| RS 9167| RS 137615 
MANUAL. AF_122021 
[EMBOCO, PARA RECEBIMENTO DE CERAMICA, EM ARGAMASSA TRACO 1:2:8, PREPARO 
MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA 2 d V . PARA : 242 2 

82 87536 SINAPL — [AMBIENTE COM AREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE ” 24 RS 32.29| RS 4046/ RS 131188 
TALISCAS. AF 062014 

[REVESTIMENTO CERAMICO PARA PAREDES INTERNAS, MEIA PAREDE, OU PAREDE 
84 89170 SINAPI  [INTEIRA, PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 20X20 CM, PARA EDIFICACOES FS 185,19 RS 63.33| RS 79.35| RS 14.69483 

[HABITACIONAIS UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICACOES PUBLICAS PADRAO. AF 11/2014 

REVESTIVENTO CERAMICO PARA PAREDES EXTERNAS EM PASTILHAS DE PORCELANA " 
sS SA SINAPI |5 X 5 CM (PLACAS DE 30 X 30 CM). ALINHADAS A PRUMO. AF 022023 = 3525 RS 2145078 26927 R$ = 949177 

9 PISO RS 414406 
EXECUCAO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR > : 2. 252 95 92397 SINAPL [NATURAL DE 20 X 10 CM. ESPESSURA 6 CM. AF 1212015 nº 62,97 RS 52.52| R$ 6581| RS — 414406 

10 INSTALACOES ELETRICAS R$ 18.466,01] 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2” MEDIA (1,50 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - 

101 91940 SINAPI — |FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 und 68,00 RS 1283 | RS 1608 |R$ 1.09344 
CAIXA OCTOGONAL 9” X 4", PVC, INSTALADA EMTATE - FORNECIMENTO E 

102 92865 SINAPI — |INSTALAÇÃO. AF 03/2023 und 23,00 R$ 1148 | RS 1438 R$ 33074 
CATXA RETANGULAR 1” X 2"ALTA (200 M DO PISO), METATICA. INSTATADA EM PAREDE 

103 92867 SINAPI |- FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF. 03/2023 und 12,00 RS 1148 | RS 1438 | RS 17256 
104 9043 ORSE — [CABEÇOTE DE ALUMINIO DE 1/ und 1,00 RS 1599 | RS 2004 [ RS 20,04 
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[BUCHA COM ARRUELA EM LIGA ESPECIAL ZAMAK P/ELETRODUTO 25MM, D=1" 105 344 ORSE und 3,00 RS 163 | RS 204 | RS 612 

ORSE/ — |FITA ISOLANTE (ROLO 20M) 3/4" - FORNECIMENTO 
106 4014 INSUMO und 5,00 RS 10,50 | RS 13,16 | RS 65,80 

TOVA DE EMENDA PARA ELETRODUTO, ACO GALVANIZADO, DN 25 MM (1), APARENTE, 
107 13364 ORSE — |INSTALADA EM TETO - FORNECIMENTO E INSTALACAQ und 1,00 RS 20.16| RS 25,26] RS 2526 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 1.5 MM, ANTECHAMA 4507750 V', PARA CIRCUITO! 
108 91924 SINAPI | TER\INALS - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 12/2015 M 327,50 RS 267 |Rs 335 | R$ 109713 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 10 MM, ANTECHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITO: 
109 91933 SINAPI — |TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 M 31,56 RS 1518 | RS 1902 |R$ 60027 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 16 MVE, ANTLCHAMA 06710 KV, PARA 
1010 31355 SINAPI — |DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 M 0,20 RS 1662 | RS 2082 | Rs 416 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2.5 MM, ANTI-CHAMA 4507750 V; PARA CIRCUITO! 
1011 91926 SINAPI | TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_03/2023 M 49,14 RS 395 | RS 495 |RS — 24324 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 4 MVF, ANTECHAMA 3507750 V, PARA CIRCUITO: 
1012 91928 SINAPI | TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_03/2023 M 644,55 RS 618 | RS 774 RS 498882 

SINAPY — |CAIXA DE PASSAGEM ELETRICA DE PAREDE, DE EMBUTIR EM PVC, COM TAMP; 
1013 39811 INSUMO | APARAFUSADA, DIMENSOES 150 X 150X *75* MM und 1,00 RS 5055 | RS 6334 | RS 6334 
1014 3401 ORSE — |INTERRUPTOR 01 SECAO SIMPLES und 8,00 RS 722 [RS 9,05 [RS 72,40 
1015 3402 ORSE — |INTERRUPTOR 02 SECOES SIMPLES und 2,00 RS 11.97 | RS 15,00 | RS 30,00 
1016 9517 ORSE — |PLACA 4"X2" COM FURO und 5,00 RS 519 65| RS 32,50 

SINAPIT  |[ESPELHO / PLACA DE 1 POSTO 4" X 2", PARA INSTALACAO DE TOMADAS E 
1017 38092 INSUMO |INTERRUPTORES und 50,00 RS 2,66] RS 133,00 

SINAPY — |[ESPEIHO / PLACA DE 3 POSTOS T” X 2", PARA INSTALACAO DE TOMADAS E 
1018 38093 INSUMO |INTERRUPTORES und 3,00 RS 220 2,76| RS 828 

SINAPY — |[INTERRUPTOR SIMPLES + TOMADA 2P+T T0A, 750V, CORTUNTO MONTADO PARA 
1019 38077 INSUMO _|EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULOS) und 1,00 RS 14,15 17,73 RS 17,73 
1020 478 ORSE___|TOMADA 2P + T. ABNT, DE EMBUTRR, 10 A, COM PLACA EM PVC und 50,00 RS 20,36 2551|RS — 1275,50 

DISTUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE T0A - FORNECIMENTO E 
1021 93653 SINAPI  |INSTALAÇÃO. AF 10/2020 und 1,00 RS 10,87 13,62| RS 13,62 

93654 sam — |DISTUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E 
1022 IINSTALAÇÃO. AF 10/2020 und 5,00 RS 1134 1421| RS 71,05 

DISTONTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 30A - FORNECIMENTO E 
1023 93662 SINAPI _|INSTALACAO. AF 1022020 und 4,00 RS 5621 7043|RS — 28172 

DISTUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - FORNECIMENTO E 
1024 93666 SINAPI — |INSTALAÇÃO. AF 10/2020 und 1,00 RS 66,46 83.27| RS 8327 
1025 7997 ORSE — |DISTUNTOR BIPOLAR DR 63 A - DISPOSITIVO RESIDUAL DIFERENCIAL, TIPO AC, 3(__und 1,00 RS — 209,90 263| RS — 263,00 

SINAPI [DISJUNTOR BIPOLAR 70 A, PADRAO DIN (LINHA BRANCA), CURVA DE DISPARO C, 
1026 3692 INSUMO | CORRENTE DE INTERRUPGAO SKA, REF.: SIEMENS 55X1 OU SIMILAR und 1,00 RS 7730 96,86] RS 96,86 

SINAPT | DISPOSITIVO DPS CLASSE T[ I POLO, TENSAO MAXIMA DE 275 V. CORRENTE MAXIMA DE| 
1027 39472 INSUMO |*90* KA (TIPO AC) und 2,00 RS 16834 21093| R$ — 42186 

SINAPY 
1028 2688 INSUMO _|ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 25 MM M 36,49 RS 266 333|RS 12151 

SINAPT 
1029 2689 INSUMO — |ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 20 MM M 26020 |RS 2,46 308|RS 80142 

CAIXA DE INSPECAO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR. EM POLIETILENO, DIAMEIRO 
1030 98111 SINAPI  |INTERNO =03 M. AF 12/2020 UND 1,00 RS 43,58 54.61| RS 54,61 
1031 9379 ORSE — |HASTE COBREADA COPPERWELD P/ATERRAMENTO D= 5/8 X 2.40M und 1,00 RS 41,09 5149| RS 5149 

CHUMBADOR DE ACO GALVANIZADO, 1” X 600 MM, PARA POSTES DE ACO COM BASE, 
1032 39746 SINAPI _|INCLUSO PORCA E ARRUELA UND 1,00 RS 91,79 115,01 RS 11501 
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SINAPY 
1033 1165 INSUMO _|CAP OU TAMPAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 11/2" und 1,00 RS 2684 RS 2684 

INAPI [TUBO ACO CARBONO COM COSTURA. NBR 5580, CLASSE L. DN = 25 MM E = 2,65 MM 2.02 
1034 21001 INSUMO |KGM-VARA=SM UND 2,00 RS 23,67 29,66 RS 59.32 

INAPI |CAIXA INTERNAEXTERNA DE MEDICAO PARA 4 MEDIDORES MONOFASICOS. COM 
1035 39686 INSUMO _|VISOR. EM CHAPA DE ACO 18 USG (PADRAO DA CONCESSIONARIA LOCAL) und 1,00 RS 41361 51825 RS 51825 

INAPIT [QUADRO DE DISTRIBUICAO, EM PVC, DE EMBUTIR, COMBARRAMENTO TERRA / 
10.36 39806 INSUMO — |NEUTRO, PARA 18 DISTUNTORES NEMA OU 24 DISTUNTORES DIN UND 13,00 RS 31959 40045 RS 520585 

12 IMPERMEABILIZAÇÃO R$ 119635 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFICIE COM ARGAMASSA POLIMERICA / MEMBRANA 2 X : 2 121 98555 SINAPL [ CRITICA 3 DEMÃOS AF 062018 n 30,66 R$ 3114| RS 39.02| R$ 119635 

13 EQUIPAMENTOS RS 133204 
CAIXA DAGUA / RESERVATORIO EM POLIESTER REFORCADO COM FIBRA DE VIDRO, . 2. 2. 131 11869 SINAPL | o0 TROS, COM TAMPA UND 1.00 R$ 106308| RS 133204/ RS — 133204 

14 SERVICOS COMPLEMENTARES R$ 82126 
131 2450 ORSE  [LIMPEZA GERAL E 28715 R$ 228| R$ 286| RS 82126 

Total Geral ] R$83.138,38] 

ENGENHEIRO CIVIL 
REG. NAC 161820454.8. 

Matheus Fernandes da Silva 

Diretor Executivo do Departamento de Engenharia, Arquitetura e Urbanismo 
CREA nº 1618204548 
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o (REFORMA UBS LOGRADOURO. PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA 
¢ Esperanca 

= SETOR DE PROJETOS E ENGENHARIA =3 s 02025 

MEMORIA DE CALCULO 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

T FE 

PREFENORA WONCIPALDE ESPERANÇA 
Reteêrcs Comprmento (m | s () Gt () ) 
AMBIENTE 

P da o5ra Em 20 o 500 
TTA e 

T JFENOÇÃO DE PORTAS, DE FORNANMANUAL, SEW REAPROVEITAVENTO, 

PREFETORA WONCIPALDE ESPERANÇA 
Reteêrcs Egue m) | Atws ) Quert () Tas mo 
AMBIENTE 
Almosartado 080 2% 1 188 
= 080 210 0 18 

Sa i Enferneia 080 210 0 18 
Sala da Vecina. a0 210 ) 188 

Técnca de Entermeia, 080 210 0 18 
E 080 210 ) 18 

Samerar 080 20 200 252 
TTA 1260 

a JFENOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, WETALICAE CERAMICA, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITANENTO, 

FREFETORA WONCIPALDE ESPERANÇA 
Reteêros T T T Tas mo 
AMBIENTE T Í Í 

[rereso 
TTA 

E JFENOÇÃO DE TRANADE WADEIRAPARA COBERTURA DE FORWAWATUAL SEW REAPROVENÁNMENTO, 

FREFENORA WONCPALDE ESPERANÇA 
Reteêros Tas mo 
AMBIENTE T T T 

[Tenaso T T [ [ 
TTA 

[ TA JFENOÇÃO DE COBOGO OU BLOCO DEVIDRO - REV 0Z 

PREFENORA WONCPALDE ESPERANÇA 
Reteêrcia Comprment m | — Atra(m) Qun () Tora () 
AMBIENTE 
Facnada T 80 Ex E El 

ToTAG E 

ESQUADRIAS 

“GRADE DE FERRO PADRAG ESCOLA, ALTURA 1,50M, COW WOTANTES EW PERFIL "U"DE CHAPA UDE 75 X 38 X 2,65 W (DUPLO) À CADA 2 65M BARRAS VERTICAS DE SEÇÃO CHATADE 
£ 112" X 316" E BARRACHATADE 1 172"X 316" (DUPLA) HORIZONTA - REV 03 120021 

PREFEMTURAMUNCIPAL DE ESPERANÇA 
Reteêrcia Pemeroim) | s o Guart ) Áres mo 

fenada E EX o 7450 
ToTAG 1450 

EA JFoRTADE MADERAPARAPINTURA SEWFOCA (LEVE OU WEDIA SOXZ10CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E MSTALAÇÃO. 

PREFENURAWUNCIPAL DE ESPERAIGA 
Reteência Comprimerta (m) | — Aura (m) — | Guariede () 
ANBIENTE 

|aimoxartado 0 210 00 
[Cazma [ 210 100 
[Sais da erfermers 05 210 100 
Salada vecna. [ 210 100 
Sala Tec. De erfermagem, 05 210 100 
[ss [ 210 100 

TOTAGSS em 

521 PORTADE MADERA PARA PINTURA, SEMHOCA (LEVE OU MEDIA), 60X210CN, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIGAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_122019 

PREFETURAWUNIEP ALDE ESPERANÇA 
DT — T T eem | s ] Qe ) 
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[ AMBIENTE [ [ | I [ 1 
Sarneros Í | L [ om | 210 2% —— 

61 JAPLICACAC MANUAL DE MASSA ACRILICA EM PANOS DE FACHADA SEM PRESENG A DE VAOS, DE EDIFICIOS DE MULTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS 

— 
e mem |Rn | mo [ e = 
SE e et = 

= ES — e — - 
Ez TRPLICAGAG MANUAL DE THTALATEX ACRILICA EM PANOS SEM PRESENÇADE VÃOS DE EDIFICIOS DE MULTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS. AF 11/2016, 

S 
Refeência J oesoortomy — Lados Permeiro (m) o () Fres ) —— 
EE e e = 

E= = 

—— — 
o TP RTURA LATEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAGAG WANUAL EM PAREDES, DUAS DEWAGS. A 0472073 

TR 
Referência Tpescorto (m) Ledos Perimetro (m) Atura m) Áres () = 

E aa 
E & sa 
E = e 
E — 
E 3 - 
E = - e = N 

—— Em 
[ TP RTURA LATEX ACRILICAPREMIUN, APLICAGAG MANUAL EM TETO, DUAS DENÃOS. AF 042023 

TR s eem [n ee [ e = Ac EE et e 

— 

s JENTURA COM TINTA ACRILICA DE ACABAMENTO PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METALICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEWAGS) AF..01/2020 

AT 
Referéncia Perimetro (m) Altura (m) Quantidade Area () — e o = , e 

[ — 

oo JEKAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAGAO DE FUNDO OU PINTURA. AF_012621 

TR e == Tum [ mo ee Em —— aa ee E 7 ESA o í ENA & : e i 7 
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E = Ec a0 EX 7 EE 
E=m EMm 20 a0 210 T EE 
Bameros Poras 20 050 210 z 504 

oA 2520 

E JENTURATINTA DE ACABANENTO (FIGNENTADA) ESWALTE SINTÉTICO FOSCO EM MADEIRA, 2 DEWAGS. A 0172021 

PREFETURA WUNCIPALDE ESPERANÇA 
Refeêrcia oo mem | s () om ) 
AMBIENTE 
Amoaítaco Portas 20 080 2 7 E 
Seada Vaora —  |Potas 200 080 210 T EE 

Tec De Erfemagem — |Potes 20 a0 EX 7 336 
Seiada Enfemera — |Ponas 200 080 210 T EE 

Sas Pores 20 a0 210 T EE 
E=m EM 20 080 210 T EE 
Barheios Potas 200 50 210 z 507 

oA 2520 

[TRAMA DEMADEIRA COMPOSTA POR RIPRS, CABROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATE 2 AGURS PARA TELHADE ENCADE DE CERÁNICA OU DE CONCRETO, NCLUSO TRAVSPORTE 71 [verTIcAL AF 0712019 

PREFETURA NUNICIPALDE ESPERANÇA 
Reteêrcia Comprmens m | — Largurs (m) ) 
AMBIENTE T 

ITenaco 1 | 76 
oA 752 

72 [caLHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

PREFETURA NUNICIPALDE ESPERANÇA 
Refeêrcia Perimeto (m) 
AMBIENTE 

ITenaco 1 2300 
oA 260 

3 FETETRANENTO EN COBERTURA COM TELHA CERRWICA TPO CAVAL CONUM, ITABAIANA 0U STHLAR. 

PREFENORA WOUNCIPALDE ESPERANÇA 
Refeêros Comprmento (m || Largura(m) Área ) 
AMBIENTE 

Teraco 1 T 
TTA 

75 TMUNZACAG DE SUPERFICIES DE MADEIRA COM APLICAÇÃO DE 01 DEMAO DE JIMO CUPIM IICOLOR OU SMILAR 

PREFEMURAWUNCIALDE ESPERANÇA 
Refeêros Comprmento (m || Largura(m) Área ) 
AMBIENTE 

Teraco 1 I 7782 
TTA Trsz 

Ex JFIVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÁMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE SXT5X1S CN (ESPESSURAS CM) E ARGANASSADE ASSENTAMENTO COM PREPARO MÁNUAL, AF 12202 

PREFETORA WUNCIPALDE ESPERANÇA 
Refeêros Desconto () | Permeto (m) ta m) e ) 
AMBIENTE 
Nureta 20 1451 121 150 

[ ToTALS 1507 

NG00, PARA RECEBIMENTO DE CERÂNMICA, EM ARGANASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AWBETE COM ÁREA] 
s [MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF 06/2014 

PREFETURA WUNCIPALDE ESPERANÇA 
Reteêrca Desconto () | Permeto (m) F(m e ) 
AMBIENTE 

Nureta 20 2003 121 3242 
I TTA 2242 

REVESTINENTO CERÁNMICO PARA PAREDES TITERTIAS, MEIA PAREDE, OU PAREDE TITEIRA, PLACAS TIPO ESWALTADA EXTRA DE Z0X20 CM, PARA EDIFICAÇÕES HABITACIONAIS 
&1 UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAGOES PUBLICAS PADRAO. AF_11/2014 

PREFEMURAWUNCI AL DE ESPERANÇA 
Reterines Descoro () | Permeto (m) F(m e ) 
AMBIENTE 
Almosartado = ) 2 181 1258 

(comecor ") 513 181 653 
Ty —  neror Em 7200 EY] — 

[Carsr ) 207 G 468 
Tec DeEriemagem |imeror ) 920 18| 1200 

[comecor ") 48 181 12 
Fsc btemes — nc ) 7289 [ 1812 

comecor ) 415 D NTT 
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ss mem 12 a20 18 1260 
[coredor 1.20 420 181 510 

om neno 268 8.0 a0 2300 
[coredor 120 320 I 450 

ES s 20 7,49 30| 1042 
[coredor 0 259 5| 200 

000 
Recepção [Coresor 2 529 £ 674 

oarcos 000 2029 o513 
[ oA ET 

[A JFEVESTIMENTO CERÁNICO PARA PAREDES EXTERNAS EW PASTILHAS DE PORCELANA 5X 5 CM (PLACAS DE 30 X 30 CM), ALINHADAS APRUNO. AF-0272025, 

PREFETURAWUNICFAL DE ESPERANÇA 
Refeênos Descorto ()| Perimeto (m) An m) Ares () 
AMBIENTE 
Fachada 225 2500 5| 3525 

oA 3525 

En JEXECUÇÃO DE PASSEIO EN PISO NTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURAS CM. ÁF 1212015 

PREFETURAWUNICFAL DE ESPERANÇA 
Refeêncis Largurs m) — | Comprimentom) | — Áres () 
AMBIENTE. 

(Psvment ds entade T o207 
oA 2s 

PREFEMTURAMUNCIPAL DE ESPERANÇA 

T Todos os quantitatives do item NSTALAGOES ELETRICAS foram retirados do projeto létrico 

EX PERMERBILZAGAG DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLMERICA / MEMBRANA ACRÍLICA, 3 DENAOS. AF. 0622018 

FREFETURANUNCFACDEESPERANÇA 
Feteércs [ Feimeom | am | mm 
BT 

mem T T oz | m 2086 
[ | [ ToTAL E 

o FRA 

FREFETURAMUNCFALDEESPERANÇA 
Reteêncs T T NET 
BT 

— T T T T E 
[ | [ [ oA TE 

L%sí%fª 
esSEnEnO N 

Matheus Fernandes da Silva 

Diretor Esecutio do Departamento de Engenharia, Arquitetura e Urbanismo 
CREAnº 1618204548 
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

IPREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA 

Obra: Reforma de três unidades básicas de Saúde 

Esperança - PB 

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR -R$ LE 
12 [ 20 | 3¢ | 40 52 62 

UBSF - BELO JARDIM 
1.0 [SERVICOS PRELIMINARES 

1.1 |SERVICOS PRELIMINARES R$  6.695,68 

2.0 [ESQUADRIAS 

2.1 |ESQUADRIAS R$ 13.373,32 
13.373,32 

3.0 [PINTURA 
% 100,00% 

3.1 [PINTURA R$  9.770,04 [Dias 
RS R$ 9.770,04 

4.0 [coBERTA 

4.1 |COBERTA R$ 12.462,24 

5.0 [REVESTIMENTO 
% 100,00% 

5.1 |REVESTIMENTO R$ 53.002,42 |Dias 
R$ R$ 53.002,42 

6.0 [PIsO 
% 100,00% 

6.1 |PISO R$ 14.207,39 [Dias 
R$ R$ 14.207,39 

7.0 [IMPERMEABILIZACAO 
% 100,00% 

7.1 |IMPERMEABILIZAGAO R$  9.130,94 
RS | R$ 9.130,94 

8.0 [SERVICOS COMPLEMENTARES 
% 100,00% 

8.1 |SERVICOS COMPLEMENTARES R$  1.401,40 [Dias 
RS R$ 1.401,40 

UBSF - CAMPESTRE 
1.0 [SERVICOS PRELIMINARES 

% 100,00% 
L1 |SERVICOS PRELIMINARES R$  5.203,82 [Dias _ 



[Rs] [rs 5.203,82 
2.0 |[ESQUADRIAS 

% 100,00% 
2.1 |[ESQUADRIAS R$ 27.752,83 [Dias 

RS RS 27.752,83 
3.0 [PINTURA 

% 100,00% 
3.1 [PINTURA R$ 10.824,83 [Dias 

RS R$ 10.824,83 
4.0 [COBERTA 

% 50,00% 50,00% 
41 |coBERTA R$ 21.207,43 [Dias 

RS RS 10.603,72 | R$ 10.603,72 
5.0 |REVESTIVENTO 

% 100,00% 
5.1 |REVESTIMENTO R$ 39.252,58 [Dias 

RS RS 39.252,58 
6.0 [Piso 

% 100,00% 
6.1 [PISO R$ 15.858,81 [Dias 

RS RS 15.858,81 
7.0 |SERVICOS COMPLEMENTARES 

% 100,00% 
7.1 |SERVICOS COMPLEMENTARES R$  1.694,69 [Dias 

RS R$ 1.694,69 
UBSF - SITIO LOGRADOURO 
1.0 [SERVICOS PRELIMINARES 

% 100,00% 
1.1 {SERVICOS PRELIMINARES R$ 964,95 |Dias 

RS R$ 964,95 
2.0 [ESQUADRIAS 

% 100,00% 
2.1 |[ESQUADRIAS R$ 11.120,81 [Dias 

RS 11.120,81 
3.0 [PINTURA 

% 100,00% 
3.1 [PINTURA R$ 818631 Dias 

RS R$ 8.186,31 
4.0 [COBERTA 

% 50,00% 50,00% 
41 |coBERTA R$ 10.031,96 Dias 

RS R$ 5.015,98 | R$ 5.015,98 



5.0 |REVESTIMENTO 

% 100,00% 

5.1 |REVESTIMENTO R$ 26.874,63 | Dias 

R$ R$ 26.874,63 

6.0 |PISO 

% 100,00% 

6.1 |PISO R$  4.144,06 | Dias 

R$ R$ 4.144,06 

7.0 [INSTALACOES ELETRICAS 

% 50,00% 50,00% 

7.1 |INSTALAGOES ELETRICAS R$ 18.466,01 | Dias 

R$ R$ 9.233,01 | R$ 9.233,01 

8.0 [IMPERMEABILIZACAO 

% 100,00% 

8.1 |IMPERMEABILIZACAO R$  1.196,35 | Dias 

R$ R$ 1.196,35 

8.0 |EQUIPAMENTOS 

% 100,00% 

8.1 [EQUIPAMENTOS R$  1.332,04 | Dias 

R$ R$ 1.332,04 

8.0 |SERVICOS COMPREMENTARES 

% 100,00% 

8.1 |SERVICOS COMPREMENTARES R$ 821,26 | Dias 

R$ R$ 821,26 

% MENSAL % 10,90% 26,04% 13,40% 24,07% 8,10% 17,48% 

% ACUMULADO 324.976,80 % 10,90% 36,94% 50,34% 7441% 82,52% 100,00% 

DESEMBOLSO MENSAL RS | RS 35.431,06 | R$ 84.612,37 | R$ 43.560,37 | R$ 78.234,63 | R$ 26.334,75 | R$ 56.803,64 

DESEMB. ACUMULADO R$ 324.976,80 | RS | R$ 35.431,06 | R$ 120.043,43 | R$ 163.603,80 | R$ 241.838,43 | R$ 268.173,18 | R$ 324.861,96 

ke 
ENGENHEIRO CIVIL 

REG. NAC 1818204548 

Matheus Fernandes da Silva 

Engenheiro Civil 

CREA 161820454-8 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

IOBRA: Reforma de Unidades Básicas de Saúde 

LOCAL: Esperança- PB 

COMPOSIÇÃO DO B.D.I. (SERVIÇOS) 

1.0 CUSTO DE ADMINISTRAÇÃO CENTRAL - AC 6,00%| 

1.1 Escritério Central 6,00%)| 

20 CUSTO DE MARGEM DE INCERTEZA DO 1,00% 

S EMPREENDIMENTO - MI 2A 

21 Margem de incerteza 1,00% 

3.0 CUSTO FINANCEIRO - CF 0,60%| 

31 Custo financeiro 0,60% 

4.0 CUSTOS TRIBUTARIOS - T 7,60%| 

41 PIS 0,60%)| 

42 1SS 2,00% 

43 CONFINS 3,00%)| 

44 Tributação sobre faturamento 2,00%)| 

5.0 MARGEM DE CONTRIBUICAO - MC 7,67%| 

5.1 Beneficio/Lucro 7,67%| 

OBS.: O CALCULO FINAL DO BDI OBTEM-SE APLICANDO OS iNDICES 

TOTAIS DE AC, MI, CF, T E MC NA FORMULA DADA ABAIXO: 

{[(1+Ac)x (14MD]x (14CF) x (1+MC) j 
E }x100 

Matheus Fernandes da Silva 
Engenheiro Civil 

CREA PB 161820454-8



— — 23W 1 (yminagso) Unipolar - PVC (70°C) R 

CÍ \I XA (2000 W) , Unipolar “PVG (70°C) R 2 (Tomadas cozinha) 

1,50v ' 

o D G U (1800 W) . How A A Unipolar PV (70°G) R 3 (Tomadas Imunização) 

(2100 W) Unipolar PV (70°0) R 4 (Tomadas internas) 
' 

| ' | ' (1700 W) . E AL1 ! 70A ! Unipolar PYC (70°C) R 5 (Tomadas recepção) 
1R i FNBA LUR 
1 Unipolar - PVC (70°C) | — 1 Unipolar - PVC (70°C) 
16 03/4"(PVC) ! 21 01"(PVC) (100W) 5 Bomba de água) 

J Unipolar - PVC (70°C) R 

(1630 W) . Unipolar “PVG (70°C) R (Ar condicionado imunização) 

(1630 W) Unipolar “PVG (70°C) R 8 (Ar condicionado Sala Enfermeira) 

(1085 W) . Unipolar “PVE (70°G) R 9 (Ar condicionado Sala Tec. Enfermagem) 

2 
2 (1085 W) . s Tnipolar PVEITOO) R 10 (A condicionado Sala Médico) 

1 1 1 1 
f f f 

24w 24w 24w 

º; ) ‘ [ ‘ . =) 
E 'i," 2— |- 

= 14 — I I == T 1 [ 

' v \—H-L V ARC12000 X1 
4 10 

a 4 4 1085W 
N - Quadro de Cargas (AL1) - Térreo 

_‘> 4 1 _‘> 4 Lista de materiais - Térreo Circuito | Descrição | Esquema | Método | Tenso | Pot.total. | Pot.total |Fases| Pot-R | Pot-S | Pot-T |FCT|FCA] m | Ip [Seção] Ic Jice [Disi] dV parc | dV total | Status 
&Ã 1T Ó H ,” ~ |Acessórios p/ eletrodutos deinst | (V) (VA) w) w) w) w) (A) | (A) [mm?) | A) [(KA)J (A)] (%) (%) 

; SALA M D I CO a Arruela zamak QM1 F+N Bl [ 220V [ 17242 14853 R 14853 1.00[1.00|46.4|464| 16 |760| 3 [70 | 000 000 | OK 
15W R \ 1 3pg TOTAL 17242 14853 R 14853 0 0 

1 Ó Cabeçote p/ Entrada de Energia 
== m N 1" 1pg| 

t "SALA DA ENFERMEIRA V ” ' a |VA 1630W 2 68 pc 
. Caixa PVC octogonal T N > |s . . x4 23 pg| 

4 N Caixa de Luz 4'%2" Quadro de Cargas (QM1)- Térreo 
2avi 1 %2 12 p Circuito | Descrição | Esquema | Método | Tensão| Pot total. | Pot.total. |Fases| Pot-R | Pot-S | Pot-T |FCT|FCA[ w | Ip [Seção] Ic | lcc |Disj| dv parc | dVtotal | Status 

g AN 4 4 E Fitas de inst. V) (VA) w) (W) w) w) (A) | (A) | (mm?) | (A) [KA) | (A) | (%) (%) 
R Ago Inox 4pg QD1 FNT | Bl | 220V | 17242 14853 R 14853 100100 46.4[464] 10 |57.0 3 |70 | 079 079 | OK 

" Luva aço galvan. leve TOTAL 17242 14853 R 14853 0 0 
B 14 4 m 1 1pg| 

. Q q 4 A . Cabo Unipolar (cobre) 
T & 4 Isol.PVC - 450/750V (ref. Pirastic Ecoplus BWF Flexivel) 
1 W N ] 1.5 mm? - Amarelo 11615m 

R V 7 1.5 mm? - Azul claro 102.55 m ) 
b 7 15 mm? . Branco 646m Quadro de Cargas (QD1) - Térreo 

m 5 s 2 15 mm - Verde-amarelo 653m Circuito Descrição Esquema | Método | Tensdo |_lluminacao (W) Tomadas (W) Pot.total. | Pot total. |Fases| Pot-R | Pot.-S | Pot.-T |FCT|FCA| In' | Ip |Secdo| Ic | lcc |Disj| dV parc | dv total | Status 
- B , 9 9 10 mme - Azul claro 1052m deinst | (V) 15 24 |100[200]600[1085[1100[1630| (va) w) w) w) w) A | @ | mma | @) (k] @] %) (%) 

1 [luminagdo FNT | B1 | 220V | 13 22 723 723 R 723 1.00[070| 41|33 | 15 [175] 3 |10 037 117 | ox 10 mm? - Branco 1052m 
2 [Tomadas cozinha FNT | B1 | 220V 422 2222 2000 R 2000 1.00[070 (144101 4 [320] 3 [20] o040 120 | ox 10 mm? - Verde-amarelo 1052m — 

16 mm? - Azul claro 02m 3 |Tomadas Imunização FNT | BT | 220V 9 2000 1800 R 1800 1.00/o70|130] 91| 4 [320] 3 [20] o033 112 | ox 
16mm? - Branco 02m 4 [Tomadas internas F+N+T | Bl | 220V 21 2333 2100 R 2100 1.00[070[130[106] 4 [320] 3 [20] o030 110 | ox 

5 |Tomadas recepção FNT | B1_ 220v 17 1889 1700 R 1700 1.00[070[101[ 86 | 4 [320] 3 |20 025 104 | ox 2.5 mm? - Azul claro 16.38 m| : 
E 5 mm? . Branco 1638m 6 |Bomba de água - FNT | BT | 220V 1 2041 1100 R 1100 1.00[1.00[ 93 |93 | 25 [240] 3 [16] 098 178 | ox 
1 5 mm? - Verde-amarelo 1638m 7 — JArcondicionado imunização FNT | BT | 220V 1 1811 1630 R 1630 1.00/100/82]82] 4 [320] 3 [16] 033 112 | ox 

" 1 mm - Azul claro 2318m 8 — JArcondicionado Sala Enfermeira FNT | B1 | 220V 1 1811 1630 R 1630 1.00[100[82 82| 4 [320] 3 [16] 039 118 | ox 
1 4 mm - Branco 3318m 9 |Ar condicionado Sala Tec. Enfermagem FNT | B [ 220V 1 1206 1085 R 1085 1.00/100| 55 |55] 4 [320] 3 [16] o015 094 | ox 

10 |Ar condicionado Sala Médico FNT | B1 | 220V 1 1206 1085 R 1085 1.00[100(55 55| 4 [320] 3 |16 021 100 | ox 4 mº - Verde-amarelo 204.25 m 
TOTAL 13 22 [en 2| 2 | 1| 2| 14 14853 R 14853 0 0 Caixa de passagem - embutir 

Aço pintada (ref Moratori) 
150x150x75 mm 1pg] 

Dispositivo Elétrico - embutido 
13 N. Placa 2x4" L - 
t ::e"“":m ª"“p:ªª ;:ªº:ª ã P6 Quadro de Demanda (AL1) - Térreo 

1 4 erruptor simples - 2 teclas PE [Tipo de carga [Potência instalada — [Fator de demanda |Demanda 
1 b 5 Placa c/ furo 5pç P 9 (KVA) (%) (kvA) 

ot 15W - Placa p/ 1 função 50 pg [Aparelhos de ar-condicionado residencial -ENERGISA — |a 37 65.00 544 
a o D Placa p/ 2 funções 3 p Inuminação e pequenos apareninos - ENERGISA 6.83 40.00 273 

ARC18000 = : — 1 S/ placa Motores 204 100.00 2.04 
1630W 5 5 DB " 2)h fg @ ' Interruptor 1 tecla simples e tomada hexagonal (NBR14136) 1pg| [TOTAL 1021 

a 5 el ; B 4 B Tomada hexagonal (NBR 14136) (2) 2P+T 10A 2pg 
5 ' GUA i 15wW 150 Tomada hexagonal (NBR 14136) 2P+T 10A 50 pg 

® 4 Dispositivo de Proteção 
45 1 Disjuntor Unipolar Termomagnético - norma DIN (Curva C) 

A2 h 10A-3KA 1P6 
4 

a s N D ARC12000 16A-3KkA Sp6 
. 9 20A-3kA 4 

3 o1 7 . 1085w a S0A 3KA 1 :í Quadro de Demanda (QM1) - Térreo 
Pote talada — [Fator de demanda — [Demand: : 200w 9 < : TOA-3KA 1 p Fripo de carga Polenciainsialoda  |rator de demanda  Juemanda 

TE i | = T T T 4 , o — —> s TE E Dispositivo de proteção contra surto Aparelhos de ar-condicionado residencial -ENERGISA — w [8.37 65.00 5.44 
F A Í Gl [ | e — ” { 275V -80 KA 2P6| lluminação e pequenos aparenihos - ENERGISA 683 4000 273 

Ú Ú Ú Interruptor tetrapolar DR (3 fases/neutro - In 30mA) - DIN Molores 04 100,00 om 
63A 1pg) TOTAL 1021 

1 1 1 1 Eletroduto PVC flexivel 
e e e e Eletroduto leve 

24w 24w 24w 24w ” 3689 m 

3 269.1 m| 
Material p/ entrada serviço 

Armação secundária 
Padrão energisa 1pg| 
Caixa inspeção de aterramento Quadro de Demanda (QD1) - Térreo 
caixa de PVC 2 pe Tipo de carga I(’kc\)ir;cla instalada (F;«)cr de demanda Rws;nda 
Haste de aterramento aço/cobre - 

. Aparelnos de ar-condicionado residencial - ENERGISA — — |8.37 65.00 5.44 D=15mm, comprimento 2,4m 1pg| 
lluminação e pequenos aparenihos - ENERGISA 6.83 40.00 273 Pontalete de aço galvanizado v 50 0000 ox 

lotores v 1 
: & TOTAL 1021 Tampão poste de aco 

212 1pg| 
Tubo aço galv. vara 6,0m 
v 2pg| 

Quadro de medição - ENERGISA 
Caixas de medição - CP-REDE 
Tipo CME (1 medidor monofasico - Cat. M1, M2 e M3) 1pg] 

Quadro distrib. plástico - embutir 
Barr. monof., - DIN (Ref. Hager) 
Cap. 18 disj. unip. - In Pente 100A 1pg] 

PROPRIETÁRIO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA 

s 
E Legenda das indicações - Térreo ) . 

1,5cv Pontos de forca - Uso especifico - Bomba - 1,5cv monofésico PROJETO: PROJETO ELETRICO DE BAIXA TENSAO DA UBSF 

ARC12000 Pontos de forca - Uso especifico - Condicionador de ar Spit 12000BTU LOGRADOURO, SITIO LOGRADOURO, ESPERANCA-PB 
o /ARC18000 _Pontos de força - Uso específico - Condicionador de ar Spit 18000BTU 

Bã = RESPONSAVEL TÉCNICO: — ALLAN KEWEN CÂMARA DE OLIVEIRA 
CREA: 162030129-6 

Legenda - Térreo 
7 2Tomadas baixas a 0,30m do piso 

B~ Caixa de passagem 150x150x75 a 2,80 do piso T 
[E=] Entrada de servico 
|=-O — Interruptor simples 1 tecla - 1,20m do piso = = 
70 Interruptor simples 2 teclas - 1,20m do piso DESENHOS: -  ELETRICO TERREO ESCALA: PRANCHA: 
550 Interrupt o5 e Tomad h Ta 120m d. - — QUADROS DE CARGA E DEMANDA - nterruptor simples e Tomada hexagonal a 1,20m do piso . DIAGRAMA UNIFILAR INDICADA 

l—@Motcr monofasico a 0,30m do piso 01/01 

Ponto genérico de luz 15W 
ETAPA: VERSAO: ARQUIVO: DATA: 

Ponto genérico de luz 24W 27/12/2023 
EXECUTIVO PRIMEIRA ELE_UBSF_LOGRADOURO 

Quadro de distribuição " 
OBSERVAÇÕES: ASSINATURAS: 

N Quadro de medição 

l  Tomada alta a 2,20m do piso 

lt >  Tomada baixa a 0,30m do piso 

5  Tomada média a 1,20m do piso PROPRIETARIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANGA 

Legenda de condutos - Térreo 

Elétrica - z 
RESPONSAVEL TECNICO 

Direta ALLAN KEWEN CAMARA DE OLIVEIRA 
CREA: 162030129-6 

Teto 

Média 

ALt - Baka 

am 

ELÉTRICO TÉRREO 

Escala 1:25 


